
    Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024

 

LEI Nº 9.672, DE 05 DE JULHO DE 2024.
 

Estabelece a contagem de prazos em dias úteis nos
processos administrativos que tramitarem no
âmbito no Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Os prazos nos processos administrativos que tramitarem no âmbito do
Município de Joinville deverão ser computados somente em dias úteis, excluindo-se da contagem o
dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo Único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte
se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora
normal.

 

Art. 2º Todas as notificações expedidas pelo Executivo deverão conter a descrição
do prazo em dias úteis.

 

Art. 3º As notificações emitidas até a data de publicação desta Lei manterão a
regra prevista na legislação anterior vigente.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021916651 e o
código CRC 2264AE3B.
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DECRETO Nº 60.923, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de julho de 2024:

 

Sheila Patricia Poerner Farias, matrícula 56.705, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969902 e o
código CRC F1BA43D4.

DECRETO Nº 60.922, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de agosto
de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcia Rogeria de Brito, matrícula 59.027, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969708 e o
código CRC 81096615.

DECRETO Nº 60.937, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Anna Isabella de Araujo, matrícula 56170, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974390 e o
código CRC F8F19A96.

DECRETO Nº 60.921, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de julho de 2024:

 

Jessica Andressa Goncalves Ferreira, matrícula 56034, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969682 e o
código CRC 91F05C57.

DECRETO Nº 60.920, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

-  Jakeline Gazaniga, matrícula 60.975, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969260 e o
código CRC 5F96856F.

DECRETO Nº 60.919, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 09 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Beatris Aparecida Do Rosario Briesemeist, matrícula 60.976, no cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969229 e o
código CRC 2186BBBE.

DECRETO Nº 60.918, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de julho de 2024:

 

Beatris A do Rosario Briesemeist, matrícula 56.423, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969190 e o
código CRC 8D55FD73.
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DECRETO Nº 60.917, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de julho de
2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gleidson dos Santos Rodrigues, matrícula 56.513, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969164 e o
código CRC D3ED0349.

DECRETO Nº 60.916, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de julho de
2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eduarda Danielle da Silva, matrícula 58995, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969148 e o
código CRC 13B83764.

DECRETO Nº 60.915, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de julho de
2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lisete Maria Borba, matrícula 59008, do cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969129 e o
código CRC 17AE7652.

DECRETO Nº 60.945, de 05 de julho de 2024.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 08 de julho de 2024:

 

- Nicole Alves Valentini, do cargo de Coordenadora I de Gabinete da Área
Administrativa.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976703 e o
código CRC BA8B4217.

DECRETO Nº 60.936, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 05 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jose Bitencourt Alfaia, matrícula 99.747, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021973743 e o
código CRC F994509E.

DECRETO Nº 60.935, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 05 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Patricia Savi Mondo, matrícula 99.746, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021972388 e o
código CRC 70FF64AE.

DECRETO Nº 60.943, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Rosemeri Aparecida Gevulski Da Rosa, matrícula 60.984, no cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974714 e o
código CRC C6B63BDE.
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DECRETO Nº 60.942, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Sheila Patricia Poerner Farias, matrícula 60.985, no cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974598 e o
código CRC 4203B40A.

DECRETO Nº 60.941, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de julho de 2024:

 

Kaumer Muliterno de Andrade, matrícula 57450, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974481 e o
código CRC E7E6A3BD.

DECRETO Nº 60.940, de 05 de julho de 2024.

  Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Jessica Crestine Viana Costa, matrícula 60.983, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974433 e o
código CRC EB39BF3D.

DECRETO Nº 60.939, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de julho de 2024:
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Victoria Regina Gomes Maximo, matrícula 56.037, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974410 e o
código CRC C43C9068.

DECRETO Nº 60.938, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

-  Jeneane de Oliveira Silva Lemes, matrícula 60.939, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974400 e o
código CRC D81CD6EB.

DECRETO Nº 60.934, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 03 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria de Nazare Dutra Marques, matrícula 99.733, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021971446 e o
código CRC 7FA5259C.

DECRETO Nº 60.933, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de julho de
2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luis Ramon Barroso Munoz, matrícula 60.396, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021971413 e o
código CRC C110229B.

DECRETO Nº 60.932, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Patrícia Daniele de Souza, matrícula 60.981, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021971394 e o
código CRC 8B277942.

DECRETO Nº 60.944, de 05 de julho de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
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2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
CLAUDELI ANA BRAZ, matrícula n. 15.063, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 05 de julho 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021975158 e o
código CRC 25FF49D3.

DECRETO Nº 60.949, de 05 de julho de 2024.

 

Nomeia membros para integrar a Rede
Intersetorial de Enfrentamento à Violência Contra
Mulheres no Município de Joinville – Gestão
2024/2026.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em consonância com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e, com o disposto no art. 3º, do Decreto
59.818, de 29 de abril de 2024, que institui a Rede Intersetorial de Enfrentamento Contra Mulheres
no Município de Joinville, responsável pela articulação, fortalecimentos e acompanhamento de
Políticas Públicas para Mulheres em situação de violência,

 

DECRETA:

 

Art.1º  Ficam nomeados para integrar a Rede Intersetorial de Enfrentamento
Contra Mulheres – Gestão 2024/2026, os membros representantes do Poder Público e de órgãos ou
entidades representativas da Sociedade Civil, legalmente constituídas, conforme segue:

 

I – Poder Público Municipal:

15 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



a) Secretaria de Assistência Social

Titular: Nádia Mascarello

Suplente: Eloisa Aparecida Vieira

 

b) Secretaria da Saúde

Titular: Leila Cristine Moraes Mautone

Suplente: Fabiane Suel de Borba Farikoski

 

c) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Públicas

Titular: Eduardo Ferraz dos Santos Sontag

Suplente: Vanesa Cristine Kohler

 

d) Secretaria de Educação

Titular: Deyse Zapelini Faust

Suplente: Andréa Betina Liebl Guedes

 

e) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Titular: Lisielen Goulart

Suplente: Vanderlete Pessoa

 

f) Secretaria de Habitação

Titular: Marília Santos Stelmack

Sulpente: Elenice de Oliveira Preste

 

g) Hospital Municipal São José

Titular: Camila Coelho

Suplente: Rosimere Barbosa Gomes

 

h ) Procuradoria Especial da Mulheres da Câmara de Vereadores de Joinville

Titular: vacância

Suplente: vacância

 

II – Entidades e movimentos organizados da sociedade civil legalmente
constituídos:

a) Represente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulheres

Titular: Lucieny Magalhães Machado Pereira

Suplente: vacância

 

b) Representante de Instituições de Ensino Superior

Titular: Raquel Alvarenga Sena Venera

Suplente: vacância

 

c) Representante de Serviço de Apoio e/ou Acolhimento para Mulher Vítima de
Violência

Titular: Valdete Daufemback Niehues
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Suplente: vacância

 

d) Representante de Entidades de Classe

Titular: Silvana Travasso

Suplente: vacância

 

e) Represente de Organização Profissional

Titular: Avanilde Kemczinski

Suplente: vacância

 

f) Representante de Serviço de Saúde Privado e/ou Filantrópico

Titular: vacância

Suplente: vacância

 

g) Represente de Instituições de Ensino Médio e/ou Técnico

Titular: Flávia Brazzale

Suplente: Mariane Cardoso

 

Art. 2º  O mandato dos membros da Rede Intersetorial de Enfrentamento à
Violência Contra Mulheres será de 2 (dois) anos, nos termos do Regimento Interno.

 

Art. 3º  A função de membro da Rede Intersetorial de Enfrentamento à Violência
Contra Mulheres não é remunerada, sendo considerada como prestação de relevantes serviços
públicos.

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021979481 e o
código CRC 9CAC8DDA.

DECRETO Nº 60.948, de 05 de julho de 2024.

 

Nomeia Conselheira Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX e XIII, e em conformidade com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e

 

considerando a Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre
o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal nº
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9.393, de 25 de maio de 2023 criando o Quarto e Quinto Conselhos Tutelares;

 

considerando o período de afastamento por motivo de Licença Atividade Política
(Processo SEI nº 24.0.145032-1) da Conselheira Tutelar Ana Maria Dias da Costa, nomeada pelo
Decreto nº 58.080, de 08 de janeiro de 2024;

 

considerando o MEMORANDO SEI Nº 0021878595/2024 - SAS.CTU e
MEMORANDO SEI Nº 0021971811/2024 - SAS.CTU;

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (licença atividade política),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada pelo período de 06 de julho de 2024 a 16 de outubro de
2024, como Conselheira Tutelar, no Conselho Tutelar 4, a suplente Ana Lucia Kilian.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 06 de julho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021979253 e o
código CRC E5600E81.

DECRETO Nº 60.947, de 05 de julho de 2024.

 

Nomeia Conselheira Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX e XIII, e em conformidade com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e

 

considerando a Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre
o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal nº
9.393, de 25 de maio de 2023 criando o Quarto e Quinto Conselhos Tutelares;

 

considerando o período de afastamento por motivo de Licença Atividade Política
(Processo SEI nº 20.0.090948-0) do Conselheiro Tutelar Cristovão Petry, nomeado pelo Decreto nº
58.080, de 08 de janeiro de 2024;

 

considerando o MEMORANDO SEI Nº 0021878487/2024 - SAS.CTU e
MEMORANDO SEI Nº 0021971864/2024 - SAS.CTU
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considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (licença atividade política),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada pelo período de 06 de julho de 2024 a 16 de outubro de
2024, como Conselheira Tutelar, no Conselho Tutelar 3, a suplente Rubiane de Fatima Rodrigues
Huinka.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 06 de julho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021979241 e o
código CRC 1F76072C.

DECRETO Nº 60.946, de 05 de julho de 2024.

 

Dispõe sobre o afastamento dos servidores
membros do Conselho Administrativo do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a
Lei nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, que institui o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam afastados do exercício do mandato de conselheiro administrativo do
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE,
os seguintes conselheiros candidatos a cargo eletivo nas eleições de 06 de outubro de 2024:

a) Jane Acacia Becker

b) Luiz Cláudio Gubert

c) Ivan Ferreira de Araújo

d) Ana Maria Dias Costa

 

Art. 2º Em substituição aos conselheiros afastados, assumem como titulares os
seus respectivos suplentes, a saber:

a) Sônia Borget Foss

b) Maria Matilde Federico
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c) Sérgio Luiz Miers

d) Débora Cristiane Leite Balsanelli

 

Art. 3º Os conselheiros candidatos a cargo eletivo permanecerão afastados, para
efeito de desincompatibilização, a partir de 6 de julho de 2024.

 

Art. 4º O conselheiro reassumirá o mandato no primeiro dia útil subsequente:

 

I - ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja referendado
como candidato;

II - da não confirmação da indicação do servidor como candidato substituto, no
prazo estabelecido no artigo 13 da Lei n. 9.504/1997;

III - ao da decisão que indeferir ou cancelar o registro de sua candidatura, se
contra ela não interpuser recurso perante o Tribunal Regional Eleitoral;

IV - ao da decisão que negar provimento ao recurso interposto contra o
indeferimento ou cancelamento de sua candidatura, se contra ela não interpuser recurso perante o
Tribunal Superior Eleitoral;

V - ao da decisão que negar provimento ao recurso interposto perante o Tribunal
Superior Eleitoral;

VI - ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura;

VII - ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a
continuidade do afastamento.

VIII - ao das eleições.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021979016 e o
código CRC 9769C62F.

DECRETO Nº 60.931, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de julho de 2024:

 

Patricia Daniele de Souza, matrícula 59240, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

20 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021971283 e o
código CRC 5EB6BB27.

DECRETO Nº 60.930, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Luciane Aparecida Kapp, matrícula 60.979, no cargo de Professor de Lingua
Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970479 e o
código CRC 292AACAE.

DECRETO Nº 60.929, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de julho de
2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria do Perpetuo Socorro N Conceicao, matrícula 59.004, do cargo de
Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970430 e o
código CRC B15B4638.

DECRETO Nº 60.928, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Anderson Marcelino, matrícula 60.980, no cargo de Professor de Educação
Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970311 e o
código CRC D34DC413.

DECRETO Nº 60.927, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de julho de 2024:

 

Paula Mazzini Mendes, matrícula 57943, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970260 e o
código CRC 7D47003D.

DECRETO Nº 60.926, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Gabriel Lopes,  no cargo de Professor de Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970026 e o
código CRC 360F6286.

DECRETO Nº 60.924, de 05 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 06 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Paola Izabela Meurer, matrícula 99.748, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969934 e o
código CRC 389E93DC.

DECRETO Nº 60.925, de 05 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:
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Jackeline Frances Alexandre, matrícula 60.974, no cargo de Professor de
Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969988 e o
código CRC BDD69862.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 346/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018560512,
empresa Sebold Comercial Atacados de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018560512, empresa Sebold Comercial Atacados de Produtos, Alimentos e
Equipamentos Ltda, que objetiva a Aquisição de químicos e saneantes por sistema de registro de
preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002069 e o
código CRC 26DF3671.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 327/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019262173,
empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO

HOSPITALARES S/A, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência
dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019262173, empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, que objetiva a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
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Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001991 e o
código CRC 98F422B5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 328/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019261726,
empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019261726, empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, que objetiva
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;
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4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001992 e o
código CRC E0C3836C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 330/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019256338,
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019256338, empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville:
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Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;
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3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001996 e o
código CRC 9FF5B127.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 329/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019261616,
empresa GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019261616, empresa GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A, que
objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001995 e o
código CRC 45193F41.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 331/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019261514,
empresa CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e

institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos
fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019261514, empresa CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001997 e o
código CRC CB14E9A3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 332/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019262552,
empresa STOCK MED S/A, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019262552, empresa STOCK MED S/A, que objetiva a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021001999 e o
código CRC 3870DBD9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 333/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019262090,
empresa MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019262090, empresa MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, que objetiva a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002000 e o
código CRC 8A40E832.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 334/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0019454712,
empresa 1000MEDIC DISTR IMP EXP DE MEDICAMENTOS LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0019454712, empresa 1000MEDIC DISTR IMP EXP DE MEDICAMENTOS
LTDA, que objetiva a Futura e eventual Aquisição de Contrastes Radiológicos para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital São José:

 

Titulares:
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1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;
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5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002034 e o
código CRC 5438B203.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR
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PORTARIA Nº 335/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017783796,
empresa Comercial Multville Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017783796, empresa Comercial Multville Ltda, que objetiva a Aquisição de
químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002036 e o
código CRC 5A8BE7DB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 345/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018531557,
empresa Sanevitta Comércio e Representações de Produtos Médicos Ltda, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018531557, empresa Sanevitta Comércio e Representações de Produtos Médicos
Ltda, que objetiva a Aquisição de químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002066 e o
código CRC 50E7C8BC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 921/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Sol Nascente,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Sol Nascente, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
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determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - 

Suplente - 

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular -  Karina Bittencourt Estanislau Brandão

Suplente - Rosane de Souza Neri

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular -  Eliane Bissoli de Aguiar

Suplente -  Elisiane Cristina do Rosário Feliciano

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Juliana Lucia Dias Gustzaki

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -   Shanna de Lima 

Suplente -  Rode Samira Xavier Rosa

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Rosana Menslin Echterhoff 

Suplente - Caciane da Luz Ferreira

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  375/2022 - SED.GAB, de  02/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/07/2024, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970152 e o
código CRC DBCD8F6A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 344/2024/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017728603,
empresa CPC Comércio e Representações Comerciais Ltda, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017728603, empresa CPC Comércio e Representações Comerciais Ltda, que
objetiva a Aquisição de químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
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de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002065 e o
código CRC 62068653.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 922/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Presidente Castello Branco,
referente mandato de junho de 2024 - junho de
2026, e atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Presidente Castello Branco, referente mandato de junho de 2024 - junho de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Rafael de Souza Gonçalves 

Suplente - Eduarda Tavares de Moura 

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Aline Calir Prachthauser

Suplente - Maria Célia Harger da Silva Mafra

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Jauro Maia da Silva 

Suplente - Jeferson Luiz Freitas

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Francisco Austregésilo de Oliveira 

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar
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Titular - Elisangela Lima

Suplente - Luciano Gonçalves

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Priscila Valendorf  Nickel

Suplente - Maria Helena Martins Alves

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 610/2022-SED.GAB, de  15/06/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/07/2024, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970345 e o
código CRC 4CA67AE1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 343/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018099464,
empresa Sebmed Produtos para a Saúde Eireli, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018099464, empresa Sebmed Produtos para a Saúde Eireli, que objetiva
a Aquisição de químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;
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6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002058 e o
código CRC FBBF4A6F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 920/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Meu Pequeno
Mundo, referente mandato de junho de 2024 -
junho de 2026, e
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atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Meu Pequeno Mundo, referente mandato de junho de 2024 - junho de
2026, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular -  Não houve candidato

Suplente -  Não houve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Vanessa Barcellos

Suplente - Chaiane Jane Poleza Veloso Vandresen

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Adriana Camargo da Silva

Suplente - Deise de Oliveira

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Jucélia Kricinski Schroeder

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Luara da Costa dos Santos

Suplente - Lueni Gabrielii da Silva

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Vanessa Aparecida Tomasi de Assis

Suplente - Sérgio Luiz Correa

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  438/2022-SED.GAB, de  09/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/07/2024, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021949665 e o
código CRC B224E0AE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 342/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0018038598,
empresa JAB Comércio e Distribuição de Produtos Ltda, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0018038598, empresa JAB Comércio e Distribuição de Produtos Ltda, que objetiva
a Futura e eventual aquisição de detergente enzimático:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
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para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002056 e o
código CRC 8728F375.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 341/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017916406,
empresa Raridade Indústria Química Ltda ME, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017916406, empresa Raridade Indústria Química Ltda ME, que objetiva
a Aquisição de químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços SEI a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002055 e o
código CRC 591F1CBC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 919/2024 - SED.GAB 

Joinville, 4  de  julho  de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Vera Lúcia Bausch , matrícula 47939 e Alessandra da Silveira, matrícula 39145,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula 49659 e Vergílio Antônio Ferreira da
Fonseca, matrícula 41591, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Luciana Pereira de Souza, matrícula 58694. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/07/2024, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021949319 e o
código CRC CB4750E2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 336/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017728628,
empresa Indalabor Indaiá Laboratório Farmacéutico LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017728628, empresa Indalabor Indaiá Laboratório Farmacéutico LTDA, que
objetiva a Aquisição de químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002041 e o
código CRC A9A42F91.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 340/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017728616,
empresa Indapharma Comércio e Serviços Ltda - ME, e institui a Comissão de Recebimento

para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017728616, empresa Indapharma Comércio e Serviços Ltda - ME, que objetiva
a Aquisição de químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002050 e o
código CRC EA6DA915.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 339/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017728585,
empresa Rioquímica S/A, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017728585, empresa Rioquímica S/A, que objetiva a Aquisição de químicos e
saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002049 e o
código CRC 31509432.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Logística, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3357/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Juliano Jorge da Silva, a
partir de 08/07/2024 a 22/07/2024, o Sr. Everton Luiz Bloot para a função de Coordenador de
Logística;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021949440 e o
código CRC 5A98AFE5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 338/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017728593,
empresa Volare Comercio LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017728593, empresa Volare Comercio LTDA, que objetiva a Aquisição de
químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
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para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002046 e o
código CRC 4D3C60A0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 337/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0017728610,
empresa Mustang Pluron Química Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0017728610, empresa Mustang Pluron Química Ltda, que objetiva a Aquisição de
químicos e saneantes por sistema de registro de preços:

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.
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Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

5. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355;

6. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277.

 

Suplentes:

1. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002045 e o
código CRC 28EE9EC9.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenadora de Gestão de Dados e Monitoramento,
por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3358/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
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acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Rafael Eduardo da
Cunha, a partir de 08/07/2024 a 16/07/2024, a Sra. Luanna da Silva de Souza para a função de
Coordenadora de Gestão de Dados e Monitoramento;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021950082 e o
código CRC 3429C4D7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 215/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 08
de julho de 2024:

 

- Thalita Camile Schmoller, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Mauricio Fernando Peixer.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021979612 e o
código CRC B38F0F65.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

PORTARIA Nº 175/2024

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Administração e Planejamento,
Ricardo Mafra, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  DESIGNAR, a partir de 05/07/2023, o servidor Michel Nassib
Fonseca, matrícula 40208, para a Função Gratificada de Assessoria Técnica, conforme Lei
nº 9.219, de 12 de julho de 2022.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021835289 e o
código CRC 4E49D8E0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 923/2024 - SED.GAB

 
Joinville, 05 de julho de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Claudeli Ana Braz, matrícula nº 15.063, da função de
Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, em 05 de julho de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/07/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974157 e o
código CRC 38242337.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 214/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 08
de julho de 2024:

 

- Rodrigo Osterne Andrade, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977069 e o
código CRC 03739A46.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 212/2024
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Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 07 de
julho de 2024:

 

Mario Jose Moreira, do cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Claudio Nei Aragão.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977023 e o
código CRC D9D9D7CB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 116/2024 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na
Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR, a servidora Luciana Silveira Virgílio Cordeiro,

81 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



matrícula 17.831, agente administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de 30% da
Coordenação do Serviço Especializado em Reabilitação - SER, a partir de 04 de julho de 2024.

 

Art. 2º  DESIGNAR, a servidora Luciana Silveira Virgílio Cordeiro,
matrícula 17.831, agente administrativo, para Função Gratificada Plena da Coordenação do Serviço
Especializado em Reabilitação - SER, a partir de 05 de julho de 2024.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021971874 e o
código CRC DF82A9B1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 181/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear para recebimento, análise e julgamento das licitações
na modalidade Pregão, bem como Concorrência, Contratação Direta, Chamada Pública e
procedimentos auxiliares, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
partir da data de publicação:

 

Agente de Contratação / Pregoeiro:

a) Marcio Haverroth

b) Ana Luiza Baumer

c) Giovanna Catarina Gossen

d) Grasiele Wandersee Philippe

e) Luciana Klitzke

f) Clarkson Wolf  

g) Renata da Silva Aragão

h) Pércia Blasius Borges

i) Vitor Machado de Araujo

j) Daniela Mezalira

k) Renata Pereira Sartotti

 

Equipe de Apoio: 

a) Eliane Andréa Rodrigues

b) Laércio Prestini

c) Priscila Schwabe da Silveira
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d) Láisa de Souza Rosa

e) Daiane Solano

f) Roberta Elena do Nascimento da Silva

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 131/2024, publicada em 29 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976547 e o
código CRC 6BB04FBA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 180/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiros:

a) Clarkson Wolf  

b) Renata da Silva Aragão

c) Pércia Blasius Borges

d) Grasiele Wandersee Philippe

e) Luciana Klitzke

 

Equipe de Apoio: 

a) Eliane Andréa Rodrigues

b) Laércio Prestini

c) Priscila Schwabe da Silveira

d) Láisa de Souza Rosa

e) Daiane Solano

f) Roberta Elena do Nascimento da Silva

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
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hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 130/2024, publicada em 29 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976286 e o
código CRC A278730A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 29/2024

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8,363, de 25 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF
do  Termo de Contrato n° 883/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Governo, representado pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a empresa Vanderli Alexandre e
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e o
fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 396/2023:

 

Fiscais Titulares:

Regiane Cristina Klug Patrício, matrícula nº 25.158;

Elizangela Mary Dal Posso, matrícula nº 37.161;

Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula nº 23.842.

 

Fiscal Suplente:

Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459;

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
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notas fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI – realizar os trâmites necessários referentes à Certificação de Documento
Fiscal, Aviso de Movimento, Empenho em Liquidação e demais trâmites administrativos
relacionados à liquidação das faturas decorrentes da prestação dos serviços que são objeto do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 05/07/2024, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021967140 e o
código CRC 68EC5BF3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 179/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Ricardo Eli Francisco

b) Seije Andre Sanchez

c) Grace Fuckner Pollnow

 

Membros Efetivos: 
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a) Joelma de Matos

b) João Paulo Campos 

c) Silvia Leticia Prietos

d) Andrea Cristina Leitholdt

e) Ariane de Sousa Silveira Marconato

f) Rickson Rodrigues Cardoso

g) Eliane Riba

 

Membros Suplentes:

a) Simone Corrente Simas

b) Sandra Rodrigues

c) Juliana da Silva Barreiros dos Passos

d) Denio Murilo de Aguiar

e) Gisele Aparecida Modesto de Oliveira

         

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 026/2024, publicada em 01 de fevereiro de
2024.                        

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976279 e o
código CRC C73673F3.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 20, DE 5 DE JULHO DE 2024.

 

Promove o destacamento, em especialização, de
Procurador para Assuntos de Assistência Social.
 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, nesse ato substituída por seu Procurador-
Executivo, nos termos do art. 11, § 2º, da Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, no
exercício de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Complementar Municipal n.
90/2000 e com fundamento no item II, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, notadamente em
razão do crescente aumento de demandas na área de assistência social, da necessidade de realizar
suporte e consultoria direta aos serviços, dada sua especificidade, e da relevância jurídica desses
mesmos serviços diretamente vinculados à dignidade da pessoa humana,

 

RESOLVE
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Art. 1º Fica destacado o Procurador do Município de Joinville, Luiz Eduardo de Carvalho Silva,
servidor municipal inscrito nos cadastros sob a matrícula nº 55.794, lotado na Procuradoria-Geral
do Município de Joinville, na qualidade de Procurador para Assuntos de Assistência Social.

 

§ 1º A disposição do caput não importará em alteração da lotação, transferência ou remoção do
servidor.

 

§ 2º Para fins de distribuição e atribuição de expedientes internos, o presente destacamento será
compreendido como especialização do Procurador nos serviços de consultoria e representação
jurídica, judicial e extrajudicial, em assuntos de Assistência Social, em complemento à Portaria
PGM.GAB nº 20, de 19 de dezembro de 2022.

 

Art. 2º No desempenho da função, o Procurador destacado prestará atendimento preferencial, não
exclusivo, aos serviços municipais da Assistência Social e ao Secretário Municipal de Assistência,
quando for solicitado.

 

§ 1º O exercício da consultoria direta não afasta os deveres e as obrigações previstas no Decreto
Municipal nº 28.961, de 17 de maio de 2017 e na Instrução Normativa SAP/PGM nº 05, de 18 de
maio de 2017, bem como a prévia aprovação dos posicionamentos formais por parte do Procurador-
Geral do Município.

 

§ 2º Para todos os fins, os expedientes relacionados a dúvidas jurídicas formalizadas, pedidos de
parecer e pareceres jurídicos incidentais em licitação, contratos, convênios e parcerias seguirão os
fluxos habituais, devendo ser formalmente solicitados à Procuradoria-Geral do Município por meio
do Sistema Eletrônico de Informações.

 

Art. 3º As demandas judiciais e administrativas que aportarem à Procuradoria-Geral serão
distribuídas ao Núcleo de Direito à Saúde, Educação, Assistência Social e Direitos Difusos, para
atribuição preferencial ao Procurador com destaque para Assuntos de Assistência Social.

 

Art. 4º As disposições dessa Portaria vigorarão por prazo indeterminado.

 

Art. 5º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município

 

Felipe Cidral Sestrem

Procurador-Executivo do Município

OAB/SC 28.180 - Matr. 39.258

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cidral Sestrem,
Procurador (a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977053 e o
código CRC 8246D23A.

87 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

 
PORTARIA Nº 176/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento e de Gestão de Pessoas, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021, em
conformidade com a Lei Municipal nº  495 de 16 de Janeiro de 2018, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1436/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Senior Sistemas S/A, cujo
objeto é a contratação da utilização de módulos de informática para compor a Solução única e
integrada de Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão de Pessoas, bem como a prestação de
serviço de suporte técnico e manutenção destes módulos pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

 

Fiscal Requisitante:

 

Giovanna Paschoali Bertolotto - Titular

Aline Beppler - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                           

Ricardo Lopes Bez Fontana - Titular

Marilia Bittencourt Barni - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

                            Mariana Nunes Passerine   - Titular 

Marelice Nickel  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a Portaria SAP.UNG (SEI nº 0021868271) - n° 171/2024.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021931876 e o
código CRC 21709857.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 213/2024

 

Transfere vínculo de servidores
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
08 de julho de 2024,

 

- Eliane Aparecida da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico para o cargo de
Chefe de Gabinete do Vereador Claudio Nei Aragão;

 

- Albertina Rodrigues Padilha, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o
cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Claudio Nei Aragão.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977042 e o
código CRC F1F36626.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 211/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 08
de julho de 2024:

 

- Mario Jose de Souza Leal, no cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Mauricio Fernando
Peixer;

 

- Sydnei de Oliveira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Mauricio
Fernando Peixer.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976993 e o
código CRC 4B2EF1FF.

 

EDITAL SEI Nº 0021884273/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “MARINETE DE FATIMA DA SILVA BORGES E OUTRO”

 

 

Á

COLUNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Rua Dona Francisca, nº 839, Centro, Joinville-SC 

CEP: 89201-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso de
minhas atribuições e termos que dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico
que está em trâmite na secretaria, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária, de 02 (dois) lotes urbanos, localizados na Rua Francisco Eduardo Bernardo - Bairro Boa
Vista - Joinville / SC.

Em tempo, informo que os lotes supracitados encontram-se em parte da gleba sob
Matricula 54.975, averbação R.2 de 23 de agosto de 1989, junto ao 1º Registro de Imóveis de
Joinville conforme descrição a seguir:

 

Imóvel: Um terreno situado nesta cidade, constituído pelo LOTE 02 da QUADRA
04 da urbanização LAGOA SAGUAÇU;

Imóvel: Um terreno situado nesta cidade, constituído pelo LOTE 04 da QUADRA
04 da urbanização LAGOA SAGUAÇU;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.
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Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5277, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021884273 e o
código CRC D66657BF.

 

EDITAL SEI Nº 0021838843/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

 

Aos(As) Senhores(as)

Heloisa Cipriano & Everaldo Cipriano

Estrada Bruno Merkle, nº 57, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros da Estrada Dona
Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente olha o imóvel com 391,00 metros,
confrontando com terras de Nelson Tobler, e pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00
metros, confrontam com terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00
metros com terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta com
terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
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dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838843 e o
código CRC 6A10B6FE.

 

EDITAL SEI Nº 0021838887/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

 

Ao Sr.(a) Celso Henrique Isensee

Estrada Bruno Merkle, nº 59, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
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quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838887 e o
código CRC A649EBB8.

 

EDITAL SEI Nº 0021838894/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Adelino José Rocha Filho

Estrada Bruno Merkle, nº 116, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
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pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838894 e o
código CRC 30AE10BA.

 

EDITAL SEI Nº 0021838899/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Maria Aparecida Truppel

Estrada Bruno Merkle, nº 101, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

95 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838899 e o
código CRC 7E4D0F28.

 

EDITAL SEI Nº 0021838904/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Valdir Stolf

Estrada Bruno Merkle, nº 103, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
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de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838904 e o
código CRC 20C9A3D6.

 

EDITAL SEI Nº 0021838914/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Osmir Francisco Stolf

Estrada Bruno Merkle, nº 123, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
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dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838914 e o
código CRC BB325204.

 

EDITAL SEI Nº 0021838921/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Robson Rogério Stolf

Estrada Bruno Merkle, nº 147, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250
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Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838921 e o
código CRC 282EF5DB.

 

EDITAL SEI Nº 0021838929/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Douglas Esser

Estrada Bruno Merkle, nº 167, Zona Rural, Joinville/SC
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CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838929 e o
código CRC 263FB0BB.

 

EDITAL SEI Nº 0021838948/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Ademir Cargnin
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Estrada Bruno Merkle, nº 171, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838948 e o
código CRC ADB56B20.

 

EDITAL SEI Nº 0021838954/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

101 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Osmir Vendramin

Estrada Bruno Merkle, nº 169, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838954 e o
código CRC 915870AA.

 

EDITAL SEI Nº 0021838962/2024 - SEHAB.UEN.ARF
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Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Francyeli Schatzmann

Estrada Bruno Merkle, nº 175, Zona Rural, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é
 CONFRONTANTE com imóvel de sua propriedade e que a notificação via postal com aviso de
recebimento foi infrutífera, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838962 e o
código CRC 1EB7A6B6.

 

EDITAL SEI Nº 0021838971/2024 - SEHAB.UEN.ARF
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Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Maria Wiggers Bloemer

Estrada da Ilha, nº 5221, Pirabeiraba, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838971 e o
código CRC 8C0AA30B.
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Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Sélia Feldhaus

Estrada da Ilha, nº 0, Pirabeiraba, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838976 e o
código CRC A107676E.

 

EDITAL SEI Nº 0021838982/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Danilo Feldhaus

Estrada da Ilha, nº 0, Pirabeiraba, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838982 e o
código CRC 766AADA1.

 

EDITAL SEI Nº 0021838987/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Aos(As) Senhores(as)

Cornélia Bloemer Dias & Luiz Carlos Dias

Rua Bruno Germano Ponick, nº 114, Bom Retiro, Joinville/SC

CEP: 89223-230

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021838987 e o
código CRC F3F22027.

 

EDITAL SEI Nº 0021839001/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Aos(As) Senhores(as)

Celestina Tavares & Osnildo Tavares

Rodovia Br. 101, nº 0, Pirabeiraba, Joinville/SC

CEP: 89239-500

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
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competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021839001 e o
código CRC 9C45C0EE.

 

EDITAL SEI Nº 0021839010/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Rosalina Bloemer Buhnemann

Rua Conselheiro Pedreira, nº 1170, Pirabeiraba, Joinville/SC

CEP: 89239-200

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
no caso de titulação final.
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Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021839010 e o
código CRC AB8CB866.

 

EDITAL SEI Nº 0021839016/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Ao Sr.(a) Daice Bloemer

Rua Conselheiro Pedreira, nº 1239, Pirabeiraba, Joinville/SC

CEP: 89239-200

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
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no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021839016 e o
código CRC 1602DE01.

 

EDITAL SEI Nº 0021839007/2024 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

 “BALDUINO BLOEMER E OUTROS”

Aos(As) Senhores(as)

Vaniria Camargo & Altair Camargo

Estrada da Ilha, nº 5221, Pirabeiraba, Joinville/SC

CEP: 89239-250

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021 e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite nesta
Secretaria de Habitação - SEHAB, o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana - REURB, localizada nas Ruas Estrada da Ilha e Bruno Merkle, Bairro
Pirabeiraba deste município, classificado individualmente, conforme Portaria nº 088/2021/SEHAB,
de 09 de agosto de 2021 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 1777.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado está registrado na
Matrícula nº 74.683 junto ao 1º Registro de Imóveis de Joinville, conforme segue:

"Um terreno situado no Distrito de Pirabeiraba, neste município, fazendo frente
com 78,00 metros para a Estrada da Ilha, lado par, e distando 1.616,00 metros
da Estrada Dona Francisca; tendo de fundos pelo lado direito de quem de frente
olha o imóvel com 391,00 metros, confrontando com terras de Nelson Tobler, e
pelo lado esquerdo 358,00 metros, sendo que 250,00 metros, confrontam com
terras de Nelson Kolkamp, Aristides Furlani e Aleixo Stolf, e 108,00 metros com
terras de Antônio Dacoregio; travessão dos fundos com 50,00 metros, confronta
com terras de Geraldo Holz, contendo a área total de 22.226,00 metros
quadrados."

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é DE
SUA PROPRIEDADE e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera,
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NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos termos do
Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será renovada
no caso de titulação final.

Informo, em tempo, que o procedimento segue o rito do Art. 28 da lei
supracitada, que encontra-se disciplinada em âmbito municipal através do Decreto nº 53.991, de
24 de março de 2023 e todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consulta nesta Secretaria de Habitação sob Protocolo nº 38758/2020, local também
competente para o recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa,
situado à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao
Cidadão - CAC, contato telefônico (47) 3481-5277.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021839007 e o
código CRC BBDC4E8F.

 

EDITAL SEI Nº 0021804243/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): João Monteiro Rodrigues, CPF/CNPJ nº 448.092.399-34.

Notificação nº 6927, lavrada em 15/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua José Paulo Vieira, nº 290, bairro Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.43.84.264.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 05 (Cinco) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 02 (Duas) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804243 e o
código CRC 43CF0D9A.

 

EDITAL SEI Nº 0021805891/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Antonio José Marcelino, CPF/CNPJ nº 434.418.589-72.

Auto de Infração nº 6211, lavrado em 17/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Theodoro Oscar Bohn, nº 437, bairro Nova
Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.50.2171.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel, objeto da Notificação nº 13670/2023.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805891 e o
código CRC 5ECF2E0E.

 

EDITAL SEI Nº 0021806494/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Marcelino Alves de Souza, CPF/CNPJ nº 521.059.629-04.

Notificação nº 1654/2024, lavrada em 17/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Osvaldo Joenck, nº 229, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 05.13.43.321.1234.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Retirar do perímetro urbano aves que causam incomodo, galinhas, etc.. 

Infringindo ao artigo 146 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806494 e o
código CRC 86638FA8.

 

EDITAL SEI Nº 0021806797/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Valmor Fenrich, CPF/CNPJ nº 351.390.309-00.

Notificação nº 6506, lavrada em 13/11/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Agostinho José Cognaco, s/nº, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 09.33.15.05.1134.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806797 e o
código CRC 1CFB4B1D.

 

EDITAL SEI Nº 0021806902/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Nayde Steingraber, CPF/CNPJ nº 920.478.589-68.

Notificação nº 7456, lavrada em 08/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Anita Garibaldi, nº 1983, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.10.42.82.0615.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Executar/corrigir a calçada. 

Infringindo aos artigos 155, 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 206/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806902 e o
código CRC 11D5C2EA.

 

EDITAL SEI Nº 0021807737/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): João Batista Vieira, CPF/CNPJ nº 787.083.389-49.

Notificação nº 75, lavrada em 06/12/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Lucidio Ferreira Neves, s/nº, bairro Morro do
Meio.

Inscrição Imobiliária 09.13.34.40.5886.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021807737 e o
código CRC 65B8E622.

 

EDITAL SEI Nº 0021808114/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.
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Notificado(a): José Xavier Silveira, CPF/CNPJ nº 154.517.989-15.

Auto de Embargo nº 3145, lavrado em 20/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tainha, nº 238, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.68.0234.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à construção de muro de arrimo sem projeto detalhado.

Infringindo ao artigo 33 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021808114 e o
código CRC 61E901CF.

 

EDITAL SEI Nº 0021808371/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Marcus José Alexandre de Souza, CPF/CNPJ nº 034.249.339-61.

Notificação nº 13245, lavrada em 09/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Walter Eichholz, nº 455, bairro Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.49.3457.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.
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O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021808371 e o
código CRC 95361413.

 

EDITAL SEI Nº 0021830977/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Valter Donato da Costa, CPF/CNPJ nº 006.090.729-00.

Notificação nº 11421, lavrada em 18/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 235, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.916.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830977 e o
código CRC 6848724F.

 

EDITAL SEI Nº 0021964866/2024 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
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INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 290 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 292 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 713 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 715 / 2024
 

 

MARCELO FERNANDES NOBRE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
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RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 291 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 293 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 714 / 2024
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 716 / 2024

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0021964867.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
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AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 05/07/2024, às 08:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021964866 e o
código CRC E28F7146.

 

EDITAL SEI Nº 0021804368/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Edilza Guimarães Leite, CPF/CNPJ nº 557.202.694-87.

Notificação nº 215, lavrada em 05/10/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Engelberto Hagelmann, nº 412, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.41.65.0150.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804368 e o
código CRC CEF1F25B.

 

EDITAL SEI Nº 0021806604/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Cristina Aparecida Chiesa, CPF/CNPJ nº 824.174.159-68.

Notificação nº 1659, lavrada em 17/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Expedicionário José Felippi, nº 31, bairro Nova
Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.41.2517.92.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Retirar canos do muro, deverá executar sargetas ou prenos no lote e direcionar
para frente do lote e solicitar ligação na rede de águas pluviais junto a subprefeitura. 

Infringindo ao artigo 159 parágrafo único da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806604 e o
código CRC 7908FCCC.

 

EDITAL SEI Nº 0021809558/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Sonia Hoepers, CPF/CNPJ nº 312.911.639-72.

Notificação nº 940, lavrada em 01/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paraguai, nº 247, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.35.0124.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno baldio com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021809558 e o
código CRC E40938B1.

 

EDITAL SEI Nº 0021831268/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Maria Antonia Barbosa Oliveira, CPF/CNPJ nº 003.476.889-00.

Notificação nº 5161, lavrada em 09/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Professor Clemens Schmidt, nº 186, bairro
Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.77.479.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Fazer a calçada conforme a lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831268 e o
código CRC BC966458.

 

EDITAL SEI Nº 0021810349/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): EB Participações e Empreendimentos, CPF/CNPJ nº 79.481.990/0001-
87.

Notificação nº 1796, lavrada em 05/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua XV de Novembro, s/nº, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.35.31.0976.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 4 e 8º A da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021810349 e o
código CRC 1562D7BC.
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Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Nelson Ribeiro Modro, CPF/CNPJ nº 638.234.389-72.

Notificação nº 1470, lavrada em 17/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Piratuba, s/nº, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.30.05.57.1563.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831402 e o
código CRC 20C8E387.

 

EDITAL SEI Nº 0021831614/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): José Norberto Kraus, CPF/CNPJ nº 418.360.499-00.

Notificação nº 439, lavrada em 12/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Faxinal, nº 145, bairro Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13-10-5-97-441.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo

126 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Necessário manter o local limpo, asseado, sem cheiro, odor. Vizinhança sendo
incomodada com a situação dos animais. 

Infringindo aos artigos 87 e 146 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831614 e o
código CRC F9D81A60.

 

EDITAL SEI Nº 0021966099/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Notificado(a): Antonio José Marcelino, CPF/CNPJ nº 434.418.589-72.

Auto de Infração nº 6212, lavrado em 17/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Theodoro Oscar Bohn, nº 437, bairro Nova
Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.50.2171.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à imóvel em via pavimentada sem calçada, objeto da Notificação nº 13671/23.

Infringindo ao artigo 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e artigos 4, 5 e 8 A da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

127 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021966099 e o
código CRC CFB76A0F.

 

EDITAL SEI Nº 0021811463/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Notificado(a): Laura Zermiani Goulart, CPF/CNPJ nº 629.700.209-63.

Notificação nº 2228, lavrada em 06/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Amandus Pesnki, nº 409, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.24.36.1820.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Piso tátil irregular, lixeira e degrau na divisa do lote. 

Infringindo aos artigos 4 e 8 A da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811463 e o
código CRC F8209F7F.

 

EDITAL SEI Nº 0021830180/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Futura Administradora de Imóveis LTDA, CPF/CNPJ nº
44.541.722/0001-29.

Notificação nº 14339, lavrada em 15/06/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Moser, nº 131, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.78.0800.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo ao artigo 4 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830180 e o
código CRC 4AAA8E0E.

 

EDITAL SEI Nº 0021832032/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Enmar Empreendimentos LTDA, CPF/CNPJ nº 01.004.525/0001-68.

Auto de Infração nº 1434, lavrado em 03/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Francisca, nº 1334, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.3457.3736.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Corrigir a calçada conforme lei municipal, objeto da Notificação nº 12214/2022.

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar n° 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021832032 e o
código CRC 59DF6DD7.

 

EDITAL SEI Nº 0021830395/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Futura Administradora de Imóveis LTDA, CPF/CNPJ nº
44.541.722/0001-29.

Notificação nº 2237, lavrada em 14/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Moser, nº 131, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.78.0800.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830395 e o
código CRC 16284080.

 

EDITAL SEI Nº 0021830769/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Mario Cesar da Silva, CPF/CNPJ nº 798.676.189-04.

Auto de Embargo nº 1124, lavrado em 08/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua das Acácias, s/nº, bairro Fátima.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à construção em madeira com aproximadamente 60m² sem
licença.

Infringindo ao artigo 25 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 01 (Uma) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830769 e o
código CRC B3681E96.

 

EDITAL SEI Nº 0021834136/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Jean Pierre da Silva, CPF/CNPJ nº 798.570.789-15.

Notificação nº 3196, lavrada em 17/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Wenceslau Braz, nº 95, bairro
Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.1039.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021834136 e o
código CRC BB07B0F9.

 

EDITAL SEI Nº 0021863838/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

Notificado(a): Edita Cristina Lepper Jung, CPF/CNPJ nº 489.662.239-15.

Notificação nº 2699, lavrada em 11/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Prefeito Aristides Largura, nº 243, bairro
América.

Inscrição Imobiliária 13.20.43.38.0679.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Vegetação indevida na área do passeio público e terreno. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021863838 e o
código CRC BBA011DF.

 

EDITAL SEI Nº 0021877904/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Metha Investicom Empreendimentos e Participações, CPF/CNPJ nº
08.925.019/0001-50.

Notificação nº 3165, lavrada em 03/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Maravilha, nº 1211, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.33.88.0719.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021877904 e o
código CRC 030B9DB9.

 

EDITAL SEI Nº 0021878801/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Cynthia Herin Rinnert, CPF/CNPJ nº 536.678.329-15.

Notificação nº 2436, lavrada em 22/02/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Sé, nº 5, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.30.01.92.2019.0001.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021878801 e o
código CRC E1801B2A.

 

EDITAL SEI Nº 0021876273/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Carmen Paulo Ziehlsdorff, CPF/CNPJ nº 613.493.649-91.

Notificação nº 2954, lavrada em 01/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Isolde Paulo, s/nº, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 09.10.30.45.2550.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021876273 e o
código CRC 9FC031CF.

 

EDITAL SEI Nº 0021879586/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Edivaldo Carlos Lopes, CPF/CNPJ nº 037.232.573-48.

Auto de Infração nº 12064, lavrado em 15/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Laranjeiras do Sul, nº 25, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Até a presente data deixou de atender a notificação ao não apresentar carteira de
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vacinação, microchip e melhorias no abrigo, objeto da Notificação nº 2121/2023.

Infringindo ao artigo 3 inciso III e 6 §1° da Lei Complementar nº 306/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021879586 e o
código CRC EE8046A8.

 

EDITAL SEI Nº 0021879955/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Walter Gert Schunemann, CPF/CNPJ nº 238.607.740-34.

Notificação nº 2437, lavrada em 04/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Benjamin Constant, nº 566, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.43.32.1163.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021879955 e o
código CRC 04676D57.

 

EDITAL SEI Nº 0021881194/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos
Últimos Dias, CPF/CNPJ nº 61.012.019/0001-42.

Notificação nº 3154, lavrada em 21/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Babitonga, s/nº, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.72.391.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Fazer calçada na rua Babitonga. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021881194 e o
código CRC 751A3D1C.

 

EDITAL SEI Nº 0021881498/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

137 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Vanessa Doubrawa Bertani, CPF/CNPJ nº 791.657.299-00.

Notificação nº 3193, lavrada em 10/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Prudente de Moraes, s/nº, bairro
Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.26.470.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021881498 e o
código CRC 0FC65D63.

 

EDITAL SEI Nº 0021892498/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Tiburcio Pasquali, CPF/CNPJ nº 572.992.939-00.

Notificação nº 2507, lavrada em 04/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ignacio Bastos, nº 376, bairro Bucarein.

Inscrição Imobiliária 13.20.04.54.0146.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 4 e 8
alínea A da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021892498 e o
código CRC 356E2EC6.

 

EDITAL SEI Nº 0021894918/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Anderson Barbacovi, CPF/CNPJ nº 087.595.199-67.

Auto de Multa nº 809/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vereador Arno Krelling, s/nº, bairro Zona
Rural.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção metálica sem licença e sem projeto, objeto do Auto
de Embargo nº 4071/2021.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 03 (Três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021894918 e o
código CRC 75E6ACAC.

 

EDITAL SEI Nº 0021895677/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Cristiane Aparecida Mendes Trainotti, CPF/CNPJ nº 622.663.309-34.

Auto de Multa nº 539/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Maria, nº 217, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.33.06.0390.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Edificação em alvenaria com 629m², madeira 110m², cobertura
em alvenaria 5m² (ocupando passeio) em desacordo com projeto 570/05, objeto do
Auto de Embargo nº 8054/2021.

Infringindo ao artigo 39 alínea C da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 61 (Sessenta e uma) UPMs, ou, caso queira,
apresentar sua defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021895677 e o
código CRC E9A7B76D.

 

EDITAL SEI Nº 0021902316/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.
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Notificado(a): Adair Neves, CPF/CNPJ nº 635.570.619-49.

Auto de Notificação Ambiental nº 59ACS, lavrada em 17/11/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua José de Mello, nº 35, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.11.11.7630.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Imóvel não
conectado a rede de esgoto tratado. 

Infringindo aos artigos 41, 42, 44, 120, 125, 130, 138, incisos IV, VIII, XII, XIV, XXIV da
Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021902316 e o
código CRC 21A4C9D9.

 

EDITAL SEI Nº 0021864054/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

Notificado(a): Gilmar Luiz Mira Junior, CPF/CNPJ nº 053.524.779-67.

Notificação nº 2963, lavrada em 26/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Reinaldo Schneider, nº 126, bairro Nova
Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.5076.8000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
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à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo aos artigos 77 inciso I e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021864054 e o
código CRC B32CBA2D.

 

EDITAL SEI Nº 0021879798/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Matilde Lopes Arevalo, CPF/CNPJ nº 675.449.240-68.

Notificação nº 3151, lavrada em 13/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Hermes, nº 197, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.23.704.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021879798 e o
código CRC 96D018EF.

 

EDITAL SEI Nº 0021880517/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): RD Empreendimentos Imobiliários LTDA, CPF/CNPJ nº
75.293.555/0001-78.

Notificação nº 3156, lavrada em 21/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tijucas, nº 226, bairro Centro.

Inscrição Imobiliária 13.20.24.91.122.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Consertar a calçada da rua tijucas pois a mesma apresenta buracos e desníveis. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021880517 e o
código CRC C33A9927.

 

EDITAL SEI Nº 0021881908/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Maria Ines Bodanese Rossetto, CPF/CNPJ nº 533.516.659-20.

Notificação nº 3194, lavrada em 10/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 593, bairro
Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.26.1422.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021881908 e o
código CRC 0C396209.

 

EDITAL SEI Nº 0021892883/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Santana & Filhos LTDA, CPF/CNPJ nº 29.297.221/0001-55.

Notificação nº 6937, lavrada em 28/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Willy Tilp, s/nº, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 09.10.40.42.253.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 02 (Duas) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021892883 e o
código CRC A2D5C239.

 

EDITAL SEI Nº 0021895139/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Maria das Dores Arias, CPF/CNPJ nº 898.511.539-15.

Auto de Notificação Ambiental nº 9015, lavrada em 03/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua João de Souza Mello, s/n, bairro Vila Cubatão.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Promover a
reparação de dano ambiental. 

Infringindo aos artigos 11 e 138, incisos I, XXVI, XII, XIX,  da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 90 (Noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021895139 e o
código CRC C2DA48B2.

 

EDITAL SEI Nº 0021895986/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Copar Peças e Serviços, CPF/CNPJ nº 76.347.863/0001-00.

Auto de Multa nº 542/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 852, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.43.37.1058.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção em alvenaria sem alvará, sem projeto, sem recuo e
sem afastamento, objeto do Auto de Embargo nº 8082/2021.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964 e aos artigos 72 §1º e 73
§1º da Lei Municipal nº 470/2017.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021895986 e o
código CRC 280A0752.

 

EDITAL SEI Nº 0021834309/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
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Notificado(a): Silsercio Cirico Junior, CPF/CNPJ nº 005.937.359-86.

Notificação nº 3169, lavrada em 03/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ricardo Eccel, s/nº, bairro Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.05.6927.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021834309 e o
código CRC 6A16ED6D.

 

EDITAL SEI Nº 0021864175/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

Notificado(a): Gerson da Trindade, CPF/CNPJ nº 380.908.309-78.

Notificação nº 11433, lavrada em 02/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 519, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.725.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

147 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021864175 e o
código CRC 8B8D2C72.

 

EDITAL SEI Nº 0021891396/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Maria Eduarda Gaio da Rocha, CPF/CNPJ nº 032.520.242-76.

Auto de Infração nº 12059, lavrado em 13/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Almirante Jaceguay, nº 880, bairro Santo
Antônio.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Não apresentou carteira de vacinação, microchipagem, castração e laudo
veterinário dos 3 animais, objeto da Notificação nº 2129/24.

Infringindo ao artigo 3º inc. III § 18, art. 19 e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 06 (Seis) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021891396 e o
código CRC 288CB788.

 

EDITAL SEI Nº 0021834508/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Notificado(a): Carmen Eloah Boff, CPF/CNPJ nº 248.763.720-04.

Notificação nº 3189, lavrada em 10/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Prudente de Moraes, s/nº, bairro
Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.13.996.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme a lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 5 e 6
da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021834508 e o
código CRC 2B7EAF81.

 

EDITAL SEI Nº 0021873922/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Everson Jean Cruz, CPF/CNPJ nº 936.141.529-87.

Notificação nº 5156, lavrada em 03/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 558, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.02.0543.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme a lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021873922 e o
código CRC 8D3A0D8E.

 

EDITAL SEI Nº 0021891520/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): João Batista de Carvalho, CPF/CNPJ nº 744.965.579-91.

Notificação nº 3209, lavrada em 25/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Bloemer Neto, s/nº, bairro Morro do
Meio.

Inscrição Imobiliária 09.13.34.40.5853.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021891520 e o
código CRC 2A47CD25.

 

EDITAL SEI Nº 0021874024/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Mauro Pedro Cardoso, CPF/CNPJ nº 113.873.199-49.

Notificação nº 11441, lavrada em 02/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Wenceslau Braz, nº 44, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.43.90.148.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021874024 e o
código CRC E6EFE5D1.

 

EDITAL SEI Nº 0021874333/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Empreendimentos Turísticos Campanário LTDA, CPF/CNPJ nº
00.200.186/0001-22.

Notificação nº 2450, lavrada em 13/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua XV de Novembro, nº 2523, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.21.46.1709.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021874333 e o
código CRC B0B4E476.

 

EDITAL SEI Nº 0021844834/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Dora Fischer, CPF/CNPJ nº 004.688.709-11.

Notificação nº 3190, lavrada em 10/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 1147,
bairro Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.13.1068.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021844834 e o
código CRC BF7BEC15.

 

EDITAL SEI Nº 0021874853/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Arnaldo José da Silva, CPF/CNPJ nº 019.365.229-34.

Notificação nº 2439, lavrada em 04/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Otto Pfuetzenreuter, nº 208, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 13.30.01.92.2309.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
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Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021874853 e o
código CRC 7B38D944.

 

EDITAL SEI Nº 0021891608/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Euro Incorporadora LTDA, CPF/CNPJ nº 14.849.291/0001-00.

Notificação nº 3956, lavrada em 14/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Freitas, nº 200, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.50.0273.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Concertina metálica cortante instalada a menos de 2,20 metros de altura em relação
a calçada, adequar instalação ou remover. 

Infringindo ao artigo 158 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021891608 e o
código CRC 87849610.

 

EDITAL SEI Nº 0021845199/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Osmarino Ribeiro, CPF/CNPJ nº 646.058.509-10.

Notificação nº 11435, lavrada em 24/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tabatinga, nº 1413, bairro Jardim Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.65.854.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Fazer calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845199 e o
código CRC 7064A997.

 

EDITAL SEI Nº 0021875001/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Zohren Rostamian, CPF/CNPJ nº 150.884.088-11.

Notificação nº 1540, lavrada em 08/12/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arno Kumlhem, s/nº, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.02.0279.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Imóvel com construção inacabada e abandonada, solicito efetuar a roçada da
vegetação indevida que está no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021875001 e o
código CRC ADDCC763.

 

EDITAL SEI Nº 0021891744/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Elmar Antunes Pires, CPF/CNPJ nº 026.397.409-03.

Notificação nº 3446, lavrada em 08/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Luz, s/nº, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.21.01.10.0207.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
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Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos, deve ser roçado e limpo, e assim
mantido. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 21 (Vinte e um) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021891744 e o
código CRC 2939DD84.

 

EDITAL SEI Nº 0021845404/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Estevão Vegini, CPF/CNPJ nº 006.091.709-10.

Notificação nº 5162, lavrada em 09/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ary Barroso, s/nº, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.68.482.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Refazer a calçada conforme lei municipal. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845404 e o
código CRC 6228D3F7.

 

EDITAL SEI Nº 0021875396/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): DVT Participações LTDA, CPF/CNPJ nº 01.131.834/0001-07.

Notificação nº 1546, lavrada em 11/12/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Germano Wetzel, nº 874, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.13.36.0520.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Efetuar a roçada da vegetação que está no imóvel e principalmente sobre o passeio
público. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 01 (Uma) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021875396 e o
código CRC 4B6BC2D1.

 

EDITAL SEI Nº 0021891836/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Valmira Gutzmann, CPF/CNPJ nº 499.508.359-68.

Notificação nº 4219, lavrada em 05/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tercílio Marchetti, nº 45, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.33.06.0176.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Reciclagem sem licença, não autorizo o funcionamento até sua regularização. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo IMEDIATO para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor
correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021891836 e o
código CRC 5AB18319.

 

EDITAL SEI Nº 0021845846/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Ely Stricker, CPF/CNPJ nº 003.654.299-70.

Notificação nº 14685, lavrada em 28/02/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Florianópolis, nº 255, bairro Bucarein.

Inscrição Imobiliária 13.20.04.17.210.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021845846 e o
código CRC C9727C09.

 

EDITAL SEI Nº 0021875561/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Martha Participações LTDA, CPF/CNPJ nº 00.544.033/0001-00.

Notificação nº 2698, lavrada em 11/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Nove de Março, nº 607, bairro Centro.

Inscrição Imobiliária 13.20.23.38.0217.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Constatamos detritos espalhados em terreno e no interior de imóvel com má
conservação. 

Infringindo aos artigos 87 e 90 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021875561 e o
código CRC 7FB9CA9F.

 

EDITAL SEI Nº 0021892276/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

Notificado(a): Valmira Gutzmann, CPF/CNPJ nº 499.508.359-68.

Notificação nº 1425, lavrada em 05/01/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tercílio Marchetti, nº 45, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.33.06.0176.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel, solicito a limpeza e retirada de todo o lixo/entulho
mantendo o mesmo limpo. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021892276 e o
código CRC DC2011D9.

 

EDITAL SEI Nº 0021875871/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.
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Notificado(a): Silvia Moreira Bittencourt, CPF/CNPJ nº 382.898.229-87.

Notificação nº 8542, lavrada em 14/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Martin Luther King, s/nº, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.25.220.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com detritos ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021875871 e o
código CRC 3EE0F543.

 

EDITAL SEI Nº 0021876111/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Caapuan Construções e Gerenciamento LTDA ME, CPF/CNPJ nº
02.566.246/0001-50.

Notificação nº 12098, lavrada em 01/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Das Hortências, s/nº, bairro São Marcos.

Inscrição Imobiliária 09.20.00.25.1573.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 
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Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021876111 e o
código CRC 69265A80.

 

EDITAL SEI Nº 0021876641/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

Notificado(a): Marilin Terezinha Garcia, CPF/CNPJ nº 169.368.929-49.

Notificação nº 6617, lavrada em 01/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Inambu, nº 3537, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.30.00.30.0579.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Obstrução de via pública (passeio). 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 02 (dois) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021876641 e o
código CRC DFAA6D24.

 

EDITAL SEI Nº 0021873096/2024 - CAJ.DICAF.GGP.DHO

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

 

Edital SEI Nº 001/2024 – CAJ.DICAF.GPP.DHO

 

EDITAL PROCESSO SELETIVO - JOVEM APRENDIZ 001/2024

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRIO PARA O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM JOVEM APRENDIZ –
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

A Companhia Águas de Joinville, Estado de Santa Catarina, criada pela Lei Municipal n°
5.054, de 02/07/2004, com base na Lei n° 10.097/2000, no Decreto n° 9.579/2018 e na
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, TORNA PÚBLICA a realização de Processo
Seletivo Público, visando o preenchimento de 16 vagas e formação de cadastro de reserva
para contratação de JOVENS APRENDIZES, dentro do seu Programa de Aprendizagem e
com formação teórica oferecida pelo SENAI/SC, dentro do prazo de validade deste
Processo Seletivo Público, que será regido pelas normas do presente Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O processo seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade da Companhia Águas de
Joinville e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, obedecidas as
normas deste Edital. 

1.2. Considera-se aprendiz o disposto no Decreto n° 9.579/2018, para efeito de
cumprimento da cota a que se refere o art. 429 da CLT. O limite etário fixado neste item não
se aplica aos aprendizes com deficiência. 

1.3. Os candidatos aprovados na seleção serão convocados em função das vagas
existentes para cumprimento da cota a que se refere o art. 429 da CLT, observando-se o
item 1.6 deste Edital e obedecendo a ordem de classificação, para assinar o Contrato de
Aprendizagem com a Companhia Águas de Joinville, que será regido pelos preceitos da
CLT e amparado nas Leis n° 10.097/2000 e no Decreto n° 9.579/2018, sujeitando-se às
normas internas vigentes na Empresa. A convocação será realizada por e-mail.

1.4. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1(um) ano, a contar da Homologação
do seu resultado, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Companhia Águas
de Joinville. 

1.5. O Cronograma de Atividades do Processo Seletivo consta no Anexo IX do Edital,
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podendo ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. A alteração
poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a sua
comunicação no site do SENAI.

1.6. O conteúdo programático da prova consta no Anexo X deste Edital.

1.7. Além da remuneração de R$ 1.612,26 (Um mil, seiscentos e doze reais, e vinte e seis
centavos), piso Regional de Santa Catarina, estabelecido conforme a Lei Complementar de
SC nº 857, de 21 de março de 2024, Artigo 1º Inciso I, reajustado anualmente mediante Lei
Estadual, a Companhia oferece como benefício o Vale Transporte, o Seguro de Vida e
Vale Alimentação/Refeição. 

1.8. A formação mínima exigida a ser comprovada na contratação será o Ensino
Fundamental Completo, estar matriculado e frequentando a escola, caso não tenha
concluído o Ensino Médio. 

1.9. Conforme Portaria nº 634/2018 de 09/08/2018, "A parte teórica do contrato de
aprendizagem deve ser desenvolvida pela entidade formadora, aplicando-se 10% da carga
horária teórica no início do contrato, antes do encaminhamento para a prática profissional",
ou seja, no primeiro mês de contrato, 10% da carga horária de atividade teórica no Curso
do SENAI (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial) - Assistente Administrativo -
deverá ser cumprida antes de iniciar a jornada completa, que passará a ser de 40
(quarenta) horas semanais, sendo dividido na proporção de 20 (vinte) horas na Companhia
e 20 (vinte) horas no SENAI. A escala de horários será tratada de comum acordo entre
SENAI e Companhia Águas de Joinville. 

1.10. O Contrato de Aprendizagem e o Curso de Assistente Administrativo terão início em
janeiro de 2025 e término em dezembro de 2025. O presente Edital contempla a
possibilidade de novas chamadas para o preenchimento de vagas, conforme a
necessidade da Companhia Águas de Joinville, tendo neste caso o prazo estendido até a
finalização das horas necessárias para o término do curso. 

1.10.1. São causas de rescisão antecipada do Contrato de Aprendizagem, conforme Lei
9579/2018, art. 71: a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; b) falta
disciplinar grave, caracterizada por quaisquer das hipóteses descritas no art. 482 da CLT;
c) ausência injustificada à escola, que implique em perda do ano letivo, caracterizada por
meio de declaração da instituição de ensino; d) a pedido do aprendiz. 

1.11. Descrição da função: - receber, expedir e arquivar documentos; - solicitar e repor
material de expediente; - auxiliar na organização de eventos institucionais; - manter
arquivos físicos e eletrônicos organizados e atualizados; - elaborar planilhas e documentos
diversos; - digitalizar e efetuar cópias de documentos; - atender o público interno e externo;
- protocolar e entregar documentos, dentre outras atividades administrativas; - utilizar os
sistemas disponíveis na sua área de trabalho.

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão realizadas mediante a entrega da documentação contida no item
2.2, no endereço Avenida Cel Procópio Gomes, 911- Bucarein, Joinville- SC, CEP: 89202-
423- SENAI SUL, no horário das 8h00min às 17h00min, onde o candidato (ou seu
representante) entregará a documentação, no período de 29/07/2024 a 27/09/2024. 

2.2 Deverão ser apresentados no momento da inscrição os seguintes documentos originais
e cópias: 

a) formulário de inscrição preenchido (Anexo XI) 

b) original e cópia de comprovante de residência (somente moradores de Joinville); 

c) original e cópia do RG e CPF do candidato; 
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d) original e cópia do RG e CPF do responsável do candidato; 

e) Se Estrangeiro: Registro Nacional de Estrangeiros; 

f) Comprovante de Inscrição no Cadastro Único (Folha Resumo atualizada) emitida pelos
CRAS ou CREAS do Município de Joinville onde o candidato e sua família são atendidos.
A Folha Resumo do Cadastro Único deverá ter a data, carimbo do CRAS/CREAS, bem
como do Responsável pelo Atendimento. 

g) Laudo médico e requerimento solicitando vaga especial (se candidato PcD - Pessoa
com Deficiência), conforme item 3.7 (a e b) deste Edital. 

h) Atestado de frequência escolar atual (deverá ser dos últimos 30 dias), caso não tenha
concluído o Ensino Médio; ou Certificado de Conclusão ou Histórico Escolar do Ensino
Médio (para os que já concluíram); 

i) Declaração de Autenticidade de Documentos e Informações (Anexo II) 

j) Apresentação de documentos, NÃO OBRIGATÓRIOS, que queira incluir para pontuação,
sendo eles: 

a) Comprovante original atualizado de benefícios sociais: Tarifa Social de Água, no prazo
de  validade.

b) Cópia de certificados, constando a carga horária, de curso de qualificação na área
administrativa (Noções Básicas de Informática, Pacote Office e demais cursos da área
referida). 

2.3. A inscrição só será efetivada mediante a entrega de todos os documentos exigidos no
item 2.2. deste Edital, não podendo ser entregue de forma parcial. 

2.4. O candidato impossibilitado de apresentar o original do documento oficial de
identificação com foto, por motivo de perda, roubo ou extravio, deverá apresentar original e
cópia de Boletim de Ocorrência emitido por autoridade policial competente, expedido há no
máximo, 90 (noventa) dias. 

2.5 Não haverá inscrição por outro meio que não seja conforme o descrito nos itens 2.1 e
2.2. deste Edital.

2.6. Ao se inscrever, o candidato declara conhecer e aceitar as instruções e as condições
do processo seletivo estabelecidas neste Edital e em seus anexos, bem como eventuais
alterações, comunicações, instruções e convocações publicadas no Diário Oficial
Eletrônico do Município e no site do SENAI, acerca dos quais não poderá alegar
desconhecimento. 

2.7. A inscrição é gratuita. 

2.8. Para se inscrever, o candidato deverá cumprir os seguintes requisitos: 

a. Residir em Joinville. 

b. Ter no mínimo 16 (dezesseis) anos completos e no máximo 18 (dezoito) anos completos,
no momento da inscrição. 

c. Estar cursando, no ano de 2024, o 9º ano do Ensino Fundamental ou o Ensino Médio, ou
com Ensino Médio completo. 

d. Não ter trabalhado como aprendiz na Companhia Águas de Joinville em anos
anteriores. 

2.9. O limite etário máximo de que trata o item 2.8.(b) não se aplica aos aprendizes com
deficiência. 

2.10. Poderá efetuar inscrição somente um adolescente por família. 
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2.11. O candidato somente será considerado inscrito nesta seleção após ter cumprido
todas as instruções descritas neste Edital e em todos os seus Anexos.

2.12. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao
estabelecido neste Edital. O não pronunciamento do candidato nos prazos estabelecidos, a
não observância das regras do presente Edital, a não apresentação de qualquer
documento comprobatório solicitado neste edital ou a apresentação de documentos falsos
ou inválidos, elimina definitivamente o candidato do processo seletivo. 

2.13. A Companhia Águas de Joinville, o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, e os Centros de Referência oriundos da Secretaria de Assistência Social
(CRAS/CREAS) se eximem das despesas com postagens, viagens, estadas e alimentação
dos candidatos para a participação em todas as etapas do processo seletivo. 

2.14. Para efetuar a inscrição neste processo seletivo, o candidato deverá comparecer no
período de 29/07/2024 a 27/09/2024, das 8h00min às 17h00min, no endereço Avenida Cel.
Procópio Gomes, 911- Bucarein, Joinville- SC, CEP: 89202-423- SENAI SUL, para
apresentação dos documentos listados no item 2.2. 

2.15. A inscrição só será homologada após a entrega de toda a documentação no
endereço Avenida Cel Procópio Gomes, 911- Bucarein, Joinville- SC, CEP: 89202-423-
SENAI SUL, conforme item anterior. 

2.16. O candidato deverá acompanhar, a partir de 07/10/2024, pelo site
https://sites.google.com/edu.sc.senai.br/caj/, a relação dos candidatos homologados.

 

3. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

3.1. Em consonância ao Decreto nº 9508/2018, Artigo 1º, II, às pessoas com deficiência é
assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para a contratação por
tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público,
de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, respeitada a compatibilidade entre
a função Assistente Administrativo e a deficiência declarada. Para tais pessoas serão
reservadas no mínimo 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas. 

3.2. O primeiro candidato classificado na lista especial de classificação dos candidatos
inscritos para as vagas reservadas às pessoas com deficiência será contratado para
ocupar a quinta vaga aberta no prazo de validade do Processo Seletivo, enquanto os
demais contratados, na rigorosa ordem de classificação, a cada intervalo de 5 (cinco)
vagas. 

3.3. Em caso de aprovação no Processo Seletivo, o candidato com deficiência terá seu
nome constando na listagem de classificação geral e também na listagem de vagas
reservadas, sendo que será chamado para admissão a partir da listagem em que a
chamada acontecer antes. 

3.4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, na Lei nº 12.764/2012 (TEA - Transtorno
do Espectro Autista) e na Lei nº 18.928/ 2024 (Fibromialgia).

3.5. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal nº 9508/2018, particularmente em seu artigo 2º, participarão do processo
seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à
avaliação da pontuação e aos critérios de aprovação. 

3.6. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato marcará a opção “Pessoas com
Deficiência”, bem como deverá entregar a documentação (original e cópia) conforme item
2.2. deste Edital.

3.6.1. Para solicitar condições especiais para realização da prova, o candidato deverá
assinalar o item específico de Condições Especiais no Formulário de Inscrição do
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Processo Seletivo.

3.7. Deverão ser entregues os seguintes documentos: a) laudo médico (original ou cópia
legível) emitido há menos de um ano, atestando o tipo e o grau de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças -
CID, bem como da provável causa da deficiência e prejuízos funcionais que impedem o
exercício regular do cargo. b) requerimento solicitando vaga especial, constando o tipo de
deficiência, conforme modelo no Anexo III deste Edital. Os pedidos devem ser formalizados
por escrito utilizando o próprio anexo e serão examinados para verificação das
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade. 

3.8. O candidato deverá entregar o laudo médico e o respectivo requerimento no momento
da inscrição. Caso contrário, não será considerado como pessoa com deficiência para
concorrer às vagas reservadas. Neste caso, o candidato inscrito concorrerá com os demais
candidatos. 

3.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis
de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

3.10. Os candidatos aprovados no presente Processo Seletivo, no processo admissional,
serão submetidos a exames médicos e complementares, a cargo da Companhia Águas de
Joinville, que avaliarão a sua condição física e mental, conforme estabelecido no artigo 5º
do decreto 9508/2018. 

3.11. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.

 

4. DA SELEÇÃO 

4.1. Este processo seletivo será composto de 06 etapas: 

a) A Inscrição presencial, mediante apresentação de toda documentação (item 2.2), se dará
no endereço Avenida Cel Procópio Gomes, 911- Bucarein, Joinville- SC, CEP: 89202-423-
SENAI SUL, conforme o item 2.14 deste Edital; 

b) A realização de prova objetiva de caráter classificatório;

c) Classificação final, conforme o item 4.2 deste Edital; 

d) Convocação;

e) Exames médicos pré-admissionais (eliminatórios) e avaliação psicológica, a cargo da
Companhia Águas de Joinville; 

f) Contratação. 

4.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, em função da soma das
pontuações referentes à: 

a) Média Escolar geral referente ao ano de 2023 (8º ou 9º ano do Ensino Fundamental,
cursando o Ensino Médio ou 3º ano do Ensino Médio, caso tenha concluído)
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Média escolar - se considerando “x” como a média escolar
atual

Pontuaçã
o

0 ≤ x < 5 1

5 ≤ x < 7 2

7 ≤ x < 8 3

8 ≤ x < 8,5 4

8,5 ≤ x < 9 5

9 ≤ x < 9,5 6

9,5 ≤  x ≤  10 7

 

b) Frequência Escolar referente ao ano de 2023 (8º ou 9º ano do Ensino Fundamental,
cursando o Ensino Médio ou 3º ano do Ensino Médio, caso tenha concluído). 

 

Frequência escolar - se considerando “x” como o
percentual de frequência

Pontuaçã
o

0 ≤ x < 80 1

80 ≤ x < 90 2

90  ≤ x < 93 3

93 ≤ x < 97 4

97 ≤ x ≤ 100 5

 

c) Participação em programas sociais da Política do SUAS, participação em cursos,
candidatos PcD.

Item
Pontuaçã
o

Programa de Tarifa Social da Água 1

Cursos de Qualificação (Noções básicas de informática e
Pacote Office, ou Gestão Administrativa que contemple
noções básicas de informática e Pacote Office)

1

Proteção Social Básica: beneficiários do Bolsa Família ou
Auxílio Emergencial

2

Proteção Social de Média Complexidade 4

Proteção Social de Alta Complexidade 6

Candidato PcD 6

 

d) Resultado da nota da prova objetiva: Cada questão respondida corretamente na prova
objetiva valerá 0,50 pontos.

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

5.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação da prova serão divulgadas
no site do SENAI https://sites.google.com/edu.sc.senai.br/caj/, na data indicada no
Cronograma – Anexo IX.
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5.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato
inscrito deverá obter as informações necessárias sobre sua alocação, por meio das formas
descritas no subitem 5.1. 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de
realização da Prova Objetiva, a fim de evitar eventuais atrasos.

5.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de
realização da prova, para fins de justificativa de sua ausência. 

5.4. Quando da realização da Prova Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente,
levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não
podendo utilizar outro tipo de caneta ou material.

5.5. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização da prova após o
horário fixado para o fechamento dos portões, sendo que a Prova Objetiva será iniciada 30
(trinta) minutos após esse horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o
acesso de candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as provas ainda não tenham sido
iniciadas. 

5.6 O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local,
antes do acesso à sala ou ao local de prova. 

5.7. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de
realização das provas de candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem
mesmo sob a alegação de estar aguardando que alguém o traga. 

5.8 Após identificação e entrada em sala, o candidato se dirigirá à carteira e não poderá
consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o
horário de início das provas. 

5.9 Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas
no local de realização das mesmas. Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar
imediatamente do local, sob nenhuma alegação, não sendo possível nem mesmo a
utilização dos banheiros e bebedouros dos locais de prova. 

5.10 A Prova acontecerá em dia, horário e locais indicados nas publicações oficiais no site
do SENAI https://sites.google.com/edu.sc.senai.br/caj/. Não haverá, sob pretexto algum,
segunda chamada, nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Processo
Seletivo o candidato que faltar à prova. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data
e local pré-determinados.

5.11 Após a assinatura da Lista de Presença, o candidato só poderá ausentar-se da sala
de realização da Prova Objetiva acompanhado por um Fiscal. Portanto, é importante que o
candidato utilize banheiros e bebedouros, caso necessite, antes de sua entrada na sala. 

5.12. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo, o candidato que durante a
realização das etapas: 

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização da etapa; 

b) for responsável por falsa identificação pessoal; 

c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 

d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão ou desacompanhado do
fiscal de prova; 

e) deixar de assinar a lista de presença; 

f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
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h) não atender as determinações deste Edital; 

i) for surpreendido em comunicação com outro candidato;

j) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 

k) for surpreendido portando celular durante a realização da Prova Objetiva. Celulares
deverão ser desligados, retiradas as baterias (se puder), e guardados dentro do envelope
fornecido pelo SENAI ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída
definitiva do local da realização da prova; 

l) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope
fornecido ou portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone
celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do envelope fornecido pelo SENAI; 

m) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma; 

n) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares
ou de qualquer tipo de consulta; 

o) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado na alínea j. 

5.13. O tempo máximo para a realização da Prova será de 3h.

5.14 O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas e da
Folha de Respostas. 

5.15 O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova
após 1 (uma) hora, contada do seu efetivo início. 

5.15.1 O candidato não poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões em
hipótese alguma. Poderá solicitar o seu Caderno de Questões mediante solicitação por e-
mail, conforme cronograma (Anexo IX).

 

6 DA PROVA OBJETIVA

6.1 A não realização da prova objetiva acarretará na desclassificação imediata do
candidato no Processo Seletivo.  

6.2 A prova objetiva será composta por 20 questões de múltipla escolha, sendo distribuídas
da seguinte forma (Anexo X):

5 questões de Língua Portuguesa

5 questões de Matemática

4 questões de Conhecimentos Gerais

6 questões sobre Competências Comportamentais (Comunicação, Interação,
Engajamento e Proatividade, Organização)

6.3 Cada questão terá quatro alternativas, identificadas pelas letras "a", "b", "c" e "d", das
quais apenas uma será a correta.

6.4  A nota da prova objetiva irá compor a média geral para a classificação do resultado
final, conforme a seguinte fórmula:

Média geral = N1 + N2 + N3 + N4 / 4

Legenda:

Média escolar geral referente ao ano de 2023 = N1
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Frequência escolar geral referente ao ano de 2023 = N2

Participação em programas sociais da Política do SUAS, participação em cursos,
candidatos PcD = N3

Nota da prova objetiva = N4

6.5. O gabarito da Prova Objetiva será divulgado no site do SENAI
(https://wwwhttps://sc.senai.br/), até às 23h59min do primeiro dia útil subsequente à
realização da prova. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1. A pontuação final (nota) do candidato será calculada considerando-se o somatório da
pontuação obtida na seleção, conforme disposto no item 4.2 deste Edital. 

7.2. Em caso de igualdade na pontuação final (nota), para fins de classificação, será
obedecido o seguinte critério de desempate, na ordem abaixo:

1. Maior pontuação em Língua Portuguesa, na Prova Objetiva

2. Maior pontuação em Matemática, na Prova Objetiva

3. Maior idade, considerando ano, mês, dia e hora de nascimento. 

7.3. A lista de classificação final será elaborada na ordem decrescente da pontuação final
obtida pelos candidatos.

7.4. Serão divulgadas 2 (duas) listas de classificação, de acordo com o que consta no item
3 deste Edital.

7.5. A classificação final dos candidatos será divulgada no site do
SENAI https://sites.google.com/edu.sc.senai.br/caj/.

8. DOS RECURSOS

8.1. Admitir-se-á Recurso, devidamente fundamentado, quanto ao indeferimento da
inscrição, do gabarito da Prova Objetiva e do resultado final do Processo Seletivo,
informando as razões pelas quais discorda.

8.2. Os Recursos deverão ser preenchidos conforme modelo do Anexo VII deste Edital, e
deverão ser entregues na Avenida Cel. Procópio Gomes, 911- Bucarein, Joinville- SC,
CEP: 89202-423- SENAI SUL, das 08h00min às 17h00min. 

8.3. A interposição de Recurso quanto ao indeferimento da inscrição poderá ser realizada a
partir do dia subsequente à homologação da inscrição, e o prazo para interposição de
Recurso será de 3 (três) dias úteis, conforme Cronograma (Anexo IV). 

8.4. A interposição de Recurso quanto ao gabarito da Prova Objetiva poderá ser realizada
a partir do dia subsequente à divulgação do gabarito, e o prazo para interposição de
Recurso será de 2 (dois) dias úteis, conforme Cronograma (Anexo IX). 

8.5. A interposição de Recurso quanto à classificação dos inscritos poderá ser realizada a
partir do dia subsequente à divulgação da classificação dos inscritos, e o prazo para
interposição de Recurso será de 3 (três) dias úteis, conforme Cronograma (Anexo IX). 

8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal,
fax ou em desacordo com este Edital. 

8.7. Os recursos devem ser fundamentados com argumentação lógica e consistente.

8.8. Não serão aceitos os Recursos interpostos destinados a eventos diversos dos
mencionados no item 8.1.
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mencionados no item 8.1.

8.9. A Banca Examinadora constitui última instância para Recurso, sendo soberana em
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.9.1. No que se refere ao indeferimento da inscrição, do gabarito da Prova Objetiva e à
classificação dos candidatos, a avaliação dos requisitos será realizada pelo Serviço
Nacional de Aprendizagem - SENAI.

 

9. DA NOMEAÇÃO E POSSE

9.1. Após a homologação do resultado do Processo Seletivo, a Companhia Águas de
Joinville convocará a partir de janeiro de 2025 apenas os candidatos habilitados, de acordo
com sua necessidade e de acordo com a lista de classificação, para comprovação dos pré-
requisitos exigidos.

9.2. Somente serão contratados os candidatos aprovados que comprovarem o
preenchimento de todos os requisitos para contratação especificados neste edital, dentro
do prazo de 5 dias úteis, contados a partir do recebimento da convocação pessoal dirigida
ao candidato via e-mail, ou ainda da publicação da convocação no Diário Oficial Eletrônico
do Município (DOEM); bem como forem considerados aptos nos exames médicos
admissionais.

9.3. Os candidatos convocados deverão apresentar à Companhia Águas de Joinville, na
data, horário e local indicado na publicação, os seguintes documentos, originais com
cópias autenticadas:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social original física ou digital (se digital, imprimir o
arquivo PDF);

b) Carteira de Identidade;

c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

d) Histórico Escolar/Diploma/Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental e
Declaração emitida pela escola, dentro do prazo máximo de 30 dias, que comprove que
está matriculado e frequentando o Ensino Médio ou Histórico Escolar/Diploma/Certificado
de conclusão do Ensino Médio;

e) Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral atualizada, emitida através do site do
Tribunal Regional Eleitoral – TER, quando for o caso;

f) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino, quando
for o caso;

g) Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado ou divorciado);

h) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;

i) Cadastro do NIS ou do PIS/ PASEP;

j) Comprovante de residência;

k) Declaração de bens (Anexo V);

l) Documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que o candidato está
em dia com as vacinas para a idade (em caso da falta de alguma vacina, o candidato terá
prazo para a regularização até 60 dias após a admissão);

m) Foto 3×4;

n) Declaração de não possuir acúmulo de cargo, emprego ou função pública, prevista em
lei (Anexo VI).
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9.4. Por exigências advindas do eSocial, depois de recebidos os documentos, será
realizada a “qualificação cadastral” por parte da CAJ, de modo a verificar se existe alguma
pendência junto aos órgãos competentes em cada caso. Caso haja pendência, o candidato
deverá providenciar a devida regularização, sendo do candidato a responsabilidade do
comparecimento nos órgãos conforme orientação. Somente se sua qualificação cadastral
estiver regularizada o candidato estará apto para seguir para as demais etapas do
processo admissional.

9.5. Os candidatos convocados serão submetidos à análise da documentação por parte da
CAJ, para validação, exame médico pré-admissional (de caráter eliminatório) e avaliação
do Perfil Psicológico, que serão realizados pela Companhia Águas de Joinville.

9.6. As convocações para todas as etapas do processo admissional ocorrerão por meio de
e-mail, sendo desclassificado o candidato que não comparecer, no prazo estipulado, para
cada uma das etapas, quais sejam: entrega de documentos, exames médicos, avaliação
psicológica, assinatura do contrato de trabalho e início das atividades (admissão).

9.7. A Companhia Águas de Joinville, reserva-se o direito de proceder às contratações, de
acordo com o número de vagas disponibilizadas no presente Edital, em número que atenda
às necessidades da Empresa e de acordo com as vagas que foram criadas no prazo de
validade deste Processo Seletivo.

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, e
estes serão  divulgados no site do SENAI. 

10.2 A contratação dos jovens aprendizes somente será efetivada após a posse dos
candidatos eleitos na eleição municipal de 2024, ou seja, em janeiro de 2025, ante a
restrição eleitoral do artigo 73, inciso V da lei 9.504/97.

10.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os
comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital. 

10.4. O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará a sua
eliminação do Processo Seletivo.

10.5. Após a homologação do resultado final, o candidato deverá manter atualizados seu
endereço, telefone e e-mail junto à Companhia Águas de Joinville, por meio do e-mail
corporativo ggp@aguasdejoinville.com.br, sob pena de perda da classificação.

10.6. Serão de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) os prejuízos advindos da não
atualização de dados pessoais, na forma estabelecida no item 10.4.

10.7. O candidato convocado pode requerer a sua reclassificação, passando para o último
lugar da listagem de classificação.

10.7.1. O requerimento de reclassificação (Anexo IV) deverá conter justificativa
expressando quais os motivos que levaram o candidato a tal decisão, e deverá ser
entregue na Sede Administrativa da Companhia Águas de Joinville, situada na Rua XV de
novembro, 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. A solicitação deverá ser entregue no prazo
estipulado conforme convocação publicada no Diário Oficial do Município.

10.7.2. Uma vez aceita pela Companhia Águas de Joinville, a reclassificação será de
caráter definitivo e não poderá ser cancelada pelo candidato, seja qual for o motivo
alegado.

10.7.3. Cada candidato aprovado poderá requerer sua reclassificação uma única vez.

10.8. A inscrição e participação no presente certame implicará o tratamento dos dados
pessoais dos candidatos, tais como nome, número de inscrição, número e origem do
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documento de identidade, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala
e horário da prova, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação
pertinente e necessária (como a solicitação de atendimento especial para pessoa com
deficiência e solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas). 

10.8.1. A  finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada
à organização, ao planejamento e à execução deste processo seletivo, que deverá
respeitar as diretrizes da LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados.  

10.9. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Companhia
Águas de Joinville e pelo SENAI. 

 

ANEXOS

 

ANEXO I

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CARGO

 

Cargo Requisito mínimo
Total
de
vagas

Salário
mensal

Jovem Aprendiz -
Assistente
Administrativo

Ensino fundamental
completo, cursando o
Ensino Médio*

16 1.612,26**

 

*Comprovação da Escolaridade exigida: Histórico Escolar/Diploma/Certificado de
Conclusão de Ensino Fundamental e Declaração emitida pela instituição de ensino, dentro
do prazo máximo de 30 dias, que comprove que está matriculado e frequentando o ensino
médio; ou Histórico Escolar/Diploma/Certificado de conclusão do Ensino Médio.

** Piso Estadual estabelecido conforme Lei Complementar nº 857, de 21 de março de
2024.
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Descrição do Cargo: Jovem Aprendiz - Assistente Administrativo

- Receber, expedir e arquivar documentos;

- solicitar e repor material de expediente;

- auxiliar na organização de eventos institucionais;

- manter arquivos físicos e eletrônicos organizados e atualizados;

- elaborar planilhas e documentos diversos;

- digitalizar e efetuar cópias de documentos;

- atender o público interno e externo;

- protocolar e entregar documentos, dentre outras atividades
administrativas;

- utilizar sistemas disponíveis em sua área de trabalho.

 

 

 

ANEXO II

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

 

Eu______________________________________________________________________________
CPF__________________________, RG______________________, com endereço cito a
rua _____________________________________________________ Bairro
_____________________, DECLARO que os documentos e informações apresentados
para a matrícula, sejam eles cópias fotostáticas ou originais apresentam informações
verídicas. DECLARO também que sou conhecedor(a) dos termos descritos no Capítulo III –
Da falsidade Documental, do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei Nº 2.848/1940), bem
como Lei 13.726/2018:

art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos
poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em
caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

Falsificação do selo ou sinal público: “Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: I -
selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município; II -
selo ou sinal atribuído por lei à entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal público
de tabelião:   Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.”   

Falsificação de documento público: “Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento
público, ou alterar documento público verdadeiro: Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
multa.”

Falsificação de documento “Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular
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ou alterar documento particular verdadeiro: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.”

Falsidade ideológica “Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.”

Joinville, ___ / ____ /2024.  

 

___________________________________________

         Declarante/Responsável 

(constar como componente da família no resumo do CADÚNICO, não podendo ser menor
de idade)

 

ANEXO III

 

MODELO DE REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 

Processo Seletivo PROGRAMA JOVEM APRENDIZ

 

Nome do candidato:__________________________________________________

 Nº da inscrição: ___________________________

 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentando
LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):

 

Tipo de deficiência:____________________________________

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doenças –
CID:_________________

Nome do Médico Responsável pelo
laudo:_____________________________________________

 (OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual
passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres).

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.

 

(Datar e assinar)
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________________________________________________

Assinatura

 

ANEXO IV

 

 MODELO DE REQUERIMENTO DE RECLASSIFICAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

 

Eu,____________________________________________________, de nacionalidade
_______________, estado civil_______________, nascido em _________, inscrito no
R.G. sob o n.º _______________/______ e C.P.F. sob o n.º _______________, vem
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria para expor e ao final requerer o seguinte:

O requerente foi aprovado no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO
EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM JOVEM
APRENDIZ – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, aberto pelo Edital 001/2024 aprovado na
_______ colocação.

 No corrente mês, o requerente foi convocado para apresentação dos documentos que
comprovem os requisitos estabelecidos no referido Processo, sendo que, no entanto, tem
apenas interesse em que seja reclassificado, em razão de que ……………………........ , de
modo a permanecer na lista de aprovados, autorizando desde já a convocação do próximo
candidato.

Diante do exposto, com o devido acatamento e respeito, requer a Vossa Senhoria a
reclassificação postulada, permanecendo na lista dos aprovados PROCESSO SELETIVO
PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O PROGRAMA
DE APRENDIZAGEM JOVEM APRENDIZ – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, aberto
pelo Edital nº 001/2024 e aguardando eventual nova convocação.

Nestes termos, pede-se deferimento.

 

Nome:______________________________________________________.

 

Assinatura do candidato:_______________________________________

 

Joinville, ____/_____/2024.

 

ANEXO V
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS

 

Declaro para os devidos fins que eu (nome, CPF), residente em (endereço completo) não
possuo bens em meu nome.

Ou

Declaro para os devidos fins que eu (nome, CPF), residente em (endereço completo),
possuo o(s) seguinte(s) bem(s) em meu nome:

Listar os bens.

 

 

 

Joinville, __/__/____.

 

 

Assinatura:

CPF:

 

ANEXO VI

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS

 

Eu, _____________________________________________________________,

declaro, para fins de admissão no cargo de  Jovem Aprendiz do Quadro de Pessoal da
Companhia Águas de Joinville, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001, de 2024,
que não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo art.
37, inciso XVI da CF/88.

 

 

Joinville, ____ de _______________________ de ________.

 

 

_________________________________

Assinatura

 

ANEXO VII
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MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

 

 À Comissão Organizadora do Processo Seletivo 001/2024 para o Programa Jovem
Aprendiz da Companhia Águas de Joinville.

 Nome:

Endereço completo:

CEP:

Número de inscrição:

CPF:

RG:

Etapa objeto do recurso:

Argumentação do candidato:

Local/ Data:

Assinatura do candidato/responsável:

 

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VAGA

  

Eu, ______________________________________________, brasileiro(a), inscrito(a) no
CPF sob o nº _____________, residente e domiciliado(a) à
Rua:______________________________, nº________, Bairro:_____________________,
na cidade de Joinville/SC, candidato(a) aprovado(a) no Edital nº_____________,
classificado(a) em_________ lugar para o provimento da vaga de Jovem Aprendiz na
Companhia Águas de Joinville, conforme resultado final homologado em
____/____/______, venho pela presente DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA À VAGA
para a qual fui nomeado(a) por meio do Ato nº__________, publicado no Diário Oficial do
Município de Joinville, na data de ____/____/_______, Seção_______,
Página__________.

 

Joinville,____/____/_______.

 

 ___________________________________

Nome legível

 

 ANEXO IX
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CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Evento Data

Abertura de inscrições 29/07/2024

Encerramento das inscrições 27/09/2024

Conferência da documentação exigida
30/09 à
04/10/2024

Homologação das inscrições 07/10/2024

Início do prazo para recursos quanto às inscrições 08/10/2024

Fim do prazo de recursos quanto às inscrições 10/10/2024

Divulgação da análise de recursos 16/10/2024

Divulgação do local de prova 17/10/2024

Realização da prova objetiva 19/10/2024

Divulgação do gabarito da prova 21/10/2024

Período para solicitação do Caderno de Questões pelo
e-mail prova.caj@sc.senai.br

21/10 à
22/10/2024 

Início do prazo para recursos quanto ao gabarito 22/10/2024

Fim do prazo de recursos quanto ao gabarito 23/10/2024

Divulgação da análise de recursos quanto o gabarito 28/10/2024

Divulgação preliminar da classificação 28/10/2024

Início do prazo para recursos quanto à classificação 29/10/2024

Fim do prazo de recursos quanto à classificação 31/10/2024

Divulgação da análise de recursos quanto à
classificação

04/11/2024

Publicação do resultado final 05/11/2024

Publicação da homologação do Processo Seletivo 06/11/2024
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

Área de
conhecimento

Conteúdo

Língua Portuguesa

Leitura e interpretação de textos;

Gramática básica (ortografia pontuação,
classes gramaticais);

Escrita formal.

Matemática

Operações básicas (adição, subtração,
multiplicação, divisão);

Frações, decimais e porcentagens;

Problemas de raciocínio lógico.

Conhecimentos
Gerais

Atualidades;

História e geografia básica do Brasil;

Ciências naturais básicas.

Competências
avaliadas para o
desempenho da
função

Comunicação: Capacidade de
compreender e transmitir informações de
forma clara e precisa; 

Interação: Habilidade de trabalhar em
equipe e interagir positivamente com
colegas e superiores;

Engajamento e Proatividade: Disposição
para se envolver nas atividades propostas
e antecipar necessidades e soluções;

Organização: Capacidade de organizar
tarefas e gerenciar o tempo de forma
eficiente.

 

 

ANEXO XI

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROGRAMA JOVEM APRENDIZ 2024 DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
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IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

Nome:

Candidato PcD: (   ) Sim  (   ) Não

Necessita de condições especiais para a realização da prova? (   ) Sim  (   ) Não  

Quais? 

NIS ou Código Familiar: Órgão encaminhador:

Carteira de Trabalho: Estado Civil:

RG: CPF:

Possui Título Eleitoral (  ) Sim  (   ) Não Sexo: Masc. (   ) Fem. (   )  Outro (   )

Data de Nascimento: Local de Nascimento:

E-mail:

Endereço:

CEP: Município:

Estado: Telefones Res./Contato:

Telefones Celular/Contato:  

 

 

DADOS FAMILIARES

Nome completo da mãe:

Ocupação: (   ) Desempregada  (   ) Trabalho Informal  (   ) Trabalha com Carteira Assinada

Escolaridade: Profissão:

Estado Civil: Data de Nascimento:

Nome completo do pai:

Ocupação: (   ) Desempregado  (   ) Trabalho Informal  (   ) Trabalha com Carteira Assinada

Escolaridade: Profissão:

Estado Civil: Data de Nascimento:

Nome completo do(s) responsável(eis):

Obs.: Caso o(s) responsável(eis) não seja(m) o pai e/ou a mãe, favor informar os dados abaixo.

Caso o responsável seja apenas o pai ou a mãe, favor apenas repetir o nome no campo “Nome completo do(s)
responsável(eis).

Responsável 1

Ocupação: (   ) Desempregado  (   ) Trabalho Informal  (   ) Trabalha com Carteira Assinada

Escolaridade: Profissão:

Estado Civil: Data de Nascimento:

Responsável 2

Ocupação: (   ) Desempregado  (   ) Trabalho Informal  (   ) Trabalha com Carteira Assinada

Escolaridade: Profissão:

Estado Civil: Data de Nascimento:

 

DADOS ESCOLARES

Nome da escola:

Telefones:

E-mail:

Série: Período:
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Modalidade:

 

ASPECTOS SOCIOECONÔMICO E CULTURAL

A família recebe algum auxílio do Governo? (   ) Sim  (   ) Não      

Qual?

Participa ou já participou de algum programa ou projeto social em sua Comunidade? (   ) Sim  (   ) Não

Quais?

Trata de algum problema de saúde?  (   ) Sim  (   ) Não        

Qual?

Toma algum remédio controlado? (   ) Sim  (   ) Não      

Qual?

Você já realizou algum trabalho voluntário? (   ) Sim  (   ) Não    

Qual?

Pratica alguma atividade esportiva ou cultural? (   ) Sim  (   ) Não    

Qual?

 

 

 

ANEXO XII

 

Ficha de inscrição nº: ___________________

PROTOCOLO: CHECK LIST DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS / Edital 001/2024
Jovem Aprendiz

 

CANDIDATO:______________________________________________________________

CPF:_____________________________________________________________________

Solicitamos a comprovação de todos os dos documentos abaixo relacionados (conferir
originais com  cópias): 
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DESCRIÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES ORIGINAL CÓPIA VISTO

RG e CPF do candidato (Se Estrangeiro: Registro Nacional de Estrangeiros)  X  

RG e CPF do responsável (Se Estrangeiro: Registro Nacional de
Estrangeiros)

 X  

Comprovante de residência de Joinville  X  

Ficha de inscrição preenchida X   

Comprovante de Inscrição no Cadastro Único atualizado (Folha resumo)  X  

Atestado de frequência escolar atualizado (30 dias) do 9º ano do
Fundamental ou  atestado de frequência/conclusão do ensino médio

 X  

Laudo médico (cópia legível ou original), se for candidato PCD (validade 1
ano) 

*Para os candidatos PCD não há limite superior de idade para inscrição

X X  

Requerimento solicitando vaga especial (modelo - anexo III), se for candidato
PCD

X   

Comprovante original atualizado de benefício social: Auxílio Brasil - último
extrato bancário (opcional)

X   

Última Tarifa Social de Água se for família contemplada por este benefício
(opcional)

 X  

Apresentação de documento referente a curso de qualificação relacionado a
rotinas administrativas (opcional)

 X  

Declaração de Autenticidade de Documentos e Informações (anexo II) X   

 

 

Assinatura legível do responsável pela entrega dos documentos:
______________________________________________

 

Grau de parentesco:
_________________________________________________________________________

 

…………………………………………………………………………………………………………
…

Via candidato

RECIBO DE DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE

Ficha de inscrição nº: ___________________

A Companhia Águas de Joinville, atesta ter recebido os documentos solicitados no Edital
001/2024 – Jovem Aprendiz do
candidato___________________________________________________, portador do
CPF nº____________________, na data ___/____/2024. 

 

Assinatura do responsável pelo
atendimento:_____________________________________________

OBS: Este recibo comprova somente o recebimento da documentação, pois a análise dos
documentos e classificação será realizada posteriormente pelo SENAI, conforme Item 2 do
Edital 001/2024. 
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021873096 e o
código CRC FCC9CA6C.

 

EDITAL SEI Nº 0021846086/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Vitorio Calebi Cardoso de Andrade, CPF/CNPJ nº 047.232.419-57.

Auto de Infração nº 1530, lavrado em 23/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Angela Beninca, nº 909, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.09.0109.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida, objeto da Notificação nº 9837/2023.

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 02 (Dois) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021846086 e o
código CRC 6127BBDB.

 

EDITAL SEI Nº 0021846806/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Marcos Antônio da Luz, CPF/CNPJ nº 036.495.059-59.

Auto de Infração nº 10508, lavrado em 11/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Paraiba, s/nº, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.03.61.0480.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel, objeto da Notificação nº 866/2023.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 20 (Vinte) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021846806 e o
código CRC ED621C3A.

 

EDITAL SEI Nº 0021846942/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Fabiana Aparecida Nazário, CPF/CNPJ nº 078.406.539-10.
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Auto de Infração nº 11263, lavrado em 28/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Rio do Ferro, nº 1343, bairro Aventureiro.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Informou que uma das cadelas sumiu e outra estava presa na corrente fixa e
apresenta doença de pele, objeto da Notificação nº 9248/2023.

Infringindo aos artigos 6, 7 e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021846942 e o
código CRC 40A584DF.

 

EDITAL SEI Nº 0021847275/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): André Reeck Silva, CPF/CNPJ nº 003.607.879-40.

Auto de Infração nº 11262, lavrado em 28/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Germano Wetzel, nº 300, bairro Bom Retiro.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Apresentar a carteira de vacinação e certificado de registro dos cães, objeto da
Notificação nº 1738/2024.

Infringindo aos artigos 6, 40, e 42 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021847275 e o
código CRC 7254DA68.

 

EDITAL SEI Nº 0021847966/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): André Reeck Silva, CPF/CNPJ nº 003.607.879-40.

Auto de Infração nº 11261, lavrado em 28/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Germano Wetzel, nº 300, bairro Bom Retiro.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Providenciar banho e tosa do cão com pelo grande, potes com comida e água
abundante, e um abrigo que proteja da umidade e frio, objeto da Notificação nº
1737/2024.

Infringindo ao artigo 6 §1° da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021847966 e o
código CRC DA42AD61.

 

EDITAL SEI Nº 0021848772/2024 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Jorge Fuck Junior, CPF/CNPJ nº 022.390.799-59.

Notificação nº 238, lavrada em 27/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Scutum, nº 106, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.11.11.55.0116.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno baldio com vegetação indevida e/ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021848772 e o
código CRC CF9B483B.

 

EDITAL SEI Nº 0021849015/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Jorge Fuck Junior, CPF/CNPJ nº 022.390.799-59.

Notificação nº 239, lavrada em 27/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Scutum, nº 118, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.11.11.55.0128.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
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Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno baldio com vegetação indevida e detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021849015 e o
código CRC F89620F3.

 

EDITAL SEI Nº 0021849106/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Jorge Fuck Junior, CPF/CNPJ nº 022.390.799-59.

Notificação nº 240, lavrada em 27/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Scutum, nº 130, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.11.11.55.0140.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno baldio com vegetação indevida e detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021849106 e o
código CRC 62227C21.

 

EDITAL SEI Nº 0021849165/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

Notificado(a): Ladi de Souza, CPF/CNPJ nº 719.735.679-20.

Notificação nº 7299, lavrada em 02/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Petrópolis, nº 54, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.41.1138.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno baldio com detritos e vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021849165 e o
código CRC AA11F0D9.

 

EDITAL SEI Nº 0021861421/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.
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Notificado(a): Ladi de Sousa, CPF/CNPJ nº 719.735.679-20.

Notificação nº 7300, lavrada em 02/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Petrópolis, s/nº, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.41.1138.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada em desconformidade com a Lei. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 1, 2, 3,
4 e 5 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021861421 e o
código CRC 1B19501F.

 

EDITAL SEI Nº 0021861844/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

Notificado(a): Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos
Últimos Dias, CPF/CNPJ nº 61.012.019/0307-26.

Notificação nº 3410, lavrada em 04/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 403, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.72.0391.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida. 
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Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021861844 e o
código CRC F59E251E.

 

EDITAL SEI Nº 0021862255/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

Notificado(a): Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos
Últimos Dias, CPF/CNPJ nº 61.012.019/0307-26.

Notificação nº 3411, lavrada em 04/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 403, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.72.0391.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à As calçadas devem ser reformadas e/ou construídas em conformidade com a lei
202/2006. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 1, 2, 3,
4 e 5 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021862255 e o
código CRC 9042D7CA.

 

EDITAL SEI Nº 0021862832/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

Notificado(a): Claudemir Ferreira, CPF/CNPJ nº 851.222.389-87.

Notificação nº 3119, lavrada em 08/04/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jacutinga, nº 164, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.10.62.0403.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno baldio com mato alto e entulho/lixo depositado. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021862832 e o
código CRC D5809C25.

 

EDITAL SEI Nº 0021862938/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.

Notificado(a): Maria Helena Alves, CPF/CNPJ nº 720.156.329-72.
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Notificação nº 3738, lavrada em 23/05/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Juazeiro do Norte, nº 89, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.21.21.56.0060.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 25 (Vinte e cinco) dias para tomar as devidas providências
e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-
à o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/07/2024, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021862938 e o
código CRC D0B0C530.

 

EXTRATO SEI Nº 0021962852/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 884/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Construtora
Fortunato Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, que versa sobre a pavimentação
asfáltica da Rua Waldemiro José Borges, decorrente do Edital de Concorrência nº 531/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelos "Índices Setoriais (para cada grupo de
serviços) - Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes (DNIT)” referente ao período acumulado de maio/2023 à abril/2024,
para aplicação a partir de 29 de maio de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
3.241.215,71 (três milhões, duzentos e quarenta e um mil duzentos e quinze reais e setenta e um
centavos) para R$ 3.295.821,25 (três milhões, duzentos e noventa e cinco mil oitocentos e vinte e
um reais e vinte e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através do documento nº 0021770187 e memorando nº 0021858944 -
SAP.CVN, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "6.4 – O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelos Índices
Setoriais (para cada grupo de serviços) - Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), na forma do art. 40, inciso XI, da
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Lei nº 8.666/93." III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0021845133.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021962852 e o
código CRC 881D61EC.

 

EXTRATO SEI Nº 0021939864/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
ERRATA SEI Nº 0021939739/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC com os seguintes dados:

CONTRATADA: HIDROGERON TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO LTDA;

CNPJ: 13.903.093/0001-06;

OBJETO: Altera a cláusula primeira do segundo termo aditivo ao contrato nº 210/2021;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 046/2021.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 04/07/2024, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 16:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021939864 e o
código CRC 084BF44C.

 

EXTRATO SEI Nº 0021961951/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

Município de Joinville
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Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie:  Termo de Colaboração nº 0021866135/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social e
a Associação Comunidade de Inclusão Social Eis-Me Aqui.

Objeto: A execução do Serviço de Alojamento Social na modalidade de pernoite,
para pessoas em situação de rua: Constitui como público alvo do presente Termo de
Colaboração, os usuários encaminhados pela Secretaria de Assistência Social, através do Centro
Pop e Serviço Especializado de Abordagem Social, e que se encontram em situação de rua.

Valor: R$ 263.250,00 (duzentos e sessenta e três mil e quinhentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 4 de Julho de 2024.

Vigência: A partir da data de assinatura, passando a vigorar a partir de
01/07/2024. 

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e
Sandra Regina Reinert Alves, pela Entidade.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/07/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021961951 e o
código CRC 8828394F.

 

EXTRATO SEI Nº 0021962722/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1043/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Construtora
Fortunato Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, que versa sobre a pavimentação em
asfalto das ruas: Alex Holz, Dep. Ivete Vargas, Levino Tanner e Presidente Washington Luiz,
localizadas nos bairros Jardim Sofia, Costa e Silva e Bom Retiro, decorrente do Edital
de Concorrência nº 280/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelos "Índices
Setoriais (para cada grupo de serviços) - Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT)” referente ao período acumulado
de maio/2023 à abril/2024, para aplicação a partir de 30 de maio de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 4.159.633,62 (quatro milhões, cento e cinquenta e nove mil seiscentos e
trinta e três reais e sessenta e dois centavos) para R$ 4.258.882,75 (quatro milhões, duzentos e
cinquenta e oito mil oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do documento nº
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reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do documento nº
 0021783139, memorando nº 0021874011 - SAP.CVN e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo
de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 30/05/2023 e 3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do  Índices Setoriais (para cada grupo de serviços) - Índice de
Reajustamento de Obras Rodoviárias do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0021860750.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021962722 e o
código CRC C229B241.

 

EXTRATO SEI Nº 0021913078/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 657/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa contratada Gidion
Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 84.704.295/0001-77, cujo quadro societário é
formado pelo Sr.Errol Bogo, Sra. Eliana Maria Bogo, Sr. Jan Bogo, Hedwig Mader Bogo
Participações Ltda; Sr. Hedwig Mader Bogo; BF Participações S.A.; Sr. Carlinho Bogo
Junior; TDR Participações Eireili; Sra. Tamara Donath Roza; MB Paticipações Eireli; Sra. Maria
Odete Bogo; Vercelli Participações Eireli; Sr. Victor Matheus Pereira Roza; Rofe Serviços
Turísticos e Administrativos Eireli; Sr. Felipe Bornhofen; GV Paticipações Ltda; Sr. Gilmar Leo
Kalckmann; Elmo Participações e Administradora de Bens Ltda,  que versa sobre a aquisição de
vale-transporte urbano da empresa Gidion - Transporte e Turismo Ltda para atender as necessidades
dos usuários em situação de vulnerabilidade social, cadastrados na Secretaria de Assistência Social
e em suas unidades - na forma do Processo Licitatório nº 124/2024. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº 395/2024 -
 9001.8.1226.1.2.3198.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 0021879059 - SAS.UAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021913078 e o
código CRC 7DAF5D5A.

 

EXTRATO SEI Nº 0021977009/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 002/2024.

Partícipes: Município de Florianópolis, e, Município de Joinville.

Objeto: Ajustar as regras relativas à cessão dos servidores municipais efetivos
para atuarem no Município de Florianópolis.

Data de assinatura: Joinville, 05 de julho de 2024.

Vigência: de 05/06/2024 a 31/12/2026.

Signatários: Topazio Silveira Neto, pelo Município de Florianópolis, e, Adriano
Bornschein Silva, pelo Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 05/07/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977009 e o
código CRC 71FDD75C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GEORG FISCHER FGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 02.291.486/0001-90;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

200 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

44 24207
LUVA REDUÇÃO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR17, PN 10, DE

160 X DE 110
UN 190 R$ 185,00

50 28215 COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, DE 315 PC 95 R$ 400,00

64 31184 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SDR11 OU 17, PN 10, DE 280 UN 95 R$ 380,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/06/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/07/2024, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021875942 e o
código CRC 2EA1CB51.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: POLIERG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 45.010.717/0001-52;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

14 20963 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 20 PC 6175 R$ 9,00

18 21273
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 63 X

DE 20
PC 7130 R$ 45,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/06/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/07/2024, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021870090 e o
código CRC 44FBA20D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: R2 DISTRIBUIDORA LTDA;

CNPJ: 10.801.464/0001-50;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

24 22183
REGISTRO DE GAVETA, CE, FLANGES, CORPO CURTO, PN 16,

DN 50
UN 285 R$ 265,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/06/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/07/2024, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021874592 e o
código CRC 515BF851.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021910521/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°983/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada King Plast
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.007.305/0001-06, que versa sobre o registro de preços,
visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico
nº527/2023, assinada em 02/07/2024, no valor de R$ 36,38 (trinta e seis reais e trinta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021910521 e o
código CRC 8C2EC214.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021910803/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°984/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada King Plast
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.007.305/0001-06, que versa sobre o registro de preços,
visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico
nº527/2023, assinada em 02/07/2024, no valor de R$ 84,52 (oitenta e quatro reais e cinquenta e
dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021910803 e o
código CRC 8A02E15A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021883058/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
153/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada B A D Depizoli Empreendimentos - inscrita no CNPJ nº 23.121.663/0001-60,
que versa sobre a Aquisição de móveis com montagem e/ou instalação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, assinada em 28/06/2024, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021883058 e o
código CRC 42F5B296.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021952928/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 875/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  LICIMED DISTR
DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ
n º 04.071.245/0001-60, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 301/2024 -
cis, assinada em 28/06/2024, no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952928 e o
código CRC 62A2614E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021953586/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
879/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  ART VITA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP - inscrita no CNPJ nº 09.340.228/0001-
03, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
04/03/2024, no valor de R$ 17.484,00 (dezessete mil quatrocentos e oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021953586 e o
código CRC BE34538E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021952204/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 870/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina -
CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 303/2024 - cis, assinada em 04/07/2024,
no valor de R$ 73.440,00 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952204 e o
código CRC EF41A5D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021943427/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
861/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José e Fundo Municipal de Saúde -
FMS, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa
contratada ASLI COMERCIAL EIRELI- inscrita no CNPJ nº 01.578.276/0001-14, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José., na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 9.215,68 (nove mil duzentos e quinze reais e
sessenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021943427 e o
código CRC 06B6C5A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021958169/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
881/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BRM
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-
90, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas- na forma
do Pregão Eletrônico nº 422/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 1.504,40 (um mil
quinhentos e quatro reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021958169 e o
código CRC A58E58FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021896877/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
981/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Vanderli Alexandre e Cia
Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que versa sobre a aquisição de móveis com
montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 01/07/2024,
no valor de R$ 979,80 (novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021896877 e o
código CRC C0AE03C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021958648/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
882/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DISTRILAB DIST
DE EQUIP E INSUMOS LABORATORIAIS LTDA- inscrita no CNPJ nº 27.914.706/0001-
15, que versa sobre aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville
e do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 542/2023, assinada em
04/07/2024, no valor de R$ 5.874,96 (cinco mil oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e seis
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021958648 e o
código CRC 75585F99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021942928/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1489/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 03/07/2024, no valor de
R$ 1.267,85 (um mil duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942928 e o
código CRC 196766DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021961496/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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884/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada EFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 13.099.169/0001-
92, que versa sobre aquisição de móveis com montagem e/ou instalação.  - na forma do Pregão
Eletrônico nº  378/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e
duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021961496 e o
código CRC A4AADFC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021953405/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
878/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico
nº 141/2024, assinada em  03/06/2024, no valor de R$ 1.996,92 (um mil novecentos e noventa e
seis reais e noventa e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021953405 e o
código CRC 4A1ACB7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021952396/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 872/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Prati, Donaduzzi
& Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre a Registro de Preços para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para
uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico n
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º 001/2024 - CISNORDESTE, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952396 e o
código CRC E38DC463.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021951893/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 868/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a EGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina -
CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 296/2024 -CIS, assinada
em 04/07/2024, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021951893 e o
código CRC 81B0E59C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021942805/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
860/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José e Fundo Municipal de Saúde
FMS, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa
contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.874.929/0001-40,
que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 247/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 582,88 (quinhentos e oitenta e
dois reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942805 e o
código CRC 95E02B0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021949611/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 865/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José e Fundo Municipal de Saúde
FMS, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa
contratada FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº
58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de
R$ 2.975,00 (dois mil novecentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021949611 e o
código CRC BA692BB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021893677/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 976/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada G a da Costa - Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.146/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 01/07/2024, no valor de R$ 1.990,00 (um mil
novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021893677 e o
código CRC F1D84CFB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021944751/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 863/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José e Fundo Municipal de Saúde -
FMS, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela  Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa
contratada VERO MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 41.683.262/0001-85, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 247/2023, assinada em  04/07/2024, no valor de R$ 1.413,60 (um mil quatrocentos e
treze reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021944751 e o
código CRC A37A8B73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021893525/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 975/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada G.A. da Costa - Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.146/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 01/07/2024, no valor de R$ 3.920,00 (três mil
novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021893525 e o
código CRC 22E651B8.

211 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021960319/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
883/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
MARK ATACADISTA LTDA- inscrita no CNPJ nº 09.315.996/0001-07, que versa sobre
o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico n
º 327/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021960319 e o
código CRC 1833FC53.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021948959/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 864/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José e Fundo Municipal de Saúde -
FMS, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa
contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de
R$ 10.957,44 (dez mil novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021948959 e o
código CRC B6BCFDB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021893051/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
974/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada G.A. da Costa - Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.146/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 01/07/2024, no valor de R$ 3.590,00 (três mil
quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021893051 e o
código CRC 37EF9DE5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021892735/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
973/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada G. A. da Costa - Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.146/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 01/07/2024, no valor de R$ 68.446,00 (sessenta e oito
mil quatrocentos e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021892735 e o
código CRC 566ACCF9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021952696/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 873/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 326/2024 -
cis, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 201.832,00 (duzentos e um mil oitocentos e trinta e

213 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952696 e o
código CRC F1808B2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021976216/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1495/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DAVOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº 31.726.339/0001-01, que
versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 05/07/2024, no valor de
R$ 10.110,00 (dez mil cento e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976216 e o
código CRC C7875F26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021944510/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
862/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José e Fundo Municipal de Saúde -
FMS, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela Sra.  Tânia Maria Eberhardt, e a empresa
contratada NUTRI-ELE DISTR DE NUTRI, CORR E PROD MED E HOSP LTDA - inscrita
no CNPJ nº 46.381.269/0001-66, que versa sobre a a quisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em
04/07/2024, no valor de R$ 31.565,41 (trinta e um mil quinhentos e sessenta e cinco reais e
quarenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021944510 e o
código CRC 29AB27D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021950298/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 867/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021950298 e o
código CRC 0F6AA72D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021953259/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 877/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 12.871,17 (doze mil oitocentos e
setenta e um reais e dezessete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021953259 e o
código CRC F443CA44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021898701/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°52/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Dimas Industria de Moveis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.351.401/0001-72, que versa sobre a a quisição de móveis com
montagem e/ou instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº378/2023, assinada em 01/07/2024,
no valor de R$ 2.544,93 (dois mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021898701 e o
código CRC FF98A204.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021952343/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 871/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Prati, Donaduzzi
& Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre a Registro de Preços para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para
uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico n
º 001/2024 - CISNORDESTE, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 176.250,00 (cento e
setenta e seis mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952343 e o
código CRC 41F4077A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021891672/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°972/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Alimenta Mais Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a
aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do
Pregão Eletrônico nº 072/2023, assinada em 01/07/2024, no valor de R$ 6.965,00 (seis mil
novecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021891672 e o
código CRC 70539E3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021895631/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°158/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Beatriz Sulzbach Cornelius Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.759.356/0001-74,
que versa sobre o registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de organizadores - na
forma do Pregão Eletrônico nº 269/2023, assinada em 01/07/2024, no valor de R$ 8.086,25 (oito
mil oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021895631 e o
código CRC 3DB8F9D9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021949960/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 866/ 2 0 2 4 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 04/07/2024, no valor de R$ 13.050,00 (treze mil cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021949960 e o
código CRC 1D9F30DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021953060/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 876/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0003-
02, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2024 - cis, assinada
em 04/07/2024, no valor de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021953060 e o
código CRC BE29517E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021976702/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1497/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 05/07/2024 , no valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976702 e o
código CRC 57B2DA70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021953664/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
880/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada TOP NORTE
COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-
26, que versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
04/07/2024, no valor de R$ 2.895,20 (dois mil oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021953664 e o
código CRC 4D5BABB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021952006/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 869/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
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versa sobre a EGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina -
CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 296/2024 -CIS, assinada
em 04/07/2024, no valor de R$ 48.384,00 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952006 e o
código CRC B19594BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021952714/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 874/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 305/2024 - CIS, assinada
em 04/07/2024, no valor de R$ 158.480,00 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e oitenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952714 e o
código CRC D196EB40.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021893827/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 977/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada G.A. da Costa - Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.146/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 092/2024, assinada em 01/07/2024, no valor de R$ 1.990,00 (um mil
novecentos e noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021893827 e o
código CRC 691036E8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021844198/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 097/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FES LAUDOS DE ENGENHARIA LTDA ME;

CNPJ: 27.739.584/0001-78;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RELATÓRIOS TÉCNICOS E
CONSULTORIA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
022/2024;

VIGÊNCIA: 300 (TREZENTOS) DIAS;

VALOR: R$ 299.950,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 04/07/2024, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021844198 e o
código CRC 5DA78BD4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021942064/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 03 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
947/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Laboratorios B Braun S.A., inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0010-95, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Bert Bender, Sra. Daniele Pimenta de Mello Bittencourt
Lopes, Sr. Renato de Souza Rocha Filho, neste ato representada pela Sra. Regina Santos
Ammiratti, que versa sobre  a aquisição serras, fresas e lâminas para equipamentos cirúrgicos
existentes na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 257/2024, assinado em 03/07/2024, com a vigência até 03 de
julho de 2025, no valor de R$ 85.003,05 (oitenta e cinco mil três reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942064 e o
código CRC BEEDFDDE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021971787/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 15/2024 Pregão: 39/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO (SPLIT HI-WALL , COM
TECNOLOGIA INVERTER).

Contratada: MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA.

CNPJ nº: 37.673.034/0001-57

Sócios: Gustavo Felipe Vaz

Valor: R$ 21.550,00 (vinte e um mil quinhentos e cinquenta reais)

Data: 05/07/2024

Prazo de vigência: A partir do recebimento da autorização de fornecimento até 31/12/2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021971787 e o
código CRC 1ECD1E84.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021923718/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
883/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada
pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vanderli Alexandre,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada no
serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e o fornecimento de peças e materiais - na
forma do Pregão Eletrônico nº 396/2023, assinado em 02/07/2024, com a vigência de 12 meses, no
valor de R$ 11.513,20 (onze mil quinhentos e treze reais e vinte centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021923718 e o
código CRC 6BBBE5A6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021935937/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
937/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher e a empresa Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial, inscrito no CNPJ Nº 03.774.688/0014-70, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Fabrizio Machado Pereira, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurelio Prass
Goetten, que versa sobre a contratação de Assessoria e Operação do Programa Joinville Mais Tec -
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na forma da Dispensa de Licitação nº 130/2024, assinado em 03/07/2024, com a vigência de 26
meses, no valor de R$ 1.100.250,60 (um milhão, cem mil duzentos e cinquenta reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935937 e o
código CRC D543D359.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021926899/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
939/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa L. Fernando Mazza Cursos e Treinamento, inscrita no C.N.P.J. nº.
14.379.830/0001-86, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luis Fernando Mazza, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de serviço de organização e execução
de capacitação referente ao Projeto Gamificar: Estratégias dos Jogos Modernizando o Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para os trabalhadores do Sistema Único de
Assistência Social em Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 193/2024, assinado em
02/07/2024, com a vigência de 08 meses, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021926899 e o
código CRC BF056A36.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021930124/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 03 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
934/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Planotec Construções Ltda -
inscrita no CNPJ nº 05.683.812/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando de
Aviz e sra. Sophia Clemente de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa
sobre a contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo
o fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2024, assinado em
02/07/2024, com a vigência até 02/07/2025, no valor de R$ 89.786,59 (oitenta e nove mil
setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021930124 e o
código CRC B83E7081.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021967084/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2024, destinada à AQUISIÇÃO DE
VIDRO TEMPERADO COM INSTALAÇÃO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do item
22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023,
conforme transcrito a seguir: 22. DISPENSA DE LICITAÇÃO, É dispensável a realização de
licitação pela CAJ: 22.1 EM RAZÃO DO VALOR, II – Para outros serviços e compras de valor
até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez reais e setenta e cinco centavos) por ano-
calendário, e para alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez.

CONTRATADA: JOIMETAL INDUSTRIA DE ESQUADRIAS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.111.142/0001-38.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 555.

DATA: 05/07/2024.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 9.967,91 (nove mil novecentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 05/07/2024, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

225 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2024, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/07/2024, às 11:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021967084 e o
código CRC AC2121E9.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021955110/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/24

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30 da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024, destinada à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM ATUADORES
ELÉTRICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, reproduzido abaixo:

Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de competição, em especial na
hipótese de: 

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo.

CONTRATADA: COESTER AUTOMACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
88.000.955/0001-90.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551/ Manutenção de Máquinas e Equipamentos.

DATA: 04/07/2024

PRAZO DE EXECUÇÃO: 70 (setenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 160 (cento e sessenta) dias.

VALOR: R$ 31.167,19 (trinta e um mil cento e sessenta e sete reais e dezenove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/07/2024, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2024, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/07/2024, às 11:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021955110 e o
código CRC 86B11965.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021927404/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
446/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
SENAC, inscrita no CNPJ nº 03.603.739/0022-00, cujo quadro societário é formado pelo 
Presidente Sr. Helio Dagnoni, neste ato representado pelo Diretor Regional Sr. Fabiano Battisti
Archer, que versa sobre a contratação por dispensa do Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial (SENAC) de Joinville para o atendimento de alunos de 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville, com oficinas de atividades escolares e
trilhas de aprendizagem no contra turno referente ao Programa Trilhas, na forma da Dispensa de
Licitação nº 308/2022. O Município adita o contrato prorrogando, alterando sua vigência para o dia
31/12/2024 e o prazo de execução para 20/12/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação
de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 0021575462 - SED.UEF, Carta de Anuência da Empresa
documento SEI nº 0021577836. Parecer Jurídico nº 0021762448 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021927404 e o
código CRC AD4692BA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021974340/2024 - SEGOV.UAD
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Joinville, 05 de julho de 2024.

Aditivo: 16/2020-M.

Contrato: 16/2020.

Contratada: KHRONOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

CNPJ nº: 02.220.017/0001-80.

Relação de sócios: Mariléia Benincá de Souza; Pedro Paulo Corrêa de Souza; e KPS Participações
Ltda (representada por sua sócia administradora, Sra. Mariléia Benincá de Souza).

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação e de copeiragem, para a
Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Repactuação de valores e reajuste no valor da tarifa de transporte
público coletivo.

Data: 05/07/2024.

Valor total do aditivo M: R$ 33.296,49 (trinta e três mil, duzentos e noventa e seis reais e
quarenta e nove centavos).

Valor total atualizado do Contrato – para o período de 12 meses, de outubro/2023 a
setembro/2024: R$ 934.749,89 (novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais
e oitenta e nove centavos).

Base Legal: previsão contratual disposta na Cláusula Oitava do Contrato nº 16/2020 com
fundamento no art. 55, inciso III e art. 40, XI da Lei nº 8.666/93.

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974340 e o
código CRC 08B1E544.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021902483/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
241/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa Magnus
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Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representado pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, na
forma de Concorrência nº 536/2021. o Município adita o contrato suprimindo em 73,29% (setenta e
três vírgula vinte e nove por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$
46.849,00 (quarenta e seis mil oitocentos e quarenta e nove reais). Justifica-se em conformidade
com a Solicitação nº 0020776663 - SECULT.UCP.APR, Anuência da empresa nº  0020776279.
Parecer Jurídico nº 0020983918 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021902483 e o
código CRC 60219EAC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021929023/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
395/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Sebmed Produtos para a Saúde Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, cujo
quadro societário é formado pela  Sra. Vanessa de Oliveira Sebold, neste ato representado pela Sra.
Vanessa de Oliveira Sebold, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes, na forma de
Pregão Eletrônico nº 092/2023. O Município adita o contrato promovendo a alteração de marca do
item 65, de: Ultrainset  para: Buzz Off . Justifica-se em conformidade com o Memorando nº
 0021302186 - SAS.UAF, Solicitação de Troca de Marca da Empresa documento SEI nº
 0021302445 e Comunicado da Fabricante documento SEI nº 0021302445. Parecer Jurídico nº
 0021816363 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021929023 e o
código CRC 5F68CBB1.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021933147/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
259/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas
/ Secretaria de Educação / Secretaria Municipal de Saúde - gestora do Fundo Municipal de
Saúde, e Hospital Municipal São José, representado pelo Secretário de Gestão de Pessoas, Sr.
Ricardo Mafra; pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus; pela Secretária de
Saúde, Sra. Tânia Eberhardt; pelo Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo
Boege Junior, e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº
84.704.295/0001-77, neste ato representada pelo Sr. Gilmar Leo Kalckmann, que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos servidores da
Prefeitura Municipal de Joinville e Hospital Municipal São José, na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 080/2024. O Município adita o contrato acrescendo em 25% (vinte e cinco por cento)
do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 282.843,00 (duzentos e oitenta e dois mil
oitocentos e quarenta e três reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0021557066-
SGP.NAD.AGC, Anuência da Contratada nº 0020560471. Parecer Jurídico nº 0021795932 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021933147 e o
código CRC 734D586D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021913951/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
098/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada pelo
Secretário da Fazenda, Sr. Fernando Bade, e a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, inscrita no CNPJ nº 34.028.316/0028-23, neste ato representada pela Sra. Helen
Aparecida de Oliveira Cardoso e pelo Sr. Fabio Alves de Mattos, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de postagem prestado exclusivamente pelos Correios, na forma
da Inexigibilidade de Licitação n° 013/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 meses, alterando seu vencimento para o dia 01/07/2025. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 0021295969 -
SEFAZ.NAD, Memorando SEI nº 0021605329 - SEFAZ.NAD. Parecer Jurídico nº 0021762490 -
PGM.UNP.
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PGM.UNP.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021913951 e o
código CRC 5D8EAAA9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021749287/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
562/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt, e o proprietário Sr. Engelbert Wilke, que
versa sobre a locação de imóvel para abrigar a Unidade Básica de Saúde da Família Estrada
Anaburgo - na forma d a Dispensa de Licitação nº 408/2022. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 07/07/2025. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0021340280 -
SES.UAD.AGD e Parecer Jurídico  0021747121 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021749287 e o
código CRC 40728E8D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021968001/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.
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2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº 013/2022

CONTRATADO:  SMI PRIME - CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços
de Assessoria, Consultoria e Controladoria em relação ao mercado financeiro, especificamente
voltado à consultoria e controladoria necessária na carteira de investimentos, de acordo com a
Resolução CMN n.º 4.963/2021 e suas alterações; bem como das Portarias n.º 519/11, n.º 440/13 e
a n.º 300/15 e suas alterações, e as orientações da Comissão de Valores Mobiliários – CVM,
visando proporcionar aos gestores ferramentas de gerenciamento, controle e subsídios para tomada
de decisão nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, do Instituto Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, conforme condições estabelecidas no
Termo de Referência.

REFERENTE: Prorroga-se, de comum acordo entre as partes, o prazo contratual estabelecido na
Cláusula 5.2.

VALOR MENSAL : R$ 10.249,62 (dez mil duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois
centavos)

VIGÊNCIA: 01/09/2024 à 31/08/2025.

Registro no TCE/SC sob o código: E7B2DC534F95A4872C150C5DD208D38CED9BEC17

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021968001 e o
código CRC 2541AFA6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021977127/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
483/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Paulo Bez Batti
O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado
por Paulo Bez Batti, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor, na forma do edital de
Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula
2.5.1 do Termo de Referência, de: 2.5 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS 2.5.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE para: “2.5.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com a carta de anuência SEI nº
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 0021207003 e Parecer Jurídico nº 0021666709 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977127 e o
código CRC 4F6C4527.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021944805/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0017749408/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Instituto Festival de Dança de Joinville.

Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses, a partir de 26/07/2024, a vigência do
Termo de Colaboração nº 0017749408/2023/PMJ.

Data de assinatura: Joinville, 3 de Julho de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Eli Diniz da
Silva Filhos, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/07/2024, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021944805 e o
código CRC CD9F51BE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021973445/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS FELIPE MARQUES no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021973445 e o
código CRC 6BF123AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021970113/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMILKA LILIAN SILVEIRA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 10:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970113 e o
código CRC A607FB94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021974415/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL FELLIPE DA COSTA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 13:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974415 e o
código CRC CCE06300.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021968721/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS STEIN BENDER no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 10:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021968721 e o
código CRC BC433F52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021969205/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMABILLI CRISTINE WIZZENTAINER no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969205 e o
código CRC F7AC3FD7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021967957/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE NEVES DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 09:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021967957 e o
código CRC E57E6D08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021969858/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIANO RAISER DIAS BEXIGA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021969858 e o
código CRC 8C5CA553.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021974014/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO ADRIANO CARVALHO DE
VASCONCELOS no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 13:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974014 e o
código CRC FCB02B83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021976532/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DE AGUIAR SBALCHEIRO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976532 e o
código CRC E02C4214.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021976179/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA CABRAL no Processo Seletivo -
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 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 14:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976179 e o
código CRC 15F2EFDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021974253/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ CARRIL DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 13:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974253 e o
código CRC 04B2A4C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021967325/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL WILLIAN NUNES FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 09:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021967325 e o
código CRC 71A7838B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021976026/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA MENDES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 14:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976026 e o
código CRC 42214AD8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021974102/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA BARBOSA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 13:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974102 e o
código CRC A42CBFA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021974574/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO HOFFMANN DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974574 e o
código CRC 72FA53AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021967147/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS VEIGA no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 09:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021967147 e o
código CRC F3E00BEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021973907/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA GONCALVES DEGANG no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 13:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021973907 e o
código CRC 4557AAC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021974154/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTHUR DE MELLO LUCENA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974154 e o
código CRC BC7C1BBD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021973572/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS FRANCISCO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 12:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021973572 e o
código CRC 7E182462.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021966503/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALINE HELENA LEAO DE SOUZA no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 08:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021966503 e o
código CRC D8A600B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021970323/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA FERANDA CAETANO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021970323 e o
código CRC 20D6A3A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021966932/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENNIFER NARDES no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 09:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021966932 e o
código CRC 3D03B72E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021922349/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 235/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, item 1, R$ 1,93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021922349 e o
código CRC 76D04B73.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021899553/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 212/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90212/2024, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais para a realização de
eventos, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Meta Comércio de Ferragens e
Ferramentas Ltda: Item 10 - R$ 254,03; Item 11 - R$ 69,53.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021899553 e o
código CRC E1F8608D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021899575/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 212/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90212/2024, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais para a realização de
eventos, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa em seus respectivos lotes e valores totais e/ou itens e valores unitários, quais sejam: M.L.
Comércio e Representações Ltda: Item 2 - R$ 29,00; Item 3 - R$ 14,89; Item 4 - R$ 29,29; Item 5 -
R$ 5,44; Item 6 - R$ 53,40; Lote 2: R$ 9723,60. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021899575 e o
código CRC 870306B2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021918941/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL
MARELLY LTDA, Item 69 - R$ 2,90, Item 70 - R$ 2,90 e Item 71 - R$ 2,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021918941 e o
código CRC 1B65BE95.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021882676/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 218/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos
do Município de Joinville, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CM HOSPITALAR
S.A., item 10, R$ 1.988,51; item 11, R$ 3,99; item 74, R$ 6,41; item 97, R$ 137,92; item 98, R$
0,38; item 102, R$ 1.365,80; item 111, R$ 147,08; item 112, R$ 49,15; item 116, R$ 22,04; item
117, R$ 73,46; item 147, R$ 2,41; item 154, R$ 117,58; item 192, R$ 212,12; item 198, R$
282,81; item 199, R$ 1.355,49; item 205, R$ 357,31; item 254, R$ 4,17.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021882676 e o
código CRC BDAE0B07.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021899531/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 212/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90212/2024, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais para a realização de
eventos, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Max Quality Comércio Ltda:
Item 7 - R$ 22,17; Item 9 - R$ 4,10. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/07/2024, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021899531 e o
código CRC 5383A48C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021935734/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 145/2024 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimidos e Ribbon para impressão de
etiquetas no Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Onadir Serrato Junior -
ME - item 01 - R$  57,10.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021935734 e o
código CRC 615A69CA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021944743/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 107/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SANTANA
WERNECK COMERCIAL LTDA - Item 14 - R$9,00,  Item 23 - R$140,00,  Item 30 -
R$11,90,  Item 77 - R$9,00 e  Item 97 - R$5,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021944743 e o
código CRC C1A328B9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021932588/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 278/2024 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Transiluminadores Cutâneos (Venoscópios) para Hospital Municipal São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo valor global, qual seja: Skylab Comercial Hospitalar Ltda - R$ 26.998,18.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021932588 e o
código CRC DDBB6F0F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021920870/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COMERCIAL
MULTVILLE LTDA, Item 100 - R$ 9,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021920870 e o
código CRC E8C3770F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021903742/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 327/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Vital & LS Hospitalar Ltda, item 29 - R$ 16,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021903742 e o
código CRC 1CD885EC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021891677/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: AAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, lote 01 - R$ 479.370,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021891677 e o
código CRC 76BCE708.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021910193/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 327/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BMI Prosper Eireli, item 60 - R$ 10,33.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021910193 e o
código CRC B08A28F8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021920939/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ELEVATE
UTILIDADES LTDA, Item 04 - R$ 6,34 e Item 89 - R$ 13,51.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021920939 e o
código CRC 62FB3223.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021942487/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 178/2024, Portal de Compras do Governo
Federal nº 90178/2024- UASG 453230, destinado ao Fornecimento Continuado de Aquisição de
gêneros alimentícios diversos, frios e carnes destinados à elaboração de refeições, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado  às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LE COMERCIO ATACADISTA LTDA, Item
01 – R$6,46; Item 02 – R$7,60; Item 03 – R$9,25; Item 04 – R$8,30; Item 05 – R$24,95; Item 06
– R$52,12; Item 07 – R$5,35; Item 08 – R$6,84; Item 10 – R$40,00; Item 11– R$5,30; Item 12 –
R$26,50; Item 13 – R$57,15; Item 14 – R$15,98; Item 15 – R$8,78; Item 16 – R$6,19; Item 17 –
R$4,50;  Item 19 – R$ 18,85; Item 20 – R$11,69; Item 22 – R$4,90; Item 23 – R$7,00; Item 24 –
R$21,66; Item 25 – R$7,00; Item 26 – R$30,00; Item 27 – R$63,00; Item 28 – R$18,20; Item 29 –
R$ 18,20; Item 32 – R$16,80; Item 33 – R$10,00; Item 39 – R$49,90; Item 41 – R$51,75; Item 42
– R$51,75 e  Item 43 – R$44,00; ALCA ALIMENTOS S/A, Item 31 – R$18,00 e Item 35 –
R$24,50; e DISTRIBUIR SC ALIMENTOS LTDA, Item 34 – R$24,49; Item 36 – R$15,90
e Item 37 – R$22,90. Informa-se que os Itens 09 e 21 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942487 e o
código CRC 5EFA233A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021948469/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 264/2024, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de solução de gestão de infraestrutura de telefonia
digital IP com fornecimento de central telefônica (PABX) IP, software de gerenciamento da
plataforma unificada de comunicação, fornecimento de aparelhos/equipamentos em regime de
comodato, manutenção preventiva e corretiva (suporte técnico) destinado à Prefeitura Municipal de
Joinville/SC pelo período de 60 (sessenta) meses, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual
seja: VOXCITY TECNOLIGIA LTDA - R$ 3.017.621,50.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021948469 e o
código CRC 3024CD69.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021977774/2024 - SEGOV.UAD

REGÃO PRESENCIAL Nº 67/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 17/07/2024, às 14 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Chave TCE/SC: 5B3F848125ADA41A8BD7E44F18454C5769E7D0DA

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977774 e o
código CRC 319CEA19.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0021959992/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024, destinado
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a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO - CURSO DE TRATAMENTO DE
EFLUENTES NA MODALIDADE IN COMPANY, ocorrido em Data/Horário: 26/06/2024 às
10 hrs., resultou em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição dos
interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/07/2024, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2024, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/07/2024, às 11:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021959992 e o
código CRC 7E3B849D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021916507/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 271/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90271/2024, Registro de Preços,
visando a Prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação de móveis sob
medida/planejados para a Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Paraíso, na Data/Horário:
19/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
no TCE E9FE8B37CF2313E452087EF3F273838FBF51B414

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021916507 e o
código CRC FDF150A4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021915716/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
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a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 226/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90226/2024, Registro de Preços,
visando a futura e eventual  Contratação de empresa para a prestação de serviços de confecção,
instalação, manutenção, remoção e remanejamento de conjuntos identificadores de vias e
logradouros públicos, bem como, a instalação de película de nomenclatura de vias em poste de
iluminação pública no Município de Joinville, na Data/Horário: 19/07/2024 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE
D1662F3464194B78D8095B18464C15892CB4D085

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/07/2024, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/07/2024, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021915716 e o
código CRC 5B7E4A21.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021890595/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 148/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90148/2024, Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de Placas Bloqueadas, para atendimento aos pacientes
acometidos por trauma do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 17/07/2024 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE
9DD7B84D502076F50E308AF59F3CF490030EC82E

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2024, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021890595 e o
código CRC 9395EC41.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021974402/2024 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que SUSPENDE "sine die", para
retificação do Edital, conforme Julgamento da Impugnação SEI 0021956887. Após alteração do
Edital, será publicada data para reabertura do Pregão Eletrônico nº 004/2024, destinado
ao fornecimento de materiais de higiene e limpeza, para atender a demanda do Prédio Sede do
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Ipreville, por meio de Sistema de Registro de Preços.

O Julgamento da impugnação, bem como, o aviso de Suspensão  encontram-se à disposição dos
interessados no site https://www.ipreville.sc.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br UASG
928239.

 

Registro no TCE/SC sob o código: DCA2D527593363E485B12169AF640780BBE16B1E

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974402 e o
código CRC C2B9CDDC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021952668/2024 - SAMA.UCP

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

 

COMUNICADO DE CHAMADA PÚBLICA PARA EXPLORAÇÃO EM ATIVIDADE DE
COMÉRCIO AMBULANTE EM LOGRADOUROS PÚBLICOS

 

 

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SAMA, por intermédio
da Unidade de Concessões e Permissões - UCP, com sede à Rua Dr. João Colin, nº 2719 - Santo
Antônio, Joinville/SC, responsável pela permissão e concessão do uso de logradouros públicos
deste Município, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 675, de 12 de janeiro de 2024 e
seus regulamentos, serve-se do presente para COMUNICAR aos interessados da abertura
do PROCESSO DE SELEÇÃO para autorizar a exploração de espaço público para o exercício
de atividade comercial em logradouros públicos na modalidade de COMÉRCIO AMBULANTE
HABITUAL.

 

1. JUSTIFICATIVA

Considerando que o artigo 1º da Lei Complementar nº 675, de 12 de janeiro de
2024 considera como “comércio ambulante” a atividade comercial realizada em vias e logradouros
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públicos, pessoa física de forma individual e pelo microempreendedor individual, em locais ou
horários previamente determinados;

Considerando que o inciso I do artigo 4º da Lei Complementar nº 675/2024
define que a licença do comércio ambulante habitual se processará através de seleção dos
interessados em usar as áreas do logradouro público definidos pela Prefeitura, por intermédio de
Chamamento Público;

Considerando que o paragrafo único do artigo 6º da Lei Complementar nº
675/2024 estabelece que para concessão de licença do comércio ambulante habitual será
considerado os critérios estabelecidos pelo Chamamento Público;

Considerando que o artigo 7º da Lei Complementar nº 675/2024, estabelece que a
licença do comércio ambulante é de uso pessoal e intransferível, sendo concedida a título precário;

Considerando que o artigo 12 da Lei Complementar nº 675/2024, designa ao
Município a indicação dos pontos, nas vias e logradouros públicos e relacionar os produtos e/ou
serviços a serem comercializados e/ou prestados pela atividade do comércio ambulante;

Considerando a publicação da PORTARIA SAMA Nº 094/2024, que estabelece
os pontos do comércio ambulante e relaciona os produtos a serem comercializados em
cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 675, de 12 de janeiro de 2024;

A Secretaria de Meio Ambiente – SAMA passa a estabelecer o processo de
seleção de pessoa física de forma individual e de microempreendedor individual, para autorizar a
exploração de logradouros públicos na modalidade comércio ambulante habitual, nos termos da Lei
Complementar nº 675, de 12 de janeiro de 2024 e do DECRETO Nº 60.638, de 21 de junho de
2024, para o preenchimento das 48 (quarenta e oito) vagas, para comercialização de produtos
alimentícios preparados em carrinho com propulsão humana e/ou food bike, guloseimas
embaladas, bijuterias, pano de prato, titulo de capitalização.

O presente processo de seleção será orientado pelos princípios da administração
pública fixados no artigo 37 da Constituição Federal, quais sejam os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 

 

2. OBJETO E PRAZOS

2.1. O objeto deste Comunicado é a seleção de interessados em obter a
AUTORIZAÇÃO ANUAL de exploração de espaço público para o exercício de atividade
comercial em logradouros públicos na modalidade de COMÉRCIO AMBULANTE
HABITUAL, na forma da Lei Complementar nº 675, de 12 de janeiro de 2024, observando as
normativas pertinentes.

2.2. A presente seleção vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, prorrogável uma
vez, por igual período, mediante interesse do Poder Público Municipal.

2.3. A licença terá vigência anual conforme inciso I do artigo 10 da Lei
Complementar nº 675/2024.

 

 

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. As inscrições para o processo de seleção terão início no dia 09 de julho de
2024 com término no dia 19 de julho de 2024, devendo os interessados agendar atendimento pelo
e-mail sama.ucp@joinville.sc.gov.br ou pelo Whatsapp (47) 98813 6417, para protocolo do pedido
de inscrição. 

3.2. A localização dos pontos para o exercício do comércio ambulante se
encontra especificada no ANEXO I. 

3.3. Poderão participar deste processo a pessoa física de forma individual e o
microempreendedor individual.

3.4. É permitida apenas uma única inscrição por requerente ou cônjuge; 

3.5. É vedada a inscrição para menores de 18 (dezoito) anos.

3.6. A inscrição e a licença concedida são pessoais e intransferíveis, sendo
proibida a venda, o aluguel ou qualquer outra forma de cessão do ponto de comércio ambulante,
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salvo a hipótese do artigo 9º da Lei Complementar nº 675/2024.

3.7. As informações prestadas que estejam incompletas, inexatas, inverídicas ou
contraditórias, acarretarão na anulação da inscrição, a qualquer tempo, com a consequente
eliminação do inscrito.

 

 

4.  DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. Os documentos exigidos para a inscrição são os seguintes:

I - Requerimento preenchido;

II - Cópia do documento de identidade, considerando-se válidos os seguintes
documentos: carteira expedida pelos Comandos Militares, Secretaria de Segurança Pública, Carteira
de Registro Profissional, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto);

III - Cópia do Cartão de CPF, sendo que nos casos que a identificação do CPF
conste nos documentos informados no inciso II, será dispensada a apresentação da cópia do Cartão
de CPF;

IV - Cópia de comprovantes atualizados de residência no município, sendo
considerados como comprovante de residência válidos: faturas de concessionárias de serviços
públicos ou de telefonia, documentos oficiais emitidos por órgãos públicos em âmbito federal,
estadual ou municipal, cópia do contrato de locação;

V - Carteira de saúde ou documento que a substitua, que comprove que o
requerente atende às condições de saúde para o exercício do comércio ambulante, no caso de
manipulação de alimentos, sendo considerados como carteira de saúde: Atestado de saúde
ocupacional e/ou Atestado médico, da rede pública ou particular (com data máxima de validade de
01 (um) ano, constando o nome completo e os dizeres: apto para o trabalho de ambulante;

VI - Declaração sobre a origem e natureza das mercadorias a serem
comercializadas por meio de Nota Fiscal do fornecedor, conforme ANEXO II;

VII - Cópia do comprovante de inscrição no CADÚnico - Cadastro Único dos
Programas Sociais do Governo Federal, caso o requerente seja cadastrado.

§ 1º Caso o comprovante de residência não esteja em nome do requerente, deverá
ser acompanhado de Certidão de Casamento ou declaração que comprove o vínculo, caso esteja em
nome de cônjuge ou companheira; ou declaração de residência, caso esteja em nome de terceiro.

§ 2º Para manusear os alimentos, recomenda-se apresentar o Certificado de Curso
de Boas Práticas em Manipulação de Alimentos, o curso pode ser realizado em qualquer Município.

§ 3º Caso o interessado seja pessoa jurídica, além dos documentos relacionados
no inciso do artigo 6º, deverá também apresentar o Certificado de Microempreendedor Individual
(MEI) acompanhado do cadastro no CNPJ.

§ 4º Para cumprir a exigência do equipamento com área máxima de 2 (dois)
metros, o interessado deverá apresentar foto do equipamento para comercializar o alimento
preparado no equipamento.

§ 5º A fim de dar subsídios e esclarecimentos à concessão da autorização, durante
o processo poderão ser solicitados outros documentos que se fizerem necessários.

§ 6º Para o caso da não apresentação de toda a documentação necessária, restará
inviabilizada a autorização, e a solicitação será indeferida, cabendo ao interessado realizar novo
processo de pedido de autorização de comércio ambulante habitual com toda documentação, se for
de seu interesse.

§ 7º Não serão aceitas cópias ilegíveis, rasuradas, rasgadas ou com emendas.

 

 

5. DA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1 Caberá à Unidade de Concessões e Permissões a análise dos documentos
apresentados pelos interessados.

5.2. Os requerimentos serão analisados por ordem de protocolo e a sua
classificação ocorrerá de acordo com a pontuação obtida.

260 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



5.3. A classificação ocorrerá de acordo com a pontuação alcançada entre os
interessados inscritos, dando direito de escolha ao ponto a ser explorado conforme ANEXO I.

5.4. A pontuação será atribuída da seguinte maneira:

I - 30 (trinta) pontos para ambulantes habitual em exercício no ano de 2024;

II - 10 (dez) pontos para ambulantes habitual sorteado no processo de
Chamamento Publico 052/2013-I;

III - 10 (dez) pontos para ambulantes não habitual licenciados pelo município no
ano de 2023;

IV - 20 (vinte) pontos para ambulantes que possuam inscrição no CADÚnico -
Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal;

V - 10 (dez) pontos para interessados que não feriram o Código de Postura
Municipal e/ou que não tiveram as autorizações de comércio ambulante cassadas no ano anterior;

VI - Para moradores do município de Joinville será realizado uma das pontuações
abaixo:

a) 20 (vinte) pontos para moradores do município de Joinville há mais de 12
(doze) meses, mediante apresentação de comprovante de residência; ou

b) 10 (dez) pontos para moradores do município de Joinville.

5.5. Em caso de empate na classificação, o critério de desempate será a idade,
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

5.6. No caso de remanescerem interessados inscritos para o mesmo ponto, estes
comporão uma lista reserva, em ordem estabelecida pela ordem de protocolo.

5.7. No caso das vagas previstas não serem completamente preenchidas, essas
ficarão disponíveis para os demais  interessados preencherem as vagas remanescentes na
modalidade de ambulante não habitual. 

5.8. O interessado poderá consultar o resultado do processo através do ambiente
de consulta do Sistema TMI – Tributos Municipais Inteligentes, inserindo número do protocolo e
da chave de consulta (disponível no rodapé da capa do protocolo) ou consultar através dos
canais oficiais de atendimento: Whatsapp (47) 98813 6417, e-mail sama.ucp@joinville.sc.gov.br
 

 

6. DA HABILITAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

6.1. A Secretaria de Meio Ambiente publicará no dia 25 de julho de
2024 a listagem dos ambulantes habilitados no Chamamento Público, com a respectiva classificação
provisória, inclusive com os nomes em cadastro reserva.

6.2. Do resultado publicado, poderá o interessado protocolar recurso no prazo de
5 (cinco) dias úteis, que será decidido pelo Secretário da Pasta, mediante decisão fundamentada a
ser expedida até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo para apresentação do recurso.

6.3. A Secretaria de Meio Ambiente publicará no dia 09 de agosto de
2024 a listagem dos ambulantes habilitados no Chamamento Público, com a respectiva classificação
definitiva, inclusive com os nomes em cadastro reserva.

 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO

7.1. Os interessados selecionados deverão recolher os tributos devidos e requerer
a licença na Secretaria de Meio Ambiente antes de ocupar as áreas selecionadas, dentro do prazo de
30 (trinta) dias corridos, contados da publicação da listagem definitiva da Chamada Pública.

7.2. Aos classificados será expedida a guia de recolhimento da taxa de protocolo
que estará disponível na aba "parecer" do protocolo de inscrição, bem como será expedida  a taxa
de licença no valor de 0,50 UPM/ano, valor que corresponde à Taxa de Gerenciamento para o
Exercício da Atividade como Ambulante - TGA, conforme previsto no Código Tributário do
Município de Joinville.

7.3. A autorização somente será expedida após a apresentação do Alvará
Sanitário, quando for o caso, fornecido pela autoridade competente e após satisfeitas as obrigações
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tributárias junto à Prefeitura Municipal.

7.4. Aquele que  não promover o recolhimento da taxa ou deixar de requerer a
licença no prazo do item anterior implicará na sua desclassificação, liberando automaticamente a
vaga para o próximo interessado listado em cadastro de reserva. 

7.5. A licença terá vigência anual conforme inciso I do artigo 10 da Lei
Complementar nº 675/2024.

7.6. O comércio ambulante em logradouros públicos será exercido mediante
autorização, a ser concedida em caráter discricionário, precário, oneroso, pessoal, intransferível e
por prazo determinado, podendo ser cancelada a qualquer tempo.

7.7. A autorização poderá ser suspensa a qualquer momento por interesse público,
em virtude de obras e serviços públicos ou outros interesses da Municipalidade

7.8. A autorização não retirada no prazo de 30 (trinta) dias úteis será
sumariamente cancelada, sem qualquer tipo de ressarcimento.

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES

8.1. Os autorizados têm obrigação de cumprir o disposto na Lei Complementar nº
675, de 12 de janeiro de 2024, no DECRETO Nº 60.638, de 21 de junho de 2024 e no presente
instrumento.

8.2. Compete aos licenciados: 

I - comercializar, exclusivamente as mercadorias constantes da autorização; 

II - exercer a atividade exclusivamente nos horários, locais e espaços demarcados
e indicados na autorização; 

III - só comercializar mercadorias em perfeitas condições de uso ou consumo; 

IV - manter-se em rigoroso asseio pessoal, das instalações e do logradouro público
ocupado;

V - portar-se com respeito com o público, com os colegas e evitar a perturbação
da ordem e tranquilidade pública;

VI - transportar seus bens de forma a não impedir ou dificultar o trânsito, sendo
proibido usar os passeios para o transporte de volumes que atrapalhem a circulação de pedestres,
obstruir a calçada, obstruir a visão da fachada e da vitrine, prejudicar a entrada e saída de imóveis
comerciais, encostar em paredes, muros e cercas de imóvel seja privado ou público, tampouco
ocupar vaga de estacionamento ou impedir seu uso por qualquer meio, respeitando:

a) o espaço mínimo de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) para a circulação de
pedestre nas calçadas.

b) área máxima de 2 m (dois metros) do tamanho do equipamento.

VII - comercializar os produtos mediante a utilização do equipamento:

a) carrinhos com tração humana, providos de cobertura para venda de qualquer
gênero alimentício, respeitando o limite constante do equipamento de 2m (dois metros);

b) food bike, bicicleta com a traseira com roda, podendo ser provido de cobertura
para venda de qualquer gênero alimentício, respeitando o limite constante do equipamento de 2m
(dois metros);

c) mesas e tabuleiros, instalada de maneira que a largura remanescente da calçada
no local, para a circulação de pedestre, não seja inferior a 1,20 m (um metro e vinte centímetros).

VIII - Será admitido, na face de atendimento, toldo em balanço acoplado ao
equipamento, e/ou guarda sol, desde que fique preservada uma faixa transitável, sem obstáculos, de
1,20m (um metro e vinte centímetros) na área de passeio.

IX - todo comércio ambulante de gênero alimentício deverá estar provido de 2
(duas) lixeiras revestidas com sacos plásticos para o acondicionamento de seus resíduos (lixo),
sendo que uma dessas lixeiras deve ser de lixo seco (plástico, papel, lata, etc) e a outra de lixo
orgânico (restos de comida), devendo depositá-los em ponto adequado para a coleta. O comércio
ambulante de outros gêneros,  apenas uma lixeira.

X -  Fica o ambulante responsável pela limpeza em torno do seu respectivo
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ponto, em um raio de 3m.

XI - Apresentar-se trajados com identificação, calçados, em condições de higiene
e asseio, e com vestimentas compatíveis com as regras da Vigilância Sanitária.

8.2. É obrigatório expor ao público o a Autorização expedida pela Secretaria de
Meio Ambiente, o contato telefônico do PROCON do Município de Joinville e o Alvará
Sanitário, quando exigível para a atividade.

8.3. Nos termos do atigo 16 da Lei Complementar nº 675/2024 é proibido ao
comércio ambulante a venda de bebidas alcoólicas; armas, munições, fogos de artifícios ou
similares; medicamentos ou quaisquer outros produtos farmacêuticos; e quaisquer outros produtos
que possam causar dano à coletividade. 

8.4. Aos autorizados é vedado, ainda, o uso de fogões, fogareiros, botijões de gás,
aparelhos elétricos, vasilhamentos para cozinhar, fritar, ferver ou preparar comestíveis na via
pública, exceto quando embutidos no veículo transportador e destinados à confecção de alimentos
permitidos pela municipalidade, e cumprindo a legislação vigente do Bombeiro de Santa Catarina. 

8.5. É proibida ao comércio ambulante a venda de alimentos e bebidas sobre
rodas, em veículos automotores adaptados, denominados Food Trucks, tanto por meio de
equipamentos montados sobre veículos a motor, quanto por meio de estruturas do tipo trailers ou
outras estruturas de alimentação sobre rodas.

8.6. É proibida ao comércio ambulante a venda de alimentos preparados fora das
especificações da Lei Complementar nº 675/2024 e seus regulamentos.

8.7. O autorizado não poderá utilizar mobiliário urbano, postes, muros, árvores,
gradis, canteiros, edificações ou qualquer outro elemento que objetivem ampliar os limites do
equipamento ou para realizar a exposição dos seus produtos.

8.8. Aos ambulantes será vedado o uso da energia elétrica pública às expensas do
Município

8.9. Além dos deveres e proibições expressos na Lei Complementar nº 675/2024
e seus regulamentos, não poderão os ambulantes utilizar aparelhos sonoros de qualquer tipo para
promover a venda ou divulgação de seus produtos, bem como não é permitida a promoção de
atividades de panfletagem.

8.10. Ficam proibidas as seguintes condutas, por força do Decreto 60.638/2024,
sob pena das sanções previstas na Lei complementar nº 675/2024:

I - exercer o comércio ambulante sem a devida autorização;

II - comercializar produtos sem a devida comprovação fiscal e mercadorias não
autorizadas para o exercício da atividade de comércio ambulante;

III - ocupar local diferente do constante da autorização;

IV - ceder, locar, vender, emprestar, transferir a licença de forma gratuita ou
onerosa;

V - deixar de comunicar sua ausência, quando por mais de 10 (dez) dias, ao local
determinado na autorização;

§ 1º Para efeito de fiscalização, a apresentação de documentação pessoal e/ou
autorização, o ambulante exibirá à autoridade competente, sempre que esta o exigir;

§ 2º Quem for encontrado exercendo o comércio ambulante eventual sem a
devida licença, terá apreendida a mercadoria em seu poder.

8.11. O não cumprimento item acima implicará na retenção das mercadorias,
aplicação de multa, suspensão e cassação definitiva da autorização.

8.12. O procedimento de autuação, apreensão, defesa e julgamento serão
efetuados nos termos do Código de Posturas do Município de Joinville.

 

 

9. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES 

9.1. O não comparecimento do ambulante ao local autorizado, sem justa causa,
por prazo superior a 10 (dez) dias, implicará no cancelamento da autorização e sua consequente
substituição por outro interessado ao ponto. 
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9.2. Aos ambulantes deverá comunicar a Administração Pública a suspensão do
exercício da atividade por período superior a 10 (dez) dias consecutivos.

9.3. Quando cassada a autorização não poderá ser concedida outra autorização
para a mesma pessoa no prazo de 12 (doze) meses.

9.4. As penalidades aplicadas pela Secretaria de Meio Ambiente ou a que vier
substituí-la, não excluem as possíveis penalidades estabelecidas pelas demais legislações pertinentes.

9.5. O ambulante é responsável por todos os danos pessoais e/ou bens do poder
público (bancos, lixeiras, etc.) que sofram dano durante a utilização do logradouro público, e manter
totalmente desobstruídos os espaços destinados aos pedestres (passeios e faixas com piso podotátil).

9.6. Os ambulantes são responsáveis pela veracidade das informações constantes
dos documentos e formulários apresentados, ficando sujeito às sanções cabíveis no caso de
falsidade.

 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O comércio ambulante terá como horário de funcionamento o período das
8 às 20 horas, sendo permitida sua prorrogação pela autoridade municipal em eventos festivos
locais.

10.2. A existência de débitos para com a Municipalidade, referente ao comércio
ambulante, impedirá a renovação e/ou pedido de nova autorização de comércio ambulante.

10.3. Compete à Vigilância Sanitária a fiscalização e identificação das condições
higiênico-sanitárias, bem como, o real cumprimento das boas práticas nas atividades relacionadas
com alimentos, equipamentos e utensílios mínimos para a comercialização de alimentos para a
segurança sanitária.

10.4. O ambulante habitual poderá requerer a mudança do ramo de atividade ou a
alteração da localização do ponto fixo, ficando a decisão do pedido a cargo do Administrador
Público, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante verificação de que a medida não afeta o interesse
público, e comércio local.

10.5. Qualquer interessado poderá protocolar impugnação ao presente instrumento
até o dia 19/07/2024, mediante agendamento do atendimento pelo e-mail
sama.ucp@joinville.sc.gov.br ou Whatsapp (47) 98813-6417.  As impugnações serão
respondidas mediante decisão fundamentada do Secretário de Meio Ambiente.

10.6. A não impugnação deste instrumento convocatório e seu anexos implica na
aceitação de todos os seus termos.

10.7. Diante da necessidade de atender interesse público decorrente de fato
superveniente ou diante da constatação de qualquer ilegalidade no procedimento, que justifique tal
conduta, a Secretaria de Meio Ambiente poderá de ofício anular este instrumento ou revogá-lo no
todo ou em parte, mediante decisão fundamentada do Secretário de Meio Ambiente.

10.8. Fica eleito o foro de Joinville (SC) para a solução de possível litígio
envolvendo o presente instrumento.

10.9. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria de Meio
Ambiente, através dos canais de atendimento: Whatsapp (47) 98813-6417 e e-mail
sama.ucp@joinville.sc.gov.br 

 

 

ANEXO I - PONTOS DE COMÉRCIO AMBULANTE HABITUAL
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Ponto Localização Classificaçã
o

2 Praça Castelo Branco próximo ao Camelódromo / Av. Dr. Albano Schulz Anual
3 Praça Castelo Branco próximo ao Correio / Camelódromo Anual
4 Praça Castelo Branco próximo ao Correio / Rua XV de Novembro Anual

5 Praça Castelo Branco próximo Rua XV de Novembro / Av. Dr. Albano
Schulz

Anual

12 Praça Dário Salles próximo ao Parcão Anual
13 Praça Dário Salles: Rua Nove de Março / Rio Branco (esquina) Anual
18 Calçada: Rua Nove de Março / Rio Branco ( esquina ) Anual
20 Calçada: Rua Nove de Março / Rio Branco (defronte ao INSS) Anual
21 Praça Da Bandeira defronte ao Ginásio Abel Schulz Anual
22 Praça Da Bandeira: Rua Rio Branco / Rua Nove de Março (esquina) Anual
23 Praça Da Bandeira próximo ao acesso do terminal na Rua Nove de Março Anual
24 Praça Da Bandeira próximo ao acesso do terminal na Rua XV de Novembro Anual

25 Calçada: Rua XV de Novembro próximo ao Estacionamento do Banco
Bradesco

Anual

26 Calçada: Rua XV de Novembro próximo ao Koerich Anual
27 Calçadão do Terminal Central: Rua XV de Novembro Anual
29 Calçadão do Terminal Central proximo ao acesso da Rua XV de Novembro Anual
30 Calçadão do Terminal Central proximo ao acesso da rua Nove de Março Anual
32 Calçadão do Terminal Central: Rua Nove de Março Anual
33 Calçada: Travessa Norberto Backmann frente ao Bar Garoto Anual
34 Calçada: Travessa Norberto Backmann defronte ao Bar Garoto Anual
37 Calçada: Travessa Norberto Backmann frente ao Banco Itau Anual
38 Calçada: Travessa Norberto Backmann / Jerônimo Coelho (esquina) Anual
40 Praça Nereu Ramos: Rua Engº Niemeyer ( proximo ao palco ) Anual
41 Praça Nereu Ramos: Rua São Joaquim Anual
42 Praça Nereu Ramos: Do Príncipe ( defronte a Lanchonete ) Anual
43 Calçada Rua 03 de Maio / Do Príncipe ( lado direito da Rua 03 de Maio ) Anual
45 Calçada defronte a Rua Pedro Lobo Anual
46 Calçada: Rua Do Principe / Marinho Lobo ( esquina ) Anual

47 Calçada: Rua Do Principe / Rua Abdon Batista ( proximo a Livraria da
Catedral )

Anual

49 Calçada: Rua Pedro Lobo / Visconde de Taunay ( esquina ) Anual

50 Calçada: Av. Juscelino Kubitschek / Engº Niemeyer ( esquina da AV. no
sentido sul )

Anual

52 Praça Lauro Muller: Rua São Francisco / Nove de Março (esquina) Anual
53 Praça Lauro Muller: Rua Nove de Março Anual

59 Calçada:Rua XV de Novembro / Dr. João Colin ( esquina do lado direito da
Rua XV de Novembro )

Anual

61 Calçada: Rua XV de Novembro próximo a Harmonia Lyra Anual
62 Calçadão Travessa Sergipe próximo a Rua XV de Novembro Anual
63 Calçadão Travessa Sergipe próximo a Rua Jerônimo Coelho Anual
66 Calçada Rua XV de Novembro / Do Príncipe ( esquina lado direito ) Anual
69 Calçada Rua Luiz Niemeyer / Do Príncipe ( esquina ) Anual
72 Calçada:Rua Princesa Izabel / Dr. João Colin ( esquina ) Anual
73 Calçada: Dos Ginásticos / Blumenau ( esquina direita) Anual
74 Calçada: Dos Ginásticos / Dr. João Colin ( esquina direita) Anual
76 Calçada Rua Albano Schulz próximo Museu Sambaqui Anual
77 Praça Dep. Miraci Dereti: Av. Hermann Lepper proximo Casa da Cultura Anual
78 Parque da Cidade - Setor Sambaqui Anual
79 Parque da Cidade - Setor Guanabara: Anual
80 Parque São Francisco: Rua Benício Felipe da Silva Anual
81 Praça Tiradentes: Rua Santa Catarina Anual
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ANEXO II - DECLARAÇÃO SOBRE A ORIGEM E NATUREZA DAS MERCADORIAS A
SEREM COMERCIALIZADAS

 

Eu,
_______________________________________________________________, residente na
______________________________________________________, Nº_____, Bairro
___________________, Cidade_________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
______________________, DECLARO, para os devidos que os produtos a serem
comercializados são oriundos de compra [listar os produtos/mercadorias]
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ no
estabelecimento_________________________________________________________.

A compra é realizada em _____________________________, Estado
________________, com a periodicidade média de
________________________________________________, aproximadamente a ultima data no
dia _____/_____/_____.

Declaro que costumo comprar na quantidade [preencher o volume total]
_______________, e pelo valor
médio__________________________________________________________
_________________________________________________________________________.

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode
implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

Art. 299 – Omitir, em documento público ou
particular, declaração que nele deveria constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito,
criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato
juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5
(cinco) anos e multa, se o documento é público e
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é
particular.
 

 

Joinville, ______ de _________________de _____.

 

________________________________________________________________

Assinatura do declarante

 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Gerente, em 05/07/2024, às 13:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952668 e o
código CRC FD35131E.
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COMUNICADO SEI Nº 0021189617/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 03 de maio de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE BANCO CREDIBANCO S.A, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-33-98-
1067 de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 06/05/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021189617 e o
código CRC 20C9C7AE.
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Joinville, 04 de junho de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE  KATIA
MARIA SOARES E LABORATORIO CATARINENSE S A, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-33-56-596 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 19/06/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556482 e o
código CRC 0D7EBE2E.
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Joinville, 29 de maio de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE AGROPER AGROPECUARIA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-
20-4-54-696 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021515129 e o
código CRC E62FFF7E.
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Joinville, 29 de maio de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO
 

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, AGROPER
AGROPECUARIA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-4-54-698 de sua propriedade
encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021516703 e o
código CRC 1136B6EF.
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COMUNICADO SEI Nº 0021514460/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 29 de maio de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE AGROPER AGROPECUARIA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-
20-4-54-1083 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021514460 e o
código CRC 8725EB2E.
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Joinville, 29 de maio de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,  NOTIFICA-SE
AGROPER AGROPECUARIA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-4-54-844 de
sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em Joinville e por
correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não residentes, essa
notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa publicação, o
notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação das
alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR para análise.
O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo telefone (47)
3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações estabelecidas pela presente
notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, mediante a majoração anual e
consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na
desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas
normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021516998 e o
código CRC B25929C8.

 

DECISÃO SEI Nº 0021881161/2024 - CAJ.DIPRE

 

 

Joinville, 28 de junho de 2024.

 

272 de 303

Nº 2502, sexta-feira, 05 de julho de 2024



Processo Administrativo Nº 23.1.015484-3

Contratada: MIGRASUL COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
ELÉTRICOS E FERRAGENS DO SUL LTDA.

CNPJ: 44.570.843/0001-07

Rua Capitão Leônidas Marques, 940 - loja 03, Condomínio Santa Barbara, Uberaba, no município
de Curitiba/PR

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar possíveis
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de Preços nº
181/2023, passo a expor:

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada da DECISÃO SEI Nº
0020289514/2024 - CAJ.DICAF, e que, querendo apresentasse recurso administrativo, garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

Em 30/04/2024 a Contratada apresentou recurso administrativo quanto à decisão, onde alega que o
objeto foi entregue em 26/01/2024, e requerendo isenção da multa ou subsidiariamente que seja
substituída pela pena de advertência.

Em análise, a Comissão de Aplicação de Penalidades entende que mesmo que a mercadoria foi
entregue, foi entregue com atraso e sugere a redução do valor da multa ora aplicada, para o patamar
de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso, bem como a manutenção
da suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, bem como cancelamento da ata de registro de
preços.

Quanto ao PARECER JURÍDICO SEI Nº 0021834597/2024 - CAJ.DIPRE.AJUD, aduz
que deverá ser mantido o cancelamento da ata de registro de preços, sem a aplicação da multa
moratória, visto que não há previsão, tipificada no art. 82, da lei 13.303/2016, nem no edital e nem
no contrato pactuado, e pela não aplicação cumulativa da penalidade
de SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses.

Feito estes breves apontamentos, informo CIÊNCIA às considerações e à conclusão do Relatório
Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP e da
decisão proferida pelo Diretor Administrativo e Financeiro, bem como ACOLHO o PARECER
JURÍDICO SEI Nº 0021834597/2024 - CAJ.DIPRE.AJUD, e DECIDO pelo
CANCELAMENTO da ata de registro de preços e no mais, pelo conhecimento do recurso e
seu provimento, conforme considerações apontadas no Parecer Jurídico, e decidindo pelo
arquivamento do presente processo.

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021881161 e o
código CRC D5537499.

 

DECISÃO SEI Nº 0021883428/2024 - CAJ.DIPRE
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Joinville, 28 de junho de 2024.

 

Processo Administrativo Nº 23.1.015486-0

Contratada: MIGRASUL COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
ELÉTRICOS E FERRAGENS DO SUL LTDA.

CNPJ: 44.570.843/0001-07

Rua Capitão Leônidas Marques, 940 - loja 03, Condomínio Santa Barbara, Uberaba, no município
de Curitiba/PR

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar possíveis
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de Preços nº
326/2022, passo a expor:

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada da DECISÃO SEI Nº
0020289897/2024 - CAJ.DICAF, e que, querendo apresentasse recurso, garantindo o contraditório
e a ampla defesa.

Em 30/04/2024 a Contratada apresentou recurso administrativo quanto à decisão, onde alega que o
objeto foi entregue, mesmo que em atraso, e requerendo isenção da multa ou subsidiariamente que
seja substituída pela pena de advertência.

Em análise, a Comissão de Aplicação de Penalidades entende que mesmo que a mercadoria foi
entregue, foi entregue com atraso e sugere a redução do valor da multa ora aplicada, para o patamar
de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso, bem como a manutenção
da suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, bem como cancelamento da ata de registro de
preços.

Quanto ao PARECER JURÍDICO SEI Nº 0021847448/2024 - CAJ.DIPRE.AJUD, aduz pela
não aplicação da multa moratória, visto que não há previsão, tipificada no art. 82, da lei
13.303/2016, nem no edital e nem no contrato pactuado, e pela não aplicação cumulativa da
penalidade de SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses.

Feito estes breves apontamentos, informo CIÊNCIA às considerações e à conclusão do Relatório
Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP e da
decisão proferida pelo Diretor Administrativo e Financeiro. No mais, ACOLHO o PARECER
JURÍDICO SEI Nº 0021847448/2024 - CAJ.DIPRE.AJUD, e DECIDO pelo conhecimento do
recurso administrativo e seu provimento, conforme considerações apontadas no Parecer Jurídico, e
decidindo pelo arquivamento do presente processo.

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021883428 e o
código CRC 0429913A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021957195/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Alceu Randig, CPF n.º 050.681.349-53.

Auto de Infração Ambiental n.º 6746/23.

Local da infração: Rua Max Colin, nº 2138, bairro América.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.297112-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Alceu Randig e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0020733650/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

D E C IS Ã O pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6746/23, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.297112-9,
considerando que a regularidade da situação anterior a ciência da infração pelo autuado.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 05/07/2024, às 08:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021957195 e o
código CRC A5A0F970.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021959548/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Paulo Alceu Stein, CPF n.º 660.218.639-68.

Auto de Infração Ambiental n.º 3128/21.

Local da infração: Rua Siderópolis, n.º 65, bairro Saguaçú.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.093256-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Paulo Alceu Stein e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0014685083/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 05/07/2024, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021959548 e o
código CRC 90B1DB39.

 

ERRATA SEI Nº 0021977627/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

DECRETO Nº 60.842, de 02 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2499, de 02 de julho de 2024.

 

Onde se lê:  " NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 2 de julho de
2024 até o dia 28 de julho de 2024."

 

Leia-se:  " NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 2 de julho de 2024
até o dia 29 de julho de 2024."

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/07/2024, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021977627 e o
código CRC AF92885A.

 

ERRATA SEI Nº 0021931090/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

 

RESOLUÇÃO SEI  Nº 5145025/2019 - SED.UAC, RESOLUÇÃO Nº 0833/2019/CME, de
27 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
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1322 de 27 de novembro de 2019.

 

Onde se lê:  Autoriza o funcionamento de Centro de Educação Infantil Ciranda das Flores
LTDA , CNPJ nº 23.213.668/0001-07, estabelecido à Rua: General Andrade Neves, nº 462
- Bairro América, nesta cidade.

 

 

Leia-se: Autoriza o funcionamento de Centro de Educação Infantil Ciranda das Flores
LTDA , CNPJ nº 29.213.668/0001-07, estabelecido à Rua: General Andrade Neves, nº 462
- Bairro América, nesta cidade.

 

Palova Santos Balzer
Presidente do CME

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 05/07/2024, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021931090 e o
código CRC 3D0D3557.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021897072/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1° Termo de
Apostilamento do Contrato nº 568/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, que versa sobre a  contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, assinada em 25/06/2024. Onde
se lê: Termo de Apostilamento ao Contrato nº 568/2023, decorrente do Edital de Concorrência nº
536/2021, que tem por objeto a contratação da empresa de objeto à contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, em que são partes o Município
de Joinville - Secretaria de Assistência Social, neste ato representado por sua Secretária, Sra.
Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, inscrita no
CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo termo inicial foi assinado em 29/07/2022. Leia-se: Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 568/2022, decorrente do Edital de Concorrência nº 536/2021, que
tem por objeto a contratação da empresa de objeto à contratação de empresa especializada na
elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, em que são partes o Município de Joinville -
Secretaria de Assistência Social, neste ato representado por sua Secretária, Sra. Fabiana Ramos da
Cruz Cardozo e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº
09.549.705/0001-37, cujo termo inicial foi assinado em 29/07/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021897072 e o
código CRC C4B1F53A.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021930579/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Segundo Termo
Aditivo Contrato nº 454/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa
contratada Associação dos Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Sérgio Luiz Barreto de Sá, representada pelo Sr. Sérgio Luiz Barreto de Sá, que
versa sobre a contratação de serviços com o objetivo de controlar a entrada e a saída de veículos e
fiscalizar o estacionamento do prédio sede da Prefeitura Municipal de Joinville, assinada em
25/06/2024. Onde se lê: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses e de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia 01/07/2025. Leia-se: 1º) Através do
presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato prorrogando o prazo
de vigência em 12 (doze) meses e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento de
vigência  para o dia 10/09/2025  e seu vencimento de execução para o dia 01/07/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021930579 e o
código CRC 1BA3013E.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021960839/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 04 de julho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 482/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Climatizar
Climatização Joinville Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é
formado por Alexsandro Custodio, neste ato representado pelo Sr. Alexsandro Custódio, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024, assinada em 01/07/2024.
Consoante ao documento SEI nº 0020415844: Onde se lê: 5.1.2 Caso a CONTRATANTE não
possua o mesmo licenciado, será admitida a entrega de veículo provisório que atenda os requisitos
do deste Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço.
O veículo provisório ficará em uso por parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos, contados da emissão da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o
veículo definitivo, devidamente registrado e licenciado; Leia-se: 5.1.2 Caso a CONTRATADA não
possua o mesmo licenciado, será admitida a entrega de veículo provisório que atenda os requisitos
do deste Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço.
O veículo provisório ficará em uso por parte da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos, contados da emissão da ordem de serviço, quando deverá ser entregue o
veículo definitivo, devidamente registrado e licenciado; Justifica-se, conforme Memorando SEI nº
0021866730.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021960839 e o
código CRC 2A29FA9F.

 

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO SEI Nº 0021976869/2024 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais de higiene e
limpeza, para atender a demanda do Prédio Sede do Ipreville, por meio de Sistema de Registro
de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I -
Termo de Referência.

 

Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa TROIKA
DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 32.608.866/0001-76, onde requer a
IMPUGNAÇÃO do referido edital para: a) requer-se a alteração do edital, nos itens 30 a 33 de saco
de lixo, para incluir a exigência da ABNT NBR 9191/2008, norma técnica que regulamenta esse
produto, para confecção dos sacos de lixo; b) requer a alteração do edital para incluir as medidas
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e/ou litragens previstas na ABNT NBR 9191/2008, conforme sugestões da fundamentação; c)
requer a alteração do edital para exigirem que os sacos de lixo dos itens 30 a 33 sejam
acompanhados de laudos de certificação emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO
para comprovar que de fato o produto é biodegradável;

 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

 

A Lei 14.133/21, em seu art. 164, trata acerca das Impugnações, conforme segue: 

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para
impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame."

 

O prazo para que licitantes possam apresentar razões de impugnação é até o terceiro dia útil anterior
à data da abertura do certame, que está marcada para o dia 09/07/2024, sendo a impugnação ao
edital dirigida ao Setor de Licitações, com respectiva exposição de fatos, seus fundamentos e
formulação do pedido de retificação do instrumento convocatório, de forma tempestiva pela
empresa, protocolado junto ao Ipreville, via e-mail em 03/07/2024 às 17h33min. A impugnação ao
edital foi formulada pela empresa TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o
n.º 32.608.866/0001-76. A peça de impugnação contém endereço, telefone da empresa, diante do
exposto, verifica-se que a impugnante preenche os requisitos de admissibilidade.

 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO

 

A Empresa  TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA. solicitou IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão
Eletrônico 004/2024, conforme segue:

 

"Foi publicado o edital de pregão eletrônico nº 004/2024, com a sessão de licitação marcada para o dia 09/07/2024.
 
No pregão será utilizado o procedimento auxiliar do registro de preços, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza, para atender a demanda do Prédio Sede do Ipreville, por meio
de Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no
Anexo I - Termo de Referência.
 
Todavia, foram detectadas falhas nas especificações dos sacos de lixo itens, quais sejam:
 
a) os itens 30 a 33 de sacos de lixo não possuem exigência de conformidade com a ABNT 9191/2008, que realizou os
testes dos métodos e ensaios do produto e que deve ser utilizado para as compras destes produtos;
 
b)os sacos de lixo, devem ter as medidas e litragens informadas no edital, em conformidade com a ABNT NBR
9191/2008. Vejamos abaixo a tabela da ABNT, que padroniza as litragens e medidas e que deve ser seguido:

c) não há exigência de laudos emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO para os sacos de lixo
biodegradáveis, dificultando que o órgão realmente confirme se o produto atende a exigência ou não;
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... Ante o exposto:
a) requer-se a alteração do edital, nos itens 30 a 33 de saco de lixo, para incluir a exigência da ABNT NBR 9191/2008,
norma técnica que regulamenta esse produto, para confecção dos sacos de lixo;
b) requer a alteração do edital para incluir as medidas e/ou litragens previstas na ABNT NBR 9191/2008, conforme
sugestões da fundamentação;
c) requer a alteração do edital para exigirem que os sacos de lixo dos itens 30 a 33 sejam acompanhados de laudos de
certificação emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO para comprovar que de fato o produto é
biodegradável;”

 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO E DA FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, importa considerar que todos os procedimentos licitatórios devem estar estritamente
pautados na legislação e nos princípios que norteiam o processo formal de aquisição e contratação
governamental.

Deste modo, cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, respeitando todos os
princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, sobretudo o princípio da legalidade, da
isonomia, da vinculação ao Instrumento Convocatório e o julgamento objetivo.

Conforme prevê a Lei nº 14.133/21, que prescreve, in verbis:

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade,
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

 

Posto isto, passamos a nos manifestar quando aos apontamentos da Impugnante.

Assim, considerando que os apontamentos dizem respeito a fase preparatória do processo licitatório,
determinada pela unidade requisitante, realizou-se diligência junto à Equipe responsável pelo
levantamento das necessidades, bem como, junto aos responsáveis pelo controle e distribuição dos
materiais de estoque.

 

Analisando os questionamentos, temos que:

 

a) os itens 30 à 33 foram descritos conforme produtos
atualmente utilizados pelo Instituto e, analisadas
contratações anteriores, bem como a pesquisa de
mercado para a fase interna do processo licitatório, mais
de três fornecedores apresentaram proposta para os itens.
Porém, exigir os itens em conformidade com a NBR
9191/2008, viabiliza que os produtos fornecidos possam
apresentar confiabilidade, eficiência, padronização,
qualidade e segurança.

 

b) existe em vigor ABNT NBR 9191/2008 que, fixa os
requisitos e métodos de ensaio para sacos plásticos
destinados exclusivamente ao acondicionamento de lixo
para coleta, devendo ser observada na descrição dos
itens 30 à 33.

 

c) a Lei 14.133/21, em seu art. 17, § 6º diz que a
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A dministração poderá exigir certificação por
organização independente acreditada pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
(INMETRO) como condição para aceitação de estudos,
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos,
conclusão de fases ou de objetos de contratos, material e
corpo técnico apresentados por empresa para fins de
habilitação, não sendo obrigatória a exigência de
apresentação de laudo. No entanto, é de grande
importância que os produtos estejam de acordo com a
NBR 9191/2008 do INMETRO.

 

4. DA DECISÃO

Diante das considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante,  e diligências
realizadas, na condição de Pregoeira, manifesto pelo conhecimento da impugnação, tendo em vista
sua tempestividade, entendemos pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da presente impugnação,
conforme acima demonstrado.

O Edital será retificado e republicado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, notadamente
quanto à realização do certame e abertura das propostas, conforme §1º, art. 55 da Lei nº
14.133/2021.

 

 

 

 

 

 

Priscila Wandersee de Souza

Pregoeira

 

DE ACORDO:

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Priscila Wandersee de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 05/07/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/07/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976869 e o
código CRC DD4A96FF.
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REGIMENTO INTERNO SEI Nº 0021808603/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 26, DE 03/07/2024

REGIMENTO INTERNO

MANDATO 2022/2025

 
TÍTULO I

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE

 

Art. 1º As Conferências Municipais deverão seguir o estabelecido nos Arts. 1º a
4º e 12 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O Conselho da Cidade deverá formar uma Comissão
Preparatória que será responsável pelas Conferências Municipais, tanto a Etapa Preparatória
Municipal da Conferência Nacional das Cidades, quanto por eventuais Conferências
Extraordinárias que se façam necessárias.

 

TÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

"CONSELHO DA CIDADE"

 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE DO CONSELHO DA CIDADE

 

Art. 2º A natureza e a finalidade do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável - "Conselho da Cidade" estão estabelecidas nos Arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº
380/2012.

 

§ 1º As propostas do Conselho da Cidade para o desenvolvimento municipal
devem respeitar, além do Plano Diretor, outras legislações aplicáveis.

 

§ 2º O Conselho da Cidade está vinculado à Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, Sepur.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DA CIDADE
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Art. 3º Ao Conselho da Cidade compete o estabelecido no Art. 7º da Lei
Complementar nº 380/2012 e:

 

I - elaborar o Código de Ética, e decidir sobre as alterações propostas.

II - em conjunto com o Executivo Municipal, responsabilizar-se pela convocação,
organização e coordenação das Conferências Municipais da Cidade;

III - constituir Grupos de Trabalho;

IV - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais, a realização de estudos e/ou
pareceres sobre matéria afeta à sua especificidade;

V - homologar os nomes dos membros indicados pelos segmentos para compor o
Comitê Executivo;

 

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA DO CONSELHO DA CIDADE

 

Art. 4º O Conselho da Cidade é composto pelo estabelecido no Art. 8º da Lei
Complementar nº 380/2012 e pela Comissão de Ética.

 

SEÇÃO I

DA PRESIDÊNCIA

 

Art. 5º A escolha do presidente do Conselho da Cidade será feita conforme
estabelecido no Art. 9º da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho da Cidade poderá ser destituído a
qualquer momento, com o voto da maioria qualificada de 2/3 dos conselheiros com direito a voto.

 

Art. 6º Ao Presidente compete o determinado no Art. 10 da Lei Complementar nº
380/2012 e:

I - dispor sobre os trabalhos do Comitê Executivo;

II - empossar a Comissão de Ética.

 

Parágrafo único. No caso de ausência ou impedimento do Presidente em reunião
do Conselho da Cidade, o Comitê Executivo indicará um substituto.

 

SEÇÃO II

DO PLENÁRIO

 

Art. 7º O caráter do Plenário está definido no Art. 11 da Lei Complementar nº
380/2012. 

 

Art. 8º A composição do Plenário está definida no Art. 12 da Lei Complementar
nº 380/2012.

 

Art. 9º As regras de participação no Plenário estão definidas nos Arts. 13 a 15 da
Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. Será concedido direito de manifestação a convidados, a critério
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do Plenário.

 

Art. 10 As regras referentes ao mandato dos conselheiros e às vacâncias estão
estabelecidas nos Arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

§ 1° Os representantes do Poder Executivo Municipal serão substituídos através
de ato do Prefeito Municipal, o que pode ocorrer a qualquer momento que o Executivo considerar
necessário.

 

§ 2° O mandato dos novos conselheiros corresponderá ao período em curso.

 

SUBSEÇÃO I

DO CREDENCIAMENTO E SUBSTITUIÇÃO NAS REUNIÕES DO PLENÁRIO

 

Art. 11 Para ter direito de votar nas reuniões ordinárias e extraordinárias, os
conselheiros titulares deverão assinar a lista de presença da reunião dentro do prazo estabelecido
para o credenciamento e solicitar à Secretaria Executiva seu respectivo cartão de votação.

 

§ 1º O credenciamento terá início 30 (trinta) minutos antes do início da reunião e
será encerrado quando faltarem 5 (cinco) minutos para o início da mesma, sendo que nesse
intervalo de tempo, os conselheiros deverão assinar a lista de presença e receber seu crachá, e os
titulares receber seu cartão de votação.

 

§ 2º Caso o titular não se apresente dentro do horário preestabelecido, será
substituído pelo primeiro suplente que assinar a lista de presença do seu respectivo segmento social,
respeitada a ordem de chegada, e perderá seu direito de votar na reunião ordinária ou extraordinária
em questão, mas sua presença constará em ata.

 

§ 3º Os conselheiros suplentes terão direito a voto apenas quando assumirem a
titularidade.

 

§ 4º Para que um suplente assuma a titularidade, é necessário que um dos titulares
do seu respectivo segmento social não se cadastre no horário preestabelecido, ou abdique do direito
de votar, por vontade própria, desde que seja respeitada a ordem de chegada e de assinatura da lista
de presença.

 

§ 5º Os suplentes dos segmentos, uma vez tendo assumido a titularidade quando
da ausência do titular nas reuniões do Conselho da Cidade, seguirão no exercício desta até o fim da
reunião, mesmo que o titular venha a se apresentar posteriormente.

 

§ 6º Quando um conselheiro de um segmento com direito a voto registrar saída
antecipada, outro conselheiro do mesmo segmento poderá assumir esse direito de voto, desde que
tenha registrado presença até 30 (trinta) minutos depois do horário agendado previamente para o
início da reunião.

 

§ 7º As vagas que permanecerem abertas após o início da reunião poderão ser
preenchidas pelo titular ou suplente do respectivo segmento social, na ordem de apresentação à
Secretaria Executiva, desde que esta ocorra até 30 (trinta) minutos após o início da reunião.

 

§ 8º Todos os conselheiros, titulares e suplentes, deverão usar seu crachá de
identificação durante toda a reunião.
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§ 9º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, assim que acessar o
ambiente da reunião, o conselheiro deverá registrar sua presença escrevendo seu nome completo no
recurso de conversa (chat, bate-papo), e a sequência desse registro servirá como base para
substituições de conselheiros titulares por conselheiros suplentes.

 

§ 10 Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, as substituições dos
titulares pelos suplentes se dará por ordem de chegada, conforme registro do nome do conselheiro
no recurso de conversa (chat, bate-papo) da plataforma utilizada.

 

§ 11 Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, a assinatura da lista
de presença, o uso do crachá de identificação e do cartão de votação é dispensado.

 

§ 12 As justificativas de ausência deverão ser enviadas à Secretaria Executiva por
e-mail, antes da reunião ou, no máximo, em até cinco dias úteis após a sua realização.

 

SUBSEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO 

 

Art. 12 O Plenário funcionará conforme estabelecido no Art. 18 da Lei
Complementar nº 380/2012. 

 

§ 1º A reunião iniciará pontualmente no horário estabelecido no Edital de
Convocação, com quórum mínimo de 1/3 (um terço) dos conselheiros com direito a voto.

 

§ 2º As reuniões terão duração de 2 (duas) horas, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
minutos, se aprovado pela maioria simples dos conselheiros presentes na reunião.

 

§ 3º Se no horário estabelecido não houver quórum, a reunião iniciará assim que
for confirmado o quórum mínimo.

 

§ 4º Se em até 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para o início da
reunião não houver quórum mínimo, a reunião será suspensa.

 

§ 5º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das
reuniões do Conselho da Cidade por motivo de força maior, tais como: situação de emergência, de
calamidade pública e/ou grave risco a saúde pública por doença infectocontagiosa, e somente
enquanto perdurar o impedimento de reuniões presenciais.

 

§ 6º Em caso de reunião presencial, não será permitido aos conselheiros
participarem de forma virtual.

 

§ 7º As reuniões por áudio ou videoconferência estão sujeitas às mesmas
disposições do regimento interno do Conselho, nos limites tecnológicos da plataforma utilizada.

 

§ 8º Fica a cargo dos conselheiros dispor dos equipamentos e recursos necessários
para participar das reuniões por áudio ou videoconferência.

 

Art. 13 O cronograma de reuniões será estabelecido conforme determina o Art.
19 da Lei Complementar nº 380/2012.
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Art. 14 Ao Plenário compete o estabelecido no Art. 20 da Lei Complementar nº
380/2012 e:

 

I - aprovar as atas das reuniões; 

II - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais estudos ou pareceres de acordo
com a competência de cada Câmara; 

III - homologar os nomes indicados pelos segmentos para compor o Comitê
Executivo;

IV - deliberar quanto aos estudos e pareceres emitidos pelos Grupos de Trabalho,
Câmaras Comunitárias Setoriais e pela Comissão de Ética;

V - propor, analisar e aprovar o Código de Ética do Conselho da Cidade e suas
alterações futuras;

VI - decidir sobre dúvidas relativas ao Código de Ética.

 

SUBSEÇÃO III

DA VOTAÇÃO DO PLENÁRIO

 

Art. 15 As deliberações do Plenário serão realizadas conforme estabelecido no
Art. 21 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º No momento da votação, deverá haver o mesmo quórum exigido para a
realização da reunião, ou seja, 1/3 (um terço) dos conselheiros com direito a voto.

 

§ 2º As votações acontecerão por contraste, vencendo a proposta que obtiver a
maioria simples dos votos.

 

§ 3º No momento da votação, é obrigatório apresentar o cartão que dá direito de
voto.

 

§ 4º Eventualmente, se o Plenário considerar necessário, a votação poderá ser
feita de forma nominal. 

 

§ 5º As votações poderão se dar por consenso, quando não houver manifestação
contrária ao proposto.

 

§ 6º As questões de ordem, apartes e destaques não serão admitidos durante o
regime de votação.

 

§ 7º Abstenções serão consideradas votos nulos.

 

§ 8º Assuntos já deliberados poderão ser votados novamente somente com a
anuência de encaminhamento de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos com direito a voto.

 

§ 9º O Presidente e/ou 1/3 (um terço) dos conselheiros presentes, quando julgar
matéria complexa ou não suficientemente esclarecida, poderá propor a retirada da pauta, e
suspender o debate ad referendum do Plenário, para discussão e deliberação em reunião futura.

 

Art. 16 O Presidente somente terá direito a voto no caso de empate, conforme
Arts. 10 e 22 da Lei Complementar nº 380/2012.
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Art. 17 As decisões do Conselho da Cidade serão formalizadas pelo estabelecido
no Art. 23 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. Pareceres emitidos pelas Câmaras Comunitárias Setoriais, pelos
Grupos de Trabalho e pela Comissão de Ética deverão ser encaminhados por meio de atas,
relatórios e/ou recomendações, e deverão ser submetidos à aprovação do Plenário.

 

Art. 18 O prazo para a emissão de pareceres está estabelecido no Art. 24 da Lei
Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O Presidente determinará o prazo depois de consultar o Plenário.

 

SUBSEÇÃO IV

DA METODOLOGIA

 

Art. 19 Os trabalhos do Conselho da Cidade seguirão a seguinte metodologia: 

I - Quanto aos textos legais submetidos à apreciação do Conselho, o Presidente poderá solicitar aos
técnicos da Prefeitura a apresentação do teor da matéria;

II - Ao Presidente cabe definir a metodologia dos trabalhos, ouvido o Comitê
Executivo;

III - Sobre os documentos, temas ou destaques apresentados para discussão em
plenário, é livre a manifestação dos Conselheiros, desde que solicitado ao Presidente, com
levantamento do crachá de identificação, limitado a 3 (três) minutos por fala;

IV - O Presidente poderá, de acordo com o tempo disponível e o número de
inscritos, conceder prorrogação do tempo de fala;

V - Os documentos, temas ou destaques somente serão submetidos a votação
quando o Plenário se sentir suficientemente esclarecido;

VI - O Comitê Executivo definirá o tempo necessário para análise e parecer sobre
os assuntos submetidos ao Conselho, dependendo de sua complexidade, respeitados os prazos
legais;

VII - Os conselheiros deverão ter acesso à documentação necessária para análise
do assunto em questão em tempo hábil;

VIII - Poderá ser incluída na pauta do dia matéria que não conste da mesma,
mediante aprovação do Presidente do Conselho e do Comitê Executivo.

 

SEÇÃO III

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

 

Art. 20 O caráter, a finalidade, a denominação e a formação das Câmaras
Comunitárias Setoriais estão estabelecidos nos Arts. 25, 26 e 27 da Lei Complementar nº
380/2012. 

 

Art. 21 São atribuições do Coordenador e do Vice-Coordenador de cada Câmara
Comunitária Setorial:

 

I - Ao coordenador de cada Câmara Comunitária Setorial caberá coordenar os
trabalhos da câmara.

 

II - Ao vice-coordenador caberá o trabalho de relatoria e elaboração de todos os
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documentos emitidos pela câmara, como resoluções normativas ou recomendatórias, pareceres,
moções e atas. 

 

Parágrafo único. As atas e relatórios de cada Câmara Comunitária Setorial
deverão ser sucintos, apenas com deliberações e observações, e encaminhadas à Secretaria
Executiva do Conselho da Cidade. 

 

Art. 22 A composição das Câmaras Comunitárias Setoriais está estabelecida no
Art. 28 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º A distribuição dos conselheiros nas quatro Câmaras Comunitárias Setoriais
deverá ser feita por escolha dos segmentos sociais. 

 

§ 2º As vagas que não forem contempladas por falta de algum segmento, não
poderão ser preenchidas por outro segmento. 

 

§ 3º Cada Câmara Comunitária Setorial terá, no máximo, 26 (vinte e seis)
conselheiros

 

Art. 23 As reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais serão realizadas
conforme o estabelecido no Art. 29 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º Todos os conselheiros serão convidados a participar das discussões em todas
as câmaras, mas não terão direito a voto naquelas das quais não fazem parte.

 

§ 2º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das
reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais do Conselho da Cidade durante situação de
emergência do Município de Joinville, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões
presenciais. 

 

§ 3º As convocações para as reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais serão
feitas com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência.

 

§ 4º O credenciamento nas reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais terá
início 20 (vinte) minutos antes do início da reunião e será encerrado quando faltarem 5 (cinco)
minutos para o início da mesma, sendo que nesse intervalo de tempo os conselheiros deverão
assinar a lista de presença e receber seu crachá, e os conselheiros membros da Câmara Comunitária
Setorial que convocou a reunião irão receber seu cartão de votação.

 

Art. 24 As atribuições das Câmaras Comunitárias Setoriais são as estabelecidas no
Art. 30 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O relatório das reuniões poderá ser apresentado em forma de ata.

 

Art. 25 Conforme estabelecido no Art. 31 da Lei Complementar nº 380/2012,
convidados terão direito a voz mas não poderão votar nas reuniões das Câmaras Comunitárias
Setoriais. 

 

Art. 26 O Art. 32 da Lei Complementar nº 380/2012 permite reuniões conjuntas
de Câmaras Comunitárias Setoriais.
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SEÇÃO IV

DOS GRUPOS DE TRABALHO

 

Art. 27 O caráter, a formação, a composição e a participação dos Grupos de
Trabalho estão estabelecidos nos Arts. 34 a 36 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

§ 1º Cada Grupo de Trabalho elegerá, entre seus representantes, um Coordenador
e um Vice-Coordenador.

 

§ 2º O coordenador e/ou vice-coordenador do Grupo de Trabalho poderão ser
substituídos, por decisão da maioria simples de seus membros, a qualquer momento.

 

§ 3º Ao coordenador de cada Grupo de Trabalho caberá coordenar os trabalhos
do grupo.

 

§ 4º Ao vice-coordenador caberá o trabalho de relatoria e elaboração de todos os
documentos emitidos pelo grupo, como resoluções normativas ou recomendatórias, pareceres,
moções e atas.

 

§ 5º As atas e relatórios de cada Grupo de Trabalho deverão ser sucintos, apenas
com deliberações e observações, e encaminhadas à Secretaria Executiva do Conselho da Cidade.

 

§ 6º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das
reuniões dos Grupos de Trabalho do Conselho da Cidade durante situação de emergência do
Município de Joinville, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões presenciais.

 

§ 7º As convocações para as reuniões dos Grupos de Trabalho serão feitas com,
no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência.

 

SEÇÃO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA

 

Art. 28 A constituição e vinculação da Secretaria Executiva do Conselho da
Cidade estão estabelecidas no Art. 38 da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos pela
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, Sepur, conforme parágrafo único do Art. 40 da Lei
Complementar nº 380/2012.

 

Art. 29 A finalidade da Secretaria Executiva é fornecer apoio técnico
administrativo às instâncias do Conselho da Cidade estabelecidas no Art. 39 da Lei Complementar
nº 380/2012, e:

 

I - aos Grupos de Trabalho;

II - ao Comitê Executivo;

III - à Comissão de Ética.

 

Art. 30 As atribuições da Secretaria Executiva do Conselho da Cidade são as
estabelecidas no Art. 40 da Lei Complementar nº 380/2012 e: 
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I - dar suporte às reuniões do Plenário;

II - acompanhar e apoiar as atividades dos Grupos de Trabalho, 

III - receber das Câmaras Comunitárias Setoriais, dos Grupos de Trabalho, do
Comitê Executivo e da Comissão de Ética as atas e documentos por eles elaborados, para
apresentação ao Plenário;

IV - organizar e manter os arquivos de documentos referentes ao Conselho e às
Conferências.

V - organizar e manter os arquivos de dados cadastrais das entidades participantes
do Conselho e das Conferências;

VI - organizar e manter os arquivos de dados cadastrais dos Conselheiros.

 

Art. 31 A ata é o resumo das deliberações nas reuniões do Conselho da Cidade.

 

§ 1º A ata deverá ser enviada até 72 (setenta e duas) horas antes da reunião em
que será submetida à aprovação.

 

§ 2º As sugestões de alteração da minuta deverão ser enviadas pelos conselheiros,
por e-mail e no mínimo, 12 (doze) horas antes da reunião em que será apreciada.

 

§ 3º Pequenas alterações serão realizadas na hora e aprovadas na mesma reunião.

 

§ 4º Caso a ata não seja aprovada, os conselheiros deverão encaminhar sugestões
à Secretaria Executiva, e a ata retornará ao Plenário para aprovação na reunião seguinte.

 

§ 5º As atas da plenária devem ser registradas no Sistema Eletrônico de
Informações do Município de Joinville, SEI e, após aprovadas pelo Plenário, deverão ser assinadas,
eletronicamente pelo Presidente e pela Secretaria Executiva do Conselho da Cidade, publicadas no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM, e disponibilizadas no site da Prefeitura.

 

§ 6º A lista de presença assinada deverá ser digitalizada e anexada ao processo
SEI em que constar a ata da respectiva reunião.

 

SEÇÃO VI

DO COMITÊ EXECUTIVO

 

Art. 32 A composição e finalidade do Comitê Executivo está estabelecida no
caput do Art. 41 da Lei Complementar nº 380/2012. 

 

Art. 33 São atribuições do Comitê Executivo as estabelecidas nos incisos do Art.
41 da Lei Complementar nº 380/2012, e: 

 

I - decidir com o Presidente do Conselho quanto ao encaminhamento de
documentos para análise das Câmaras Comunitárias Setoriais antes das reuniões do Plenário;

II - indicar um conselheiro titular como presidente interino do Conselho da Cidade
quando este se fizer ausente na reunião ou estiver impedido de atuar como presidente;

III - fazer parte da mesa diretora nas reuniões do Plenário.

 

§ 1º Cada segmento social deverá se reunir em separado e escolher seu
representante para compor o Comitê Executivo, podendo substituí-lo a qualquer tempo. 
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representante para compor o Comitê Executivo, podendo substituí-lo a qualquer tempo. 

 

§ 2º As convocações para as reuniões do Comitê Executivo serão feitas com, no
mínimo, 1 (um) dia útil de antecedência.

 

SEÇÃO VII

DA COMISSÃO DE ÉTICA 

 

Art. 34 O objetivo, a composição e o funcionamento da Comissão de Ética serão
estabelecidos no próprio Código de Ética.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 35 Disposições quanto a despesas e recursos para o funcionamento do
conselho da Cidade são estabelecidos nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Art. 36 O prazo para aprovação do Regimento Interno está estabelecido no Art.
44 da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. O Regimento Interno do mandato anterior ficará vigente até que
seja estabelecido o novo Regimento Interno que o substitua.

 

Art. 37 Disposições sobre a função de conselheiro estão estabelecidas no Art. 45
da Lei Complementar nº 380/2012.

 

Parágrafo único. É vedado a todos os conselheiros representar, emitir pareceres
e/ou posicionar-se publicamente em nome do Conselho da Cidade, sem a prévia anuência do
Plenário.

 

Art. 38 Os casos omissos neste Regimento Interno serão dirimidos pelo Comitê
Executivo com a anuência do Plenário, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, sempre de
acordo com as determinações da Lei Complementar nº 620/2022, e suas alterações, e da Lei
Complementar nº 380/2012, e suas alterações. 

 

Art. 39 O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua
publicação, só podendo ser modificado por quórum qualificado de 2/3 (dois terços) dos membros do
Conselho da Cidade com direito a voto.

 

Art. 40 Fica revogada a Resolução Normativa do Conselho da Cidade nº 23, de
08/11/2023.

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

Juliete dos Santos
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Assessora Técnica

 

Sabrina Aparecida Lopes Roman

Assessora Técnica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 05/07/2024, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021808603 e o
código CRC E7AE64EA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021754534/2024 - SAS.UAC.CMDM

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

 

RESOLUÇÃO 06/2024 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER -
CMDM

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 19 de junho de
2024;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
tem competência propositiva, consultiva e fiscalizadora no que se refere às políticas públicas sob a
ótica de gênero, pugnando pela igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres,
de modo a assegurar à população feminina o pleno exercício de sua cidadania;

Considerando o interesse do CMDM em qualificar suas ações para a promoção
social das mulheres em Joinville;

Considerando a realização do evento internacional: Fazendo Gênero 13 contra o
fim do mundo: anti-colonialismo, anti-fascismo e justiça climática, que será realizado na
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, nos dias 29 de julho à 02 de agosto de 2024;

 Considerando que o referido evento promoverá diversas atividades educativas,
entre elas: simpósios temáticos, oficinas, palestras, exposições artísticas, lançamentos de livros ,
entre outras práticas, em que as políticas para as mulheres serão debatidas;

Resolve:

Art. 1º Aprovar o pagamento de diárias para a conselheira Nádia Mascarello e
conselheira Arselle de Andrade da Fontoura, considerando os dias de 29, 30, 31 de julho e 01 e 02
de agosto de 2024; aprovar o pagamento de diária para a presidente deste conselho Palova Balzer,
considerando apenas o dia 29 de julho, para participação no Fazendo Gênero 13 contra o fim do
mundo: anti-colonialismo, anti-fascismo e justiça climática, que será realizado na Universidade
Federal de Santa Catarina - UFSC, conforme apresentação do evento anexo
SEI 0021771365 e  programação anexo SEI 0021771374 no campus da UFSC - Trindade em
Florianópolis.  
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Art. 2º Aprovar o pagamento de diárias para o condutor de veículo que fará o
translado das conselheiras no dia 29 de julho, de Joinville a Florianopolis.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palova Balzer
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 
 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 05/07/2024, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754534 e o
código CRC 8197D6A1.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021754113/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1089/2024/CME

Renova a Autorização de Funcionamento
do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PEQUENO CÉU LTDA, CNPJ
nº 07.347.288/0001-14, estabelecido à Rua: Barra
Velha  Nº 207, Bairro Floresta, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução nº 910/2021/CME e Resolução nº 915/2021/CME tendo em vista o deliberado na
Sessão Plenária de 18 de junho de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a Autorização de Funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL PEQUENO CÉU LTDA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 05/07/2024, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021754113 e o
código CRC E5519279.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021953330/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.
 
 

RESOLUÇÃO COMDEMA 01/2024
 

RECOMPÕE A CÂMARA TÉCNICA ESPECIAL
PARA ANÁLISES E MANIFESTAÇÕES SOBRE
OS DIAGNÓSTICOS SOCIOAMBIENTAIS DAS
MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

CONSIDERANDO os incisos V, VIII, XIII, do  Art. 6º, e o Art. 24, do Decreto 53.451, de 27 de
fevereiro de 2023, Regimento Interno do Comdema, (0016023093), que atribui ao Presidente do
Comdema constituir Câmara Técnica para análises e estudos relacionados às atribuições do
Conselho, representando-o em todos os atos necessários, podendo delegar essa atribuição;

CONSIDERANDO a urgência da operacionalização de novos normativos que estabelecem
diretrizes quanto à delimitação das faixas marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada;

CONSIDERANDO que o Comdema Conselho Municipal de Meio Ambiente, em reunião plenária
realizada no dia 03/07/2024 deliberou sobre a nova composição da Câmara Técnica Especial para
fins de análises e manifestações sobre os Diagnósticos Socioambientais das Microbacias do
Município de Joinville;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituída a recomposição da Câmara Técnica Especial para fins de análises e
manifestações sobre os Diagnósticos Socioambientais das Microbacias do Município de Joinville,
apresentado ao Comdema pelo Órgão Ambiental Municipal, acompanhado de parecer técnico, para
atualização do Sistema de Informações Geográficas - SIMGeo.

 

Art. 2º O Coordenador(a) e Relator(a) da Câmara Técnica Especial será eleito por seus respectivos
integrantes, consoante ao Art. 24 do Decreto 53.451, de 27 de fevereiro de 2023.

 

Art. 3º A Câmara Técnica Especial será composta pelos seguintes representantes indicados da
Administração Pública Direta ou Indireta, e pelos seguintes representantes inscritos das entidades da
Sociedade Civil Organizada:

I) SAMA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;

II) SEINFRA - Secretaria de Infraestrutura Urbana;

III) SEPUR - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano;

IV) SEHAB - Secretaria de Habitação;

V) SAP - Secretaria de Administração e Planejamento;
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VI) CAJ - Companhia Águas de Joinville;

VII) CEAJ - Centro de Engenheiros e Arquitetos de Joinville;

VIII) ALOJ - Associação dos Loteadores de Joinville;

IX) SINDUSCON - Sindicato da Indústria da Construção Civil de Joinville;

X) AJORPEME - Associação de Joinville e Região da Pequena, Micro e Média Empresa;

XI) AEA Babitonga - Associação dos Engenheiros Agrônomos da Babitonga;

XII) SECOVI Norte SC - Sindicato dos Condomínios e Imobiliárias;

XIII) ACIJ - Associação Empresarial de Joinville (Vice-Presidência).

 

Art. 4º Todas as reuniões da Câmara Técnica Especial serão registradas em Atas no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI).

Parágrafo Único. O Regimento Interno que regrará o funcionamento da Câmara Técnica Especial
será elaborado ou revisado por seus integrantes e aprovado por meio de Resolução do Comdema.

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução
Comdema 01/2023, de 02 de março de 2023.

 

 

Fábio João Jovita
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/07/2024, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021953330 e o
código CRC D6468C27.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0021944417/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 525/2023, destinado ao credenciamento de pessoa física ou jurídica para
prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação
entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua
Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação. Após
análise dos documentos, a Agente de Contratação decide INABILITAR: Edineia Fernanda
Florêncio de Godois. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata
da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Fabiane Thomas - Agente de Contratação – Portaria nº 134/2024

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Thomas, Servidor(a)
Público(a), em 04/07/2024, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021944417 e o
código CRC 48123130.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 347/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
142/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  POLIERG
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 031/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021872988 e o
código CRC B2346A8B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 351/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
144/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  R2
DISTRIBUIDORA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 031/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 18:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021878164 e o
código CRC F7751964.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 353/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
146/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GEORG
FISCHER FGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 031/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/07/2024, às 18:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021878221 e o
código CRC 39D6CD24.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 360/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
097/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FES LAUDOS
DE ENGENHARIA LTDA ME, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RELATÓRIOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO
DA CAJ - PLC Nº 022/2024.

 

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular     

Halan Jonas Mores - Matrícula n° 1516  -  Fiscal Titular  -  Engenheiro Civil      
       

Camila Deschamps Kruger  -  Matrícula n° 687 - Fiscal Suplente - Técnica em
Edificações 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/07/2024, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021940693 e o
código CRC 828D6767.
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